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CONGRESSO NACIONAL 

Feço saber que O Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Cartos Magalhles, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o saguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 28, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
do da NRlldlo Cacique de Sorocaba 
Lida, n para explorar serviço de radlodlfu-
110 10lIOI'I em onda tropical na cidade 
de SOrocaba, Estado de Slo Paulo • 

. 0 Congresso Nacional decreta: 
Arl 1° ~ aprovado o ato a que se refere o De­

creto IIno, de 14 de outubro de 1997, que renova 
por dez anos, a partir de 1° de maio de 1993, a con­
C8IIIo da 'Rédio Cacique de Sorocaba Ltda." para 
explorar, 18m direito de exclusividade, serviço de ra­
cIIodlfullo IOnora em onda tropical na" cidade de 
Sorocaba, Estado de Slo Paulo. 

Art 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçao. 

Senado Federal, 17 de março de 2000. - Se­
nador Antonio Carlos Mlgalhles, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Cartos Magalhles, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Intemo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 29, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
slo da "Rádio Dlfusora de Ituiutaba 
ltda." para explorar serviço de radiodlfu­
slo sonora em onda média na cidade de 
Itulutaba, Estado de Minas Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É aprovado o ato a que se refere o De­

creto sinO, de 12 de maio de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 1 ° de maio de 1994, a conces­
slo da "Rádio Difusora de Ituiutaba LIda.' para ex­
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radi­
odifuslo sonora em onda média na cidade de Ituiu­
taba, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçao. 

Senado Federal, 17 de março de 2000. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhles, Presidente. 

oi 
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Ata da 16a Sessão Não Deliberativa 
em 17 de março de 2000 

28 Sessão Legislativa Ordinária da 51 8 Legislatura 

Presidência dos Srs. Geraldo Melo e Carlos Patrocínio. 

(Inicia-se a sessilo às 9 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

o Sr. 10 Secretário em exerclcio, Senador.Jef­
ferson Pêres, procederá à leitura do Expediente. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

MENSAGEM N" 257, DE 2000-CN 
(N° 273/2000, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do inciso [ do art. 1° do Decreto Legislativo nO 8, de 17 de dezembro de', 

1999, publicado no Diário Oficial da União do dia 20 de dezembro de 1999, e a fim de que sejam 

destinadas à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, encaminho cópia'do '. ' 

"Comparativo entre os preços unitários atuais praticados pelo DERlMG e os da empre~a 
contratada", bem como do "Relatório Técnico de Aferição de Preços", relativas ás obras em:, 

execução na BR-3421MG - Araçuai - Salinas. 
Brasília, 29 de fe'Je:reiro ' 'de -2000, •• ' 

/'\~ ~,~ 
'--------

(, 
Fernando Henrique Cardoso 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

E.M. n° úO 9 /MT 

Brasília,,gJ de fevereiro de 2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Em obediência ao disposto no item I do Decreto Legislativo nO 8, de 
1999-CN, publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 1999, 
encaminho a Vossa Excelência "Comparativo entre os preços unitários atuais 
praticados pelo DERlMG e os da empresa contratada", bem como "Relatório 
Técnico de Aferição de Preços', relativos às obras em execução na BR-342/MG 
- Araçuai - Salinas. 
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2. Para continuidade do cumprimento do citado Decreto, solicito a 
Vossa Excelência que seja submetida ao Congresso Nacional, com vistas à 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização daquela Casa, a 
documentação que formaliza as providências adotadas pelo Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem - DNER sobre o assunto. 

_-->M....,mtS"tro dos Transportes 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
N° , DE DE FEVEREIRO DE 2000 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

A Mensagem visa atender dispositivo constante no item I do Decreto Legislativo nO 8, de 1999-
CN, que detennina ao DNER ou Órgão por ele delegado a realização de estudos para aferição de 
preços e comparativo entre os atuais praticados pelo DERlMG e empresa contratada para 
execução das obras na Rodovia BR-3421MG - Araçuaí - Salinas. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Deliberação pela Comissão Mista de Pianos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso 
Nacional 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 

I Não há alternativas. 

4. Custos: 

I Não aplicável. ""': .... 

.. 
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S. Razões que justificam a urgência: (a ser preeochido someote se o ato proposto for 
Medida Provisória ou Projeto de Lei que deva tramitar em regime de urgêocia) 

I Não aplicável. 

6. Impacto sobre o meio ambieote: (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-Io) 

I Não aplicável. 

7. Alteraçõe. propostas: (a ser preeochido someote 00 caso de alteraçio de Medidas 
Provisórias) 

I Nilo aplicável 

Texto Atual 

I Nilo aplicável 

Texto Proposto 

-, 

8. Siotese do pateeer do órglo juridico: 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 
AlltanJulas Norte - Quadr. 03 - Late "A" - 4° andar 
BRASIUA - DF - BRASIL - CEP 70040-902 

oFICIO DGlDNER nO '155' 12000 

------- --------+ 

Brasília,ol. fevereirdfe 2000 

. . 
" 

Senhor SubsecretArlo, 

TendO em vista o contido no item 1° do Decreto Legislativo n° 
8, de 1999 - CN, publicado no Diário Oficial de 20.12.99, cópia anexa, 
encaminhamos a Vossa Senhoria para conhecimento. e posterior envio à 
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Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso 
Nacional, "Comparativo entre os preços unitários atuais do DERlMG e os do 
Contrato PJU-22.034189, da Construtora TRATEX S/A" e "Relatório Técnico­
Financeiro de Aferição de Preços'. 

Quanto ao item 11 do citado Decreto, a Autarquia providenciou 
junto ao Órgão Fiscalizador para que o mesmo verifique a estrita observância das 
normas técnicas e do cronograma da obra. 

r~~ 
G'EiiÉSIO BERNAR l O 

A Sua Senhoria o Senhor 
ALDERICO UMA 

Diretor- I 

Subsecretário de Planejamento e Orçamento do 
Ministério dos Transportes 
Brasilia-DF 

Ofício 
Assunto 

--.---
...... tnAM'DItO DI: DfttADAS _~ ... 

DO DTaDO ......... aatAla 

173/2000 
Encaminha documentação das obras no trecho Araçuai-Salinas 

Belo Horizonte, 21 de janeiro de 2.000 

Senhor Diretor Geral, 

t:;". ; " .. '~ "', . .' ,'~ 

H"Em.'atendimento ao ofício datado de 21/12/99 e solicitação do Congresso Nacional 
estamos encaminhando a esse Departamento "Comparativo entre os preços 

I. 
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unitários atuais do DERlMG e os do contrato PJU-22.034189, da Construtora 
Tratex S/A" e "Relatório Técnico-Financeiro de Aferição de Preços". 

Atenciosamente, 

Eng" A t' 10 rdes BortoleUi 
DIRETOR GERAL DO DERlMG 

limo. Sr. 
Dr. Genésio Bernardino de Souza 
Diretor Geral do DNER 
BRASíUA- DF 

" -

r;-MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

,. 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM-DNER 
Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A-4° aodar 

BRASÍLIA- DF - BRASa -CEP70040-902 Brasília, 21 de dezembro da 1999 

limo. Sr. 
Dr. Antônio Erdes Bortoletti 
DO. Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de Minas Gerais - DER/MG 
Av. dosAndradas,1.120 
Belo Horizonte - MG 

Ret.: Rodovia BR-342 - Trecho: Araçuaí - Salinas 

Senhor Diretor Geral; 

Considerando o constante no ítem I do artigo 1° 'do Decreto Legislativo NO 8, de 
1999-CN publicado no Diário Ofidal da União em 20 de dezembro de 1999 
(cópia em anexo), e, 
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Considerando que o referido trecho rodoviário tem sua execução delegada a 
este DERlMG através do Convênio de Delegação "o PG-046J98, 

Solicitamos, à V.Sa., que com a maior brevidade possivel, encaminhe ao DNER 
os estudos determinados pelo Congresso Nacional, para que possamos 
encaminhá-los ao Tribunal de Contas da União e para a Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização dentro do prazo estabelecido. 

Certos de poder contar com a colaboração de V.Sa., subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 
00" 

," 

.~., '. '), ". 
!~_o'"" .-.\-" I / 

Genésio Bernardina.dá Souza í o 

Diretor Geral dO~" ~O~N~E~R~/~=======_ ... o ..-;..--__ _ 

--.---
.......... IIIfO ................... .. 

.... DO • ..,. ... .... 

17312000 Ofício 
Assunto Encaminha documentação das obras no trecho Araçuai-8aUnas 

Belo Horizonte, 21 de janeiro de 2,000 

Senhor Diretor Geral, 

Em atendimento ao ofício datado de 21/12/99 e solicitação do Congresso Nacional 
estamos encaminhando a esse Departamento "Comparativo entre os preços 

.. 
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unitários atuais do DERlMG e os do contrato PJU-22.034189. da Construtora 
Tratex S/A" e "Relatório Técnico-Financeiro de Aferição de Preços". 

Atenciosamente, ; .' 

EngO A ... 10 rdes Bortoletti 
DIRETOR GERAL DO DERlMG 

limo. Sr. 
Or. Genésio Bernardino dê Souza 
Diretor Geral do DNER 
BRASluA-DF .. " . 

-- -...... -.. ------
RELATÓRIO TÉCNICO FINANCEIRO DE AFERIÇÃO DE PREÇOS 

RODOVIA : BR-342/MG 

• 

TRECHO : .A:raçuaí - Coronel Murta - Rubelita - Salinas 

NATUREZA DOS SERVIÇOS : Implantação, Pavimentação e Obras de Arte Especiais 

CONVÊNIO DE DElEGAÇÃO : PG-046/98 

O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, em atendimento 

ao disposto no item I do Artigo 10 do Decreto Legislativo nO 8 de 1999-CN, procedeu 
~ 

acurados estudos para aferir os p~ constantes do Contrato PJU-22.034/89, cujo 

objeto é a execução de serviços rodoviários na rodoviã BR-342/MG, segmento Araçuaí-
", C.- 'i :oh C ,,, i"\' ." • 

SalinasUc. ! ;;.,' 
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o proceSSO licitatório, os. preçoS unitários, os quantitativos, os Planos de 

TrabalhO/Cronogramas, as normas técnicas adotadas bem como o andamento físico da 

obra foram sempre objeto de aprovação prévia por parte do DNER. 

Este procedimento não poderia ser diferente, uma vez que esta obra foi delegada pelo 

crER ao DERlMG em 1989, através do Convênio PG-087/89-00, cujos termos deixam 

daras as obrigações e deveres do Delegado para com o Delegante. 

O Convênio PG-046/98-02 de abril de 1998, suas Apostilas e Aditivos relativos a este 

mesmo Contrato, não deixam dúvidas quanto ao acompanhamento de todo o processo 

peta DNER a mais de dez anos. 

Considerando-se que o DNER é o órgão técnico que estabelece os procedimentos e 

padrÕes rodoviários no território nacional, sentimo-nos abrigados em nossa POSição de 

Delegado. 

Em 20 de Fevereiro de 1990 o DER/MG lavrou Aditivo ao Contrato defladonando seus 

preços unitários a partir de fevereiro de 1990 inclusive, através do fatqr de redução 

"f-0,7446", eliminando o custo financeiro anteriormente considerado. 

É sabido que, no decorrer do tempo, este fator efetivamente ocasionou redução real 

nos preços inidalmente pactuados. 

Foram considerados os preços praticados em outras obras da região, os insumos, as 

dlstândas aos centros de suprimento, o regime pluviométrico, bem como os aspectos 

geológicos e topográficos. 

Este segmento rodoviário encontra-se localizado na região norte do Estado de Minas 

em área da SUDENE. 

Foram também considerados os momentos de transporte de todos os agregados 

necessários à construção do corpo estradal, pavimento, dispositivos de drenagem e 

obras de arte especiais. 

A maior dificultante deste Projeto é a inexistênda de cursos d'água naturais 

permanentes ao longo de seu traçado, o que obriga a construção de poços e lagoas, 

bem como ao bombeamento contínuo e adução de água aos locais de trabalho. 

A falta de umidade natural dos terrenos e o clima da região ocasionam um elevado 

consumo de água para 

compactação de solos. 

todos os serviços, prindpalmente os que envolvem 

., 
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Este trabalho foi elaborado comparando-se todos os preços unitários contratuais 

atualizados com os preços orçados pela Assessoria de Custos do DER/MG para este 

Contrato. 

Os resultados dos sub-ítens terraplenagem, OAC, drenagem, paVimentação, obras 

complementares e sinalização e OAE constituiu o critério de aferição. 

Baseado nas premissas acima relatamos nossa análise conforme segue: 

1°) Terraplenagem 

Os preços contratuais estão adequados aos orçados pelo DER/MG. 

2°) ObraS de Arte Correntes / Bueiros Tubulares 

Os preços contratuais estão ligeiramente acima dos preços normais praticados 

pelo DER/MG. 

O reflexo financeiro fica eliminado pela diferença a favor do contratante nos 

preços contratuais dos bueiros celulares, parte integrante do sub-ítem OAC. 

Ote. / Bueiros Celulares 

Os preços contratuais estão abaixo dos orçados pelo DER/MG. 

40) Drenagem 

Os preços contratuais estão adequados aos orçados pelo DER/MG. 

50) Pavimentação 

Os preços contratuais estão adequados aos orçados pelo DER/MG. 

6°) Obras Complementares e Sinalização 

Os preços contratuais estão adequados aos orçados pelo DER/MG. 

7°) OAE 

Os preços contratuais estão adequados aos orçados pelo DER/MG. 

<DNCLUSÃO FINAL: 

Com o resultado do presente relatório somos pela manutenção do Contrato 

PJU-22.03"1/89. 

~. 
Eng0 An~ Bortoletti 

DIRETOR GERAL DO DERlMG 

" 
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~-­..... _-

Março de 2000 

TRECHO: ARAÇUAI-SAUNAS Planilha Contrato Atualizado 

ROOOVIA: BRlUZ OBRA: IIP/OAE 

PIOÇoUnfljrto ToIoIOenl 

Código lIoIcriçio Unld_ Quontldode 
Con\nto Cantnto 
TrateI DERlMG Tr". DERlMG 

100000000 TERRAPLENAGEM 

1 0.03.5.0130 0e'II1Nrtem. Ontoe. e I.Jmp, de.NOI'ft. m" 1 599_705.000 0_37 0_13 59189085 20796165 

14.04 10000 Esc. C!..rg,_cesc estI. 11 trIIII'ISD. 1 • cat. 

,_ .. 1).4.1 00'J2 DMTdeO.200 m' 1331.0419.000 '.03 270 2~1 86867 2_243.832,30 

1,.4,0410204 OMT de 200 li «lO m' 850.276.000 '.26 '26 2.804G_78 2.804 499 76 

1.4041040e O",T de «lO li tIOO m' 260.906.000 ,7< ,." 975.78844 9915.660.92 

1 4.041 060e DMT de «Xl li 800 m' 107999.000 42' 4.3< ""~_80 46871556 

1-4_04.'_0810 OMT de 1900 11 1000 m' 67.nO.OOO 4.48 4." 303.385.60 n5214 00 

4.04_' 1012 DMT de 1000.11 1200 m' n5S2.000 '.08 '''' 170.444 18 1911239.84 

1.4_04.11014 O",T de 1200 li 1«lO m' 46873.000 5.92 6.24 277.0188.16 292.48752 

1,.4,04 2.0c00 Esc. cargo d8C. nCl. li tr1lnsD. 2_' cat 

'_404 2.00'J2 OMTdIlO.200 m' 133.S6S OIXI 506 '.9J m356,9Q 5215.089.45 

1.4_04.2.0204 DMT de 200 li 400 m' 78.498,000 5.50 44' 431.739,00 349.316.10 

1,4042.040e DMT de 400 11500 m' 25.178_000 6,13 503 154 341 14 128.1545_34 

14042.0608 OMT de 6CJCJ. eoo m" 22089.000 ... 5." 153.739." 13UI5O.44 

1 C.04 2.1)310 DMT de eoo. 1000 m' S 534.000 759 6.59 49S3OS 43.059.06 

1.C.Q.4.2.1012 DMT de 1000 a 1200 m' 33047.000 8.10 7.57 27110.70 25.336.79 

U04.2.1014 OMT <Se 1200. 1400 m' 7758.000 8.85 5.JJ 68.858.30 !54.62<1.1C 

14~300X1 Esc. carg dele. "I). e tTlllnlP. 3 • cat 

1 C 05.3.0002 OMTdeO.200 m' 41083000 16.97 18.62 697.118.51 76C.9S5.046 

1 C05 3.020C OMT de 200.400 m' 12509.000 " .. 1915 218.851.32 239.5C73S 

1.C.053.oa OMT de 400.600 oi 18427.000 18.21 20.04 ~.SS5.e7 3tl92n.Q6 

1 C.05.3.D6OB DMT de soa. eco m' 51n.000 1892 20.75 91.854.24 10131900 

1.<1.05.3.0810 OMT de eoo a 1000 m' 833.000 "" 21.48 18.378.78 17892.84 

1701.0 0IXl0 Esc. mec. da ...... em~de l'e2. 'cat m' 43976.000 502 ,." 220.79.52 159.193.12 

Pl+ftnuTlllmetto em ccn.a. rnatll"1ll3' cat m" 20.200.000 35.27 31.03 712.$.00 148 0De.00 

11!0EIO~ eornc-::t~I».~.~ P N m" 1 221.84S.ooo '.58 1.21 708.870.10 1471!C324S 

1 S.oeO.0100 1»1HffCI.'QO% P N. m' 45S.99B.OOO , ... 137 300.Q58.58 62".11728 

1.8.00.0.1000 ReIlCfiro OI' vala m" 71.4'27.000 ,,. 6.73 313.&$4 53 480.103.11 

Sub-Total 13.113.121.33 13.718.387,24 

2.0.oo.0.CXXIO 08MS DE ARTE CORRENTES • L 
BUEIRos 1'I.IBlA.ARlES c:r 

2.Q.2C.O lXXJl a..;rol\lCL con:. .... CA-l.CA-2: 
, 

2.0.2<1,0.101!0 BSTC 111 0.150 m· eor"o 
. 

m ; 1 a::e.ooo 131.!!e 118.98 132.318,30 ·"9.!154.80 

2.1.2"O.101!0 BSTC. 0150 m· BocI > 
" I 75.000 JOO.OO "'U" 22.SICI5,OO \252!O.OO 

.0.2C.0.loeMJ 8STC 111 0.80 m • CUtIo I m L 2.181.000 2<15.48 181.54 53!5.:M8.26 95.931!,14 

2.1.24.0.1080 ssrc 111 0.80 m • BOCII " I 2~.OOO 525,44 581.38 133.iI!7.20 ,ke 251.90 

2.0.2C.0.1100 BSTe 111 100m· Corpo m 927.000 ,., ... ,.,,, 331.532.28 244 273,77 

2.1.24.0 1100 BSTC 111 l00m.8ocI " 
, 

113000 a2U3 91 •. 31 92.821.59 t03.31703 

2.2.24.0.2DI!O BOTe 111 0.80 m • Cota0 ,. m 132.000 470.111 342.10 62. 180.12 ~ 157.20 

.3.2C 0,2OI!Q BOTC • 0.80 m· eoc. t 
" lUX:O 71'.1!2 801.70 '22.252.0112 '248!5l.70 

1--"'-

.. 
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W7 ----V---------.----
TRECHO: ARAÇUAI.sAUNAS P\JnÜhII Contrato Atudado 

RODOVIA: 8RJ3.<' OBRA: UP/OAE 

Pnço Unn.trto ToIalGeral 

Código DelCfiçio Unidilde Quantidade 
Co ...... ConIrolo 
TraIU DERlMG 

Tr .... 
DERlMG 

2.2.2402100 BOTe 11 100m - Coroe m 69:iOOC -mn 501,38 -41a 70le, "'.,. 34 

2.3.2402100 BOTe " , 00 m • Boca " 9,000 , 098 38 , 232.53 !l9052.sa 11211SC123 

2.4.240.3100 BTTCII 1.00 m· Coroo m 240000 , 023.53 74031 2.564720 ,n6744Q 

2.52403100 erTe li!I 100m· Boca " .,000 1375,33 1 550.14 e'S,es ",.,30 
20.2490000 eu.nn tuD. cone classe CA·3 

2.0.249 10s0 esTe" O.ao m - Corno m 933.000 284.<13 '9904 :ze6.37'3.19 ,e5~32 

2.0.24,91100 BSTe 11 1.00 m· Como m '""""'" 41!S.19 295.13 11515.078.00 118052,00 

2.2.249.2080 BOTe 11 a.BC m - COrtlO m 494.000 549.01 317.09 27121094 lS!.282,46 

2.24.92100 BOTe" 1 00 m - Cotpa m " 000 6OO.a.< "" os 33.030 44 2314778 

2.42493100 aTTe 11 1.00 m· Como m 322.000 11ge.31 833." 385.211,82 258 502 92 

Bueiro Tubulaf Met.Chaoa CO~aáa Gat.'afUzaOa 

2.101121!5Q 11 1.50 m, esC8 2,65 mm peso 135 kalm m 15.000 1552.70 478.a. 9 790 50 7170.150 

2.7.0112150 11 150m esoa 2.65 mm. peso 165 '<GIm m 3000 710 ~, 521,30 2.131.83 , ",''O 
2.7.01122150 .2.155 m. "!a, 2,65 mm. peso 287 kolm m 9000 1852.48 1662.41 115812.32 le 7el.eg 

•• 2..7.01 , 2270 .2.75 m . .,.,. 2.55 mm oeso 2~kgIm m '000 ' 90390 1915.38 71515,92 7e1S152 

2.7.01 12J2C .3.20 m eIOft. 2.65 mm peso 344 kQlm m 13.000 2020:21 2.217115 215.282.13 28.823.08 

2.7.01 , 23tO \I 3.40 m. ~ 2 Ee mm. oeso 369 kQlm m 1000 2.1615.90 2390.21 15188 30 le 131 47 

2QO,,1JIlI !_ae-.· 
2.9.00 1.101'J BTC \I o 40 m·Corpo m 165,000 :>2.44 ".20 3702.150 1 848.00 

2, Q 00. 1 2G4O are • o, «J m • BocI " '.000 25.04 22.oe 200.32 'na.< 

2.i.ao 11CIID etC \I 0.150 m· Coma m 569 000 29.25 '8.515 115 1$43,25 10,5150,64 

2.900 12ID STC_II O.l5Om. Boca " 31000 7434 03"" 2750.58 1983,Ge 

2.900 1 ~1JD etC 11 0.80 m·Ccn:D m 417.DJO 5451 :!784 22.730.67 1160928 

2.9.00~ XBJ Bn: liiI 0.80 m . 80CII " '3000 '34 :?15 91.515 '745 38 108J.2B 

1:.9.00.1. 1 100 ~_'" ,00 In • corvo m 76.<XXl se.15 "483 6091.«> 8n7,Q8 

l.9,00 1 ~100 BlC., CJ) m· 8oc8 " '.000 218.43 217.85 1 74744 , 742.80 

2.g01 , 0001 RtemocID di tIUIaIra metahDo· m .... 000 13887 52.35 ""'02 ~8113,10 

5uboTotal 3.121.122.01 2.121.103.93 

3.0.CI).O 000 OBRAS CE ARTE CORRENTES· 

DUElROS CELUlARES i!. 3.0,00.O.0C0'J a..irCI ceIUW de concrwto p..ao DERlMG 

D.24.o.OIlX1 Para altura oe ~ de o • 5. 00 m· 

3·0.240.2:51$ BSCC 2.00 M 1.\50. COIlIo m ".000 3715,52 91149 45.e!S3.04 47377,46 

3. 1.24.0 2515: esc:c 2.00 M 1.50· Boca " '.000 ,~" 1120" 7 821.40 5.1!O4.15 

3.0.24 o 2020 88CC 2.00 M 2.00· COfQo m 109.000 , 085.03 l0B2,2e , 18._,27 <17 see.34 

3·1.24 o 2020 S9CC 2,00 M 2.00· BoCII " '15.000 2.4C3.ee 1 791!.83 3SI.0S8,515 21!.1I!1.28 

aaoc 2.00 x 2,~ • COI'lIO m 24.000 1396.n 1 748,«) 33. •. 28 41181.150 

8SCC 2.00 M 2.\50· bocIi " 3.000 2.87488 J 593.eo 8.824,84 10781),80 

3.o.24.0.2~ BSCC 2.50 x 2.50· Corpo m 24,000 , 505.153 1500.04 36.1315.12 3e022.~ 

312402525 escc 2.50 M 2.50· 90CII " '000 2.639,$4 "2 S51S.115 7918.82 8588.46 

3.0.~.O,3Irni BSCC 3.00 x 2,50· CorlXI m 17.000 '10"'2 1753.88 29.01784 29.81e. '3 
.. 
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TRECHO: ARAÇUAI-5AUNAS PlInilha Contrato Atualizado 

ROOOVlA: BRl342 OBRA: l1P1OAE 

Preço Unltirto ToIaIGetaI 

CódIgo DourIçJo Un_ -- COnt .... o Controlo 
Trllu 

DERlMG Tr_ DERIMG 

3.1.2403025 BSCC :100 x 2,50 • BocI , 3.000 4002,15 3.038.05 12.006,45 '9.1141:5 

3.0.24.' IXIOO Para altura Ge aterro de 5, 1 • 10.0 metros" 

3.0.24 1 201S BSCC 2.00 IC 1.50· Corno m 32.000 933.69 , 133.93 29884.48 36.285.7e 

3.1241.2015 ascc 2.0011.&1. BOCI , 3.000 15tJ5,eB 1345.00 4 e97,84 .. 03:5.00 

10.24.1 2020 BSCC 2.00 x 2.00· éorpo m 117.lXX:I 1132.47 1339,13 ll2.498.1i19 1~1S7a21 . 
3.12412020 BSCC 2.00 x 2.00 - BOCI , '.000 2.485.34 2.138,49 19882.n 17.107.92 

3.Q24_1.~ 8SCC 3.ooI2.5O·Comct m 83000 1827,21 2.262.36 115.114.23 142.528.158 

3.1.24.' 3025 BSCC 3.00 li: 2.50 • Boca , 5.000 4263.07 3.758.00 21.315.~ 18.7tM.3(J 

, O 24.1.J03:J BSCC 3 00 x 3.00 • GorDo m "'.000 2.080.44 2.521.55 12442e,4Q 151.299.00 

3 1.24.1 :xno escc 3.00 li 3.00· 80cI , 5.000 5.913.96 5.151.35 29 .•. 80 25.75&.75 

30.2413535 BSCC 3.50 li: 3.50· CorllO m 0).000 264153 ),226.26 158.491.80 193.575,150 

3.1 241.3535 BSCC 3.50 x 3.50 • Boca , 5.000 8335.18 7288.54 41875,90 Ja.w2.70 

32.24.' 1515 SOCC 1,50 I( 1.50 - ConxI m ,.000 , 169.33 , "" ... 33.1110.57 39.0452.76 

32411515 BOCC 1.50 I( 1 50 _ BocÍI , 3.000 1 496.-40 1171.38 4 .•. 20 3.514.1-4 

BOCC2.ooI(2.5O-~ m <3.000 2818.68 3523,35 121.203,24 151 ,5004.as 

eocc 2.00 I( 2.50 - BOCI , 3.000 4713.53 5891.91 1-4 1«1,59 17875.73 

3.2.24 1 3025 EIOCC 3.00 x 2 50 - Corpo m 29.000 2 850.39 3.1518.36 82.8151.31 104.1132.44 

3.3.24 1 3025 BOCC 3.001( 2.50 - BOCI , 3.000 4464.87 3758.86 13.394,81 11.7715.58 

32.24.1 3030 BCCC 3:00 I( 3.00 - Coroe m 29.000 31n.87 3959.90 92.013.23 11-4837.10 

3.3.2-4 1 3OJO BOCC 3.00 I( 3,00 - BOCI , 3.000 6351.78 5151.35 19,~.3-4 15.4501,05 

3.3,24,1 303!5 BDCC 3,00 IC 3 50 - Cortlo m 28,000 3.93524 4271.01 110.181!1,n 119.!58fJ,28 

3.4.24.1 303!5 BOCC 3 00 I( 3 !lO - BOCI , '000 a 700.90 6655.19 18.102,70 19._57 

J.4 24 1 2!530 alce 2.50 li 3.00 - COrpo m 51.000 3885.76 4570.41 198.173.76 233.(:1;0.91 

3.5.241.2530 eTCC 2.50 I( 3.00- BOCI , 3.000 6.158,74 A 7'89.91 18.4715.22 14309,73 

, O.24.2.C(JCXJ PII'II aItin OI '*"' CIe 10.1 ma 20.0 m 

J.O 24 2.1515 BSCC 1 50 I( 1 50 - ConlO m 292.000 901.C3 101l5.86 263.217.56 293.711.12 

.1.24.2.1515 BSCC1S1)I(1!5C1·BocI , 11.000 161984 1321.19 17.1S18.24 14533.09 

3.0.24.2.3025 esce3.DO.'~."""'" m 177.000 2.336.18 2.1588,304 298.54.86 341.419,18 

.124.1.3aZS esce 3,00 I( 2.110 • aoc. , '.000 5,29:'!1,5] 4423.44 2un.8!5 22.117.20 

Q.241.:ma locaDO' 3.DO • Como m 30000 2.63e.48 2.955.06 102.m.n 11!5.e37.34 

3.1 . .24.2.3lI3O BICC 3,001( 3,00. Boi , 3.000 730073 S.M!'!. 10 21.917,19 17.1S!5.30 

3.4.24.2.lO2'5 BTCC 3.00" 2,50' Corpo m "-000 5037.05 !j,9S3JI9 241.778.«1 28e.271.!52 

3.5.24,2.3025 BTCC 3.00_ ao· Bace , 3,000 5,824.153 '.423." 17.473 58 "270.32 

3.4.24.2.3030 sTCC 3.00.3.CO-CorIIo m "'000 5.511S.07 6,435.83 !52Q734.n "'7.M.2a 

3.5.24.2.XI3O eTCC 3.00.3,00· Bac. , 3000 7,443JXI 5,~.10 22.329.00 17.M5,30 

Sub-TotaJ 3.210.171 715 3.7tW.I58M 

1 

5.o.00.0,C(JCXJ _"M ~ 
5.0,00,0. HXIO VJIItI ~ COI'tI tIDO OR, VP 01. 7?0 m 56,418.000 3." .,. l~.m .... 2-42.282.04 

5.o.24.3.C(JCXJ Valltl ortUOIO cant t1DO OR. \IP 03. ~ m lB.S31,CIOO 24.52 27.2ei •. !5eO.12 m.7!5;!5,OS 

~~O.DO.O """ v.IItI ct. ~ Clt -.rro tIDO OR-VPA m !)IH12.000 ,,. t3.12 481.04.1!1O 58t «15.44 

'.1.242.0IXXI I .... CIICClr'IOrIIGM'lOCIIWCR.BCC. -,:,..,.. 
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TRECHO: ARAÇUAl-SAUNAS PIanHha eontm.o A'''''''''' 
RODOVIA: BRIM2 OBRA: IIPIOAE 

.... UnlUrIo • 
T __ 

Códiga DncrIçio ~ -...- CoIIItoIo -·Tr .... DeRIMG - DI!IUMO 

5.12-420615 L- 70 tlpo ~15 m 137.031.000 12.e:2 15.41 , 721.331,22 2.'''84771 

5.'.24.10000 I~ OI! ccnc. enllIteno tIO OR SCA. "'1:'rr 

5,1.242.0410 L"70.~~'O m 52.118.000 10,82 13.12 maul.7& m788.1e 
5.1.242.0007 Melo 1'10 de cancnItO tipO OR. MF.()1 m .. 2e!5.000 15,152 21.44 158.818.30 91.441.eo 

. 
5.2.242.1Q4e SaIdI rljgl,III de cone. em corte bpo OR.SOCO' • 874.CIOD , ..... 133,42 _8.05 ae.Ra08 .. 
5.2.2422134 SIIIdIi d'6gLJI de cone em atermllOO OR.SOA.Q1 " .... 000 418,14 ""'04 IST .•. tS 171.",315 

5.2.24.2.31~ Salda d'6!MI de CQ'IC. em lIlerTO tIPO OR.SOA-02 " 11'.CIOD 538.47 <97.84 S .• '.17 S5.:zeo.24 

5.2.242.QOIX) """"" --2.2./1.2 4O.X) AI COne: em ~ em áeqfI1I& tIDO ORQSC.01 m "'000 131,07 129.87 OD.O!D." 47. ot02. 55 

52.2425000 Bl CorIc:N(o em Certo tipo OR.~.()1 m 77.000 90.17 In .. ua.OSI e.427.ge 

5.2.24 2 6IXIO C) CorIcr1e 1tITI1It.-n:l. al"l'l'*D. tiDO CR.05A-01A m 8HUXXl 111,81 9O.«z 9UII1.82 81.25.;2 

IEl Cancn!to • .no, deIJIa4, L-150, DR.OSA-03 m 33I!.000 D.el 1S.m m.42I.98 83.712.32 

\F) """""'" ...... _. L·'BO. [)R 0SMI3A m 7000 217,82 200.78 152134 14«1.48 

5.3.242.ocm ~o;n~d'jgya tiPO: 

•• 5.3.204 2XOl C1 OR.0SA..Q1A " 125.000 231.815 2«1.151 2fUI2,5> 30 101.2~ 

.3.24.2.!iDJ E) OR.DSA.-03. cem 1arVUfII1a"1c' " 21.000 242.07 259.1S! l5.m. 8._13 

5.3.2" 2.1!DIO F1 OR 0SA-03A com lMM1I laV " 3000 2042.01 217.84 """ .'2.0' 
5.3.243.72IXJ SoIwI de cllSOWSIO paniI de$C. ctaaua em ateITO " 155.0IXI 2lI." 115.53 4440.75 2.!5S2.15 

5.2.24 1 (DXI Caaca coIet .• ~ em concreto OR CX.Q1 

I p.IlSTC Q ElO a.: 
5.04.204 1 CIS!2 la 2,ao m c H"....ou IQUII. 3.20 m " 65000 1334.1!15 893." 501.285.25 5!I.100.SIO 

5.4243 OIID c.. coIIt .~ em c:oncrwto OR CX-01 

<'8STC O.ao o/al 

• 5.4.2-'13 0B3l EJ 2.80 me ... menor ou I!:IUII'. 3.20 m " 60000 8t3.81 seo.2> .. .,.ao 52.155.00 

b..CCIIel ~_a:n:reto OR.CX.Q1 , . --c 

p.S'TC 1 00 0'111 

5 .... 2431032 Is 2111 m < H 1tM!IICf(JU I11\III_ 3.20 m " 115.000 748.08 787.5 1,.SI37,:za 12.tI03.04 

b._ .... _ ..... r .. [)R.cp.()1 

5. .... 2 .. ;;0 eoeo C1 BSTC D-O.8Cm " 1000 aeo,51 , 010.30 """., 1 010.30 

5.4.249.8100 O) BSTC c-1,a:Jm , 1.IlOO 811,-42 ,,",57 817,42 "57 

5.5.00.4 3000 er.na prefundClcIII .... com MIo. 11pD ClR.0PSa2 m 9.142,000 ,.,. 28.23 mm.18 2Sa7I.1!1S 

5.8.00.2.2000 Ttn'IIIneI de m.no DI'CJfunáO tipo OR. TCP • _000 45 .• 44.41 le._.14 15._.98 

7.00.4.2000 CoIchIo~ .......... 30crn ~ 57.230.000 , .... 1~33 1.181Ue:UID .• '''.SIO 

S.5.CIO." eooo CtInD coIItOI" de cor1It em rochII tIDo OR.CPR m 50.1011.(100 22,72 24 .• 1.13""0132 1 222.0115.34 

5.00.1 CXXXI o,."., T&IWSIW cem.l*h mio. brO." m' e 2S7,OOD "' .. 32," 221.248.815 2CM.171.8I!J 

5.8.06.3.1000 T~dI~dliMlo m ..... 204S.MI.OOO O ... 0.30 1C2,ee.8I!J 95.t1U4 

5.1.0!5.42OOO T~deBrltl ....... _.2".!53Q O ... 0.30 345.124,7'3 232.537.32 

5.8.05.5.3DOO Trwmoorte de ArWIII ....... 437.478.000 O ... 0.30 253.7S7.204 170.81e,42 

Sub-Total 8.111.111.11 I.MIMI',II 

~ 15.0.00 0.0000 .A_ENTA<;Ao 

.0.02.0.0020 R ... - ~ 1 243.373.000 0.47 O ... 514 .• 31 .,.....1',. 
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V7 ---T-----_ .. --._._-
TRECHO: ARAÇUAI-SAUNAS Plantlho Contrato AIua_ 
ROOOVIA: BRI342 OBRA: IIP/OAE 

_UnUrIo T_GenI 

Código a-rtçlo ..-- -- -- ~ 
Trilo 

_O 
~ 

_O 
B 3.13.4 0160 Sub-base de KlIC ettabI~QrB!!UI. Htn mlStln m' 208.490,000 6.8, '.30 1 3GQJ528,3Q , 104 Df/700 

6.2.05.2.0100 TranslXllte de matenal P8f1I ~ ....... e 534 9«8 000 O ... o ... 'Dge.m.04 3 755.31712 

a .• 06 2.0100 Bau oe SOlo establado ~nuI, Sem fn!ItUn!I m' 614'2.000 .... .30 428.813.40 325.C83.60 

6,4,134.00e0 Bate ot ~ e 150% de bntI. com mlSt n. USIna m' 127.308,000 '''''S t8,?! 'l.a. '49.28 2.390.eoe l5S 

62.05.2.(120:) Tra1'IKII;Jftedem ..... C8/1I Doe ....... S.78a.~.OIXI 0.<0 0.81 2.77II.SSS.54 3,2V9_~,06 

6.5.14 e 0100 Im~1I2.Ia m' 937.227.000 0,1" 0.00 13u11,ni" se 3!5Q.43 

Co". ....... m' 937.221.000 O ... ... .21.~.1S 441).496.69 

FomecnnentQ e "Tl1!.nsparte RR.1C ton 3.093.000 312,1!15 320.,. 9IJ7.8e.05 , 0015.338.48 

F'orrMlCIr'Iert., e Trw~ CM-30 lon 1219.000 ,.. .. 360'0 44a520.12 483.34190 

66.15.80012 Tmamerwo suoerllc1ll duoIo m' 937.227.000 '.70 2.01 1.!593.2a5. 90 '.883.826.27 

6.2,05 . ./1 0100 TI'8nIO,~ 1*1 o ~ sUDer1'lcllI ....... 555.010.804 O." O,. 288 .•. 18 'SC.e03.7! 

5"TolIIl 115.711.807,35 15.711.783.19 

7.000 O CXXIO oaRAS COMPLEM. E SINALIZACAO 

7.a,CIO,O.lfO) Cfrc. em...me ~ ttoo CC ~1 m 21l1.1515OCO 4.97 6.1~ l.m07tt.55 1 GM2.25 

7.0.00.03CIID • " cetoa m 1~.~.000 '91 3.," 2e7.092.1!Il 441.990.80 

7 1 00.' lCIXJ M .. -tIurTo MI tnlholliDO OC Me.ol , 2UXKJ :2 945.81!1 183R.57 151.M3.CIII 34.430.97 

7.100.3.3aD Porten liDO OC.I'T , 21.1XXl 218.43 358." 4.54:5.03 7523.157 

1~IMIG8Q02.!5CI.2.50.H"" ~m 

I"""" m 24000 ~ 698.21 11S'98.21 40.757.04 40.757.04 

1- , 3.000 3811.24 3811.24 11433.n 11433.n 

I~IMI 0I0CI2.50x2.!5CI·H-e5m 

"""'" m 29.1XXl 1888.00 1868.00 S4.1n.00 S4 ln.OO 

1- , 3000 4 192.35 4192.35 12.517.05 12.5n.OS 

~ 2.24 .• 1XXJO IMIGfOO tIoo OC.PG.Ql· 

, 2.24" t(Q) "'- m 2199.000 1309.04 1 092.48 318.312.56 312.!S3e.n 

72.2 •. 42000 ..." , "'.000 2 753.58 2.316.7V l1e.41e.&4 99.621.'#7 

1 .•. 00.5.1000 EI ..... I.1tU _ tâICkt tIDO CC ET..(I1 m' 400.000 44.15 ".<0 17.eeQ.00 137S1e.00 

176.24 . .; 10" ~.àltCft'llnt!)~.Fck""'MPA m' 80.000 200.20 ,51.19 12.012.00 9071.40 

11.01X! '.2080 '-"-"'~ ... 2.185.000 , ... '.01 5.812.10 4381.85 

U.oo.O.CICKXl R......wnento VeoNI T_a. Muaa m' 528.833.180 2.12 2.12 1121.12e.34 I 121.12e.34 

78.2e.O.0CI00 lInt-. Rft'N A«dca. OCI!t.o...e",," o. ...... 
7.8.18.0.8010 IL.at;UI'II"L "-O. tO m m ..ao...-r.1XXl ,IX! O .... 4eD.41!17.00 278.210.20 

7.!.2e.D.e020 1~·L-.o.20m m "'.000 , .. 1.19 1.174015 1.tes.43 

7.8.18.0.8040 IlMOUl1I·L":. 0.30 m m' 48.000 11S.S , ... -" 2!1I.08 

78.oo.0.00e0 s...~ m' 300000 19.70 .o. 5.910.00 2.ee2.00 

7;.00.0.0000 - _P' 
7 ;.00.3.1000 ..... .,...... m' 508000 200.80 157.se 104.033.10 79.M7.28 

1 ;.00.3 2OCO ..... a..- m' '.000 "105.80 '48'" 1.1544.80 1111104 

1 ;.DO.3.3IXIO ..... ,- m' '000 '0>80 135.97 '1l2&IX! m.85 

1 ;.DO.3.4IXX) ..... - m' 1~.000 205.eD '49015 31._.00 23.104 30 

70.oo.3.!5ODQ ...... - m' 320.000 205,80 ' .. '" ~.025.8O 53.222.18 ----
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TRECHO: ARAÇUAI-SAUNAS 

RODOVIA: SRlM2 

CódIgo Oeacriçlo 

UI.OO.36C1X1 Marco awlorMtnCO 

7.0.OQ8,1!m1 o.nu.naeIa etnI-m31e$W1 tIoo SV.oSM..Q2 

8.0.00 D.am OBRAS DE ARTE ESPEClAlS 

~ESTRUTURA 

U.CQ.3.0B01 EiAC ... "e"'o SirnDIft, ET.(I1 

1a.3.oo.""" Erto::amenta com Pedras Q,. 0.50 m 

.CO.2.1XXIO Manual Profunaa:lalMl :o 1 !i m 

.0.00.2.0003 A) lMI:IInaI ,. cateQOn8 

8.0.00.2.1XXlO TubuIIc. ceu abef10 com cJ Fust. 

0.012.1908 ElDl,4m 

1l.Q.32.1.tXXlO TutIuIIO ... CQITICIOI'nIOO camlA moIáade In loco 

8.0.32,' lC01 ElD1,4m 

8.o.32.2.2eOO Funil de Alllrgamemo Base T ubul30 Ar comonmlOO 

8.0.24.227CD ConcrMoClclOotco FCK:o 15 MPAcom 3O"fo oedrZI 

.0.242.CJOCD lConcrwto Estrutl,mtl cJ ReslSténcra 

a0.24.2.2908 F)FCK~15MPA 

8.1oo.4001X1 """-
a 1.00.4 0CIQ2 I"""CA"" 
8.2.(02.0000 Fom. CUIVM em' 

.2.00 2.0303 ClU_ 

MESa ESTRUTURA 

.1242.0000 Concreto EstTutuf* CI Re5ISttncla 

124.2.01c::& 1f:1 FCK,. 15 MP" 

. 1 OO.1.00IXI t=crm. Planas em' 

.UIO.1.0208 bu_ 
8.1.(O.Z.CDXI FonrM CUNn em' 

.1.00.2.030I!I Ic!u_ 
1.DD.4.OXD 1-
tlXU.em2 """CA5O 

1 JIl.3.t'IIXI 

8.1.00.3.0ea0 It.\ .. _ 

8.1.00.e.1000 ~APQIO NeoInnIo frnao 

1~I!STRtl1'1.lRA 

8.124.2.1XXIO """"""-~-... 
.1242.0107 Q}FCK ~ 18 MP'" 

a.1C1O.t.lXm F.",..~oe: 

ia.100.1020B IFI_ 
I.2.DIl4.CDXI 1_, 
8.2.00.4 0D02 IAalCA'" 

'a.bI •• nca. 

'W7 ---y----
........ -....... ,----

Planilha Contrato Atualizado 

OBRA: UPIOAE 

"'-UntUrIo Tolo! Geral 

Unidade Quanti_ 
Contrato C_o 
Tr.tex DER/MG Tra1H 

DERlMG 

" 136.CXXl 69.04 16326 9389.44 22.203.36 

m 1652.000 124.24 .... 205.244,48 100.21032 

Sub-Total ""20.238.19 4.384.343.40 

m' 10.288.000 36.69 :l9." 377461!1,n <18.022.00 

m' 9 '310,000 50.'" " .. 473.413.50 369.234.eo 

m' 75.000 7« 1716 558.00 128700 

m .. 000 55.77 ,,, .. 4 684,68 am.le 

m 128.000 \ 373,33 1 2915 52 169.38e.201\ ',",M456 

m' 1I!!3,OOO 962.92 ., . ., 1!56.~,96 151 B!54 06 

m' 29'000 146.99 ~5S.32 43015B.07 45.508.16 

m' '3SD.txXI 18448 lISa.2a 64 56&,00 58198.00 

"" 
24732.000 , .. ,.'" eo.S3.«J 60.34.e08 

m' 1323.000 32.88 39." 4323!!1.S4 !52.cm9.74 

m' 12.000 ' .... 'M2B 13.282.5e ,,9n.111 

m' "2.000 213.154 ",. 23.9S0.08 3W.20 

m' '7&000 3U8 .. ,. 9.0'lG,1I 10.IRae 

... '0.!502.000 , ... Z.44 2~72;,oO ~.e24.e8 

m' 10.4$!.OOO 15.12 23." 1150'.32118 244.1IIIXI.20 

... 51.00) 1ee.lO 191.13 8.478,20 9.741.83 

(fJ 

m' 978.QQO 191$.30 170 .• 191.181,40 1S7.13U2 

m' • 302.000 29.17 34.30 127.23IU4 1018.834.10 

'" , 14 &49 000 2.4' ,.. Z81.38D.OS 2110.231.56 
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RODOVIA: 1IR/342 
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'W,7 ---T-----_e_ ._ .... -
Pllnllha Contrato Atualizado 

OBRA: UP/OAE 

Março de 2000 

Pnço Unlttrto ToIaIGe,1II 

CódIgo DoICfiçIo Unidade Quantidade 
Cantndo C.ntnto 
Trolu 

DER/MO 
Tr .... 

DER/MO 

11.3.24.2.0101 Guarda Coroo TipO NJ· 51 m 426.000 "2.82 "a.61 48 061.32 5n52788 

lIa242.1XIOD ""-o .. 
1!.3.24.2.020S E) FCK ~ 18 MP.-. m' 1'35.000 196.3:) ln.Sl 2EI.SOO.5J 23 329.35 

113.00.2.0300 JUI'Qt Pavtmento l~ .• TI'II~ m S97.000 35' 3." 2.101. ... 2.137.26 

1!13.00S.O«lQ lcarfonetm M .... 3 X 3 X 3.e m ",000 20.74 76.10 1970.30 7229.:50 

113.00.9.0500 Dreno Oíam • 3" eJ Como. L • 30 em " 91000 ,,. 
'" 587." "" 57 

~~ ...... 
!.3,QO.8.CJe01 AI CIICID. Tm aemIOI m' 4933.000 ". 1.25 7 643.47 e_'es.~ 

J ODSUl700 VB 1000 3820.42 4393.48 3820.412 • sua 

3.00 3 0801 ~&n-.ET..()' m' 197000 36.99 39.66 7227.93 7813.02 

a." 05.3. 13D1 T .... , LOCII de AcJraa.aoI COMT C'II 50 kml mloon 36.546000 053 0.39 193159.38 14252.94 

11 .,OS 3.1302 TIWIG. ~ de,Agreg8IQ 10MT:Io !50 kml m'- 154.987000 ". 0.39 aa792.n .. _90 

Sub-Total 2.443.181.22 2.401.772,43 

~QIXIQ.oooo ntABALHOS AUXILIARES , 

b.IXI 1.0000 tlDOGoI cu Itmr\aI' Km 106.606.000 0,15' o.n 65 000.88 76.157.76 

D.O.CI12.0XI0 1100 KombI ou ,'""- Km 53.304 000 061 o.n 43 ml,2" .'044 oe 
Sub--Total 108.207.12 117.801.84 

Total Geral 61.149.",.57 51,230.480.07 

(À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização) 

, 



.. 

Março de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sébado 18 04837 

AVISO 

MINISTRO DE ESTADO DA 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

N° 9912000, de 15 do corrente, encaminhando 
informações em resposta ao Requerimento n° 295, 
de 1999, do Senador Maguito Vilela. 

As informações foram encaminhe das 
em cópia, ao requerente. 

O requerimento vai ao Arquivo. 

PARECERES 

PARECER N° 203, DE 2000 

Da Comisslo de Assuntos Econô­
micos, sobre o Projeto de Lei do Seriado 
nO 115, de 1999, de autoria do Senador 
Geraldo Melo, que autoriza a compensa­
ção de crédito do sujeito passivo contra 
crérlitos da Fa~!)nda Pública. 

Relator ad hoc: Senador Eduardo Suplicy 

I - Relatóri o 

O projeto em epígrafe, de autoria do eminente 
Senador Geraldo Melo, foi apresentado na legislatura 
passada e recebeu, na Comissi!io de Assuntos Eco­
nômicos, p3recer favorável do ex-Senador Francisco 
Escórcio e contrário do Senador Osmar Dias. Como a 
proposta nêo foi apreciada pela CAE, o projeto foi ar­
quivado e reapresentado nesta legislatura. 

O projeto autoriza a compensação de créditos 
de qualquer natureza, IIquidos e certos, vencidos e 
vincendos, de sujeito passivo, pessoa fisica ou jurídi­
ca, contra créditos da Fazenda Pública federal, esta­
dual ou municipal (art. 1°). 

A autoridade administrativa cobradora deferirá a 
compensaçi!io em causa, mediante requerimento do 
interessado, que indique a natureza e o valor do cré­
dito a compensar (art. 2°, caput). 

A apresentação do referido pedido suspende a 
exigibilidade do crédito da Fazenda Pública, mas não 
dispensa o cumprimento das obrigaçOes acessórias 
dele dependentes (art 2°, § 1°). 

Os esclarecimentos jUlgados necessérios ao 
procedimento e à exação compensatórios deverao 
ser prestados pelo interessado à autoridade adminis­
trativa, dentro do prazo estipulado, sob pena de inde­
ferimento liminar do pedido (art. 2°, § 2°). 

É fixado o prazo de sessenta dias para que o 
Poder Executivo expeça a respectiva regulamenta­
ção (art. 3°). 

Na justificação, o ilustre autor afirma que a com­
pensação de créditos de devedores do erário contra a 

Fazenda Pública já existe no nosso ordenamento jurl­
dico, porém, lamentavelmente, apenas nas esferas tri­
butárias. Observa que a compensação de que trata o 
art. 170 do Código Tributário Nacional - CTN nlo vi­
nha sendo praticada por ausêncla de lei ordinéria qua 
a regulasse e por absoluta desldia da AdministraçAo, e 
que, após a edição da lei nO 8.383/91, cujo art. 66 cuI­
dou da compensação de tributos pagos indevidamen­
te, surgiram restrições estabelecidas por ato normativo 
infralegal, as quais têm levado o contribuinte a procu­
rar o Poder Judiciário para ter garantido o seu direito ti 
compensação dos valores pagos indevidamente a titu­
lo de tributo. E, após comentar que, por um lado o 
Estado nao honra o pagamento de tltulos comprobatl> 
rios de créditos de pessoas flsicas ou jurídicas que lhe 
silo apresentados e, por outro, executa, com freqOên­
cia, os débitos de tais credores, assim finaliza: 

"Se alguém deve ao Estado, seja esse 
débito de qualquer natureza, mas tem have­
res a receber do próprio credor, nAo se com­
preende que possa o Estado furtar-se ao 
abatimento do crédito do sujeito passivo, 
mesmo que originário de fontes diversas. 
NAo se pode conceber B aceitação pacifica 
da esdrúxula idéia de que uma pessoa seja 
ao mesmo tempo devedora e credora de ou­
tra sem que lhe seja facultado compensar o 
seu débito com o seu crédito." 

É o relatório. 

11- AnAlise da Constitucionalidade 
e da Jurldicldade do Projeto 

11.1 - Da Inconstltuc/onalldada Matwlal 
O projeto contraria a autonomia poIítico-adminls­

trativa dos Estedos, Distrito Federal e Municlpios, 
prevista no art. 18 da Carta de 1988, a propor que lei 
federal, de aplicação no Amblto da União, alcance 
também os Estados, Distrito Federal e Municfpios. 

A forma federativa de Estado constitui principio 
da Constituição Federal, o qual nlo pode ser objeto 
de alteração, conforme explicitamente estabelece 
seu art. 60, § 4·, I, ainda que seja mediante proposta 
de emenda ti Constituição que, embora remotamen­
te, tenda a aboli-lo. 

José Afonso da Silva Ieclona que "Emenda que 
retire deles (dos estados) parcela dessas capacida­
des (de auto-organização, de autogovemo e de 
auto-administraçao), por mlnimo que seja, indica ten­
dência a abolir a forma federativa de Estado· (Curso 
de Direito Constitucional Positivo. 14' Ed., rev. e atual, 
Malheiros Editores, Silo Paulo, 1997, p. 69). 

O art. 24, I e seu § 1°, da Constituição Federal­
que prevê a competência concorrente da Unii!io, Esta-
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dos e Distrito Federal para legislar sobre direito tribu­
tário e financeiro, limitando-se a Uniao a estabelecer 
normas gerais - também está sendo violado, pois o 
projeto usurpa, s.m.j., a competência dos Estados e 
do Distrito Federal de legislar ou nao sobre compen­
saÇao, que é norma especffica de direito tributário e 
de gestao financeira para a administraçao pública. 

11.2 - Da Inconstitucionalidade Formal 
O § 1 ° do art. 2° do projeto cria modalidade de 

suspensao da exigibilidaae do crédito tributário 
nao-prevista no art. 151 do CTN, invadindo, porconse­
guinte, área reservada à lei complementar (art. 146, 111, 
da Constituiçao). 

Nao há dúvida de que o projeto, além de tratar 
de matéria tributária, versa, também sobre gestao fi­
nanceira da administraçao pública das três esferas de 
govemo. Essa área, a teor do art. 165, § 9°, li, da 
Constituiçao Federal, está, também, reservada à lei 
complementar. 

11.3 - Da Injurldicidade 
O projeto inobserva ainda o conteúdo de sua re­

gra matriz, o art. 170 do CTN ao: a) nao estipular condi­
çOes e garantias para a compensaçao de créditos tribu­
tários, nem atribuir essa estipulaçao em cada caso à au­
toridade administrativa; b) nao determinar a forma de 
apuraçao dos créditos vincendos do sujeito passivo. 

111 - Análise do Mérito 

111.1- Da Compensação de Natureza Tributária 
A compensaçao é basicamente um encontro de 

contas. O Código Civil - CC, disciplina a compensa­
çao como forma de extinçao das obrigaçOes: 

"Art. 1.009. Se duas pessoas forem ao 
mesmo tempo credor e devedor uma da ou­
tra, as duas obrigaçOes extinguem-se, até 
onde se compensarem.' 

Os artigos seguintes - 1.010 a 1.024 - estipu­
lam as condiçOes para a realizaçao da compensaçao 
entre pessoas de direito privado. 

O art. 1.017 do CC diz que a compensaçao nao 
se aplica aos débitos para com a Fazenda Pública, 
salvo o estipulado na legislaçao própria. Assim, em 
princfpio, suas normas nao sao invocáveis pelo con­
tribuinte. 

Nas relaçOes fiscocontribuinte, prevalece o dis­
posto na Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Có­
digo Tributário Nacional -, que assim dispOe: . 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 
I - o pagamento; 
li - a compensaçao; 

Art. 170. A lei pode, nas condiçOes e 
sob as garantias que estipular, ou cuja esti­
pu laça0 em cada caso atribuir à autoridade 
administrativa, autorizar a compensaçao de 
créditos tributários com créditos líquidos e 
certos, vencidos ou vincendos, do sujeito 
passivo contra a fiazenda Pública. 

Parágrafo único. Sendo vincendo o 
crédito do sujeito passivo, a lei determinará, 
para os efeitos deste artigo, a apuraçao do 
seu montante, nao podendo, porém, comi­
nar reduçao maior que a correspondente ao 
juro de 1 % (um por cento) ao mês pelo tem­
po a decorrer entre a data da compensaçao 
e a do vencimento." 

O Código Tributário Nacional derrogou, pois, o 
art. 54 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, se­
gundo o qual "nao será admitida a compensaçao da 
obrigaçao de recolher rendas ou receitas com direito 
creditório contra a Fazenda Pública'. 

Antes de diffcil acesso ao contribuinte, foi a com­
pensaçao enormemente facilitada por uma abundante 
legislaçao editada, recentemente, pela Uniao. A Lei nO 
8.383, de 30 de dezembro de 1991, modificada pelo art. 
58 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, que dispõe 
sobre o Plano Real, assim prescreveu: 

"Art. 66. Nos casos de pagamento in­
devido ou a maior de tributos, contribuiçOes 
federais, inclusive previdenciárias, e recei­
tas patrimoniais, mesmo quando resultante 
de reforma, anulaçao, revogaçao ou resci­
silo de decisilo condenatória, o contribuinte 
poderá efetuar a compensaçao desse valor 
no recolhimento de importancia correspon­
dente a perfodos subseqOentes. 

§ 1° A compensaçao só poderá ser 
efetuada entre tributos, contribuiçOes e re­
ceitas da mesma espécie. 

§ 2° É facultado ao contribuinte optar 
pelo pedido de restituiçao. 

§ 3° A compensaçilo ou restituiçao 
será efetuada pelo valor do imposto ou con­
tribuiçao ou receita corrigido monetariamen­
te com base na variaçí!o da Ufir. 

§ 4° As secretarias da Receita Federal 
e do Patrimônio da Uniao e o Instituto Nacio­
nal do Seguro Social - INSS expedirilo as 
instruçOes necessárias ao cumprimento do 
disposto neste artigo." 

A alteraçêo introduzida pela Lei nO 9.069/95 con­
sistiu, apenas, em acrescentar as receitas patrimoniais 
entre as espécies passfveis de compensaçao. 

.. 
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A Lei nO 9.250, de 26 de dezembro de 1995, em O Poder ExeCUtivo operacionalizou, com rapidez, 
seu art. 39, esclareceu que a referida compensação os novos procedimentos autorizados, por meio do De-
"somente poderá ser efetuada com o recolhimento de ereto nO 2.138, de 29 de janeiro de 1997, eda Instituição 
importância correspondente a imposto, taxa, contri- Normativa da Secretaria da Receita Federal (SRF) nO 
buição federal ou receitas patrimoniais de mesma es- 21, de 10 de março de 1997, e alterações posteriores. O 
pécie e destinação constitucional, apurado em perlo- contribuinte pode, agora, utilizar seus créditos para a 
dos subsequentes". A limitação tinha o objetivo de quitação de tributos e contribuições de diferentes espé-
evitar distorção na partilha das receitas tributárias. O cies, qualquer que seja a destinação constitucional. Se-
§ 4° do mesmo artigo estabeleceu que "a partir de 1 ° gundo o art. 5° da citada instrução, poderão ser utiliza-
de janeiro de 1996, a compensação ou restituição dos para compensação com débitos de qualquer espé-
será acrescida de juros equivalentes á taxa referenci- cie, relativos a tributos e contribuições administrados 
ai do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - pela SRF, os créditos decorrentes de: 
SELlC para tltulos federais, acumulada mensalmen- I - cobrança ou pagamento espontaneo, indevi-
te, calculados a partir da data do pagamento indevido do ou a maior que o devido; 
ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 11 - erro na identificação do sujeito passivo, na 
restituição e a 1 % (um por cento) relativamente ao determinação da allquota aplicável, no cálculo do 
mês em que estiver sendo efetuada."1 Não há, pois, montante do débito ou na elaboração ou conferência 
qualquer perda financeira para o contribuinte, uma de qualquer documento relativo ao pagamento; 
vez que a Fazenda terá de adotar a favor dele o mes- 111 - reforma, anulação, revogação ou recisão de 
mo encargo financeiro que aplica a seu favor nos ca- decisão condenatória; 
sos de atraso no pagamento da obrigação tributária. IV _ créditos decorrentes de estlmulos fiscais na 

'0 termo inicial para cálculo dos juros de que trata o § 4' do art. 39 área do IPI, inclusive os relativos a matérias-primas, 
da Lei n' 9.250, de t 995, é o mês subseqUente ao do pagamento produtos intermediários e material de embalagem ad-
indevido ou a maior que o devido (Lei n' 9.532, de 10 de dezem- quiridos para emprego na industrializaçao de produ-
bro de 1997, art. 73). tos imunes, isentos e tributados à alíquota zero, para 

A medida mais recente de simplificação do en­
contro de contas entre fisco e contribuinte, capaz de 
evitar as delongas própias dos processos de restitui­
ção e ressarcimento, foi estatulda pela Lei nO 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, verbis: 

"Seção VII 
Restituição e Compensaçêo de Tribu­

tos e Contribuições 
Art. 73. Para efeito do disposto no art. 7° 

do Decreto-Lei nO 2.287, de 23 de julho de 
1986, a utilização dos créditos do contribuin­
te e a quitação de seus débitos serão efetua­
das em procedimentos internos à Secretaria 
da Receita Federal observado o seguinte: 

I - o valor bruto da restituiçao ou do 
ressarcimento será debitado à conta do tri­
buto ou da contribuiçao a que se referir; 

11 - a parcela utilizada para a quitaçêo 
de débitos do contribuinte ou responsável 
será creditada à conta do respectivo tributo 
ou da respectiva contribuição. 

Art. 74. Observado o disposto no artigo 
anterior, a Secretaria da Receita Federal, 
atendendo a requerimento do contribuinte, 
poderá autorizar a utilizaçêo de créditos a 
serem a ele restituldos ou ressarcidos para 
a quitaçêo de quaisquer tributos e contribui­
ções sob sua administração." 

os quais tenham sido assegurados a manutenção e a 
utilização; 

V - créditos presumidos de IPI, como ressarci­
mento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contri­
buição para Financiamento da Seguridade Social -
COFINS, instituldos pela Lei nO 9.363, de 1996; 

VI - os créditos mencionados nos incisos IV e V, 
que não tenham sido utilizados para compensação 
com débitos do mesmo imposte rei. ,IIV;5 a opera­
ções no mercado interno. 

A instrução admite, ainda, que a parcela do cré­
dito a ser restituldo ou ressarcido a um contribuinte, 
que exceder o total de seus débitos, poderá ser utili­
zada para a compensação com débitos de outro con­
tribuinte. 

111.2- Da Compensaçlo de CrédItos Náo- Tri­
butários 

/11.2.1 Da Possibilidade Juridica 
Depreende-se do art. 170 do CTN que outros 

créditos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública, 
de natureza nao-tributária, poderiam ser utilizados na 
compensaçao de débitos tributários, desde que pre­
vistos em lei. Seria, pois, legitimo ç:srmitir que os 
contribuintes utilizassem créditos decorrent9s de for­
necimento de mercadorias, prestação de ser. .ços, 
execução de obras à União, Estados e Muriclplos, e 
outros, para abatimento de débitos tributários. 

É evidente que a compensação pretendida pelo 
projeto deve ser feita obedecendo à ordem prevista 
no art. 100 da Constituição, que assim presc ve: 



04840 Sábado 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2000 

• Art. 100. A exceçao dos créditos de ao ano. O projeto foi omisso com relação ao cálculo do 
natureza alimentlcia, os pagamentos devi- valor presente do crédito vincendo, mas, nos termos do 
dos pela Fazenda Federal, Estadual ou Mu- parágrafo único do art. 170 do CTN, a taxa de juro apli-
nicipal, em virtude de sentença judiciária, cável à redução do seu montante nao pode superar 1 % 
far-se-ao exclusivamente na ordem cronoló- ao mês. É evidente que essa taxa de juros, equivocada-
gica de apresentaçao dos precatórios e à mente engessada na lei nacional tributária, era adequa-
conta dos créditos respectivos, proibida a da á conjuntura econOmica da época (1966), mas tor-
designação de casos ou de pessoas nas do- nou-se inadequada no momento atual, caracterizado 

Por uma politica monetária restritiva. 
taçOes orçamentárias e nos créditos adicio-
nais abertos para este fim. A aceitação de titulas da divida pública, v.g., letras 

e notas do Tesouro, apólices, bônus, titu!os da divida 

§ 3° o disposto no caput deste artigo, 
relativamente à expediçêo de precatórios, 
nao se aplica aos pagamentos de obriga­
çOes definidas em lei como de pequeno va­
lor que a Fazenda Federal, Estadual ou Mu­
nicipal deva fazer em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado." 

/11.2.2 Da Inconveniência de sua Adoçllo 
Tal procedimento afigura-se, entretanto, desa­

conselhável. Criaria dificuldades de controle para os 
Tesouros Nacional, Estadual e Municipal. A execução 
do orçamento tem como instrumento principal a pro­
gramação financeira do Tasouro. Admitindo-se que 
as despesas dos órgaos gestores viessem a ser pa­
gas, não com dinheiro, mas com créditos tributários 
da Unito, Estados e Municlpios, estar-se-ia transte­
rindo a rasponsabilidade do pagamento para o 6rgao 
arrecadador, o qual, provavelmente, se veria na con­
tingência de montar uma nova máquina de controle 
de gastos. Tudo Indica que a burocracia aumentaria, 
causando delongas e dificuldades para credores e 
devedores; os rasultados seriam, assim, contrários 
aos pretendidos. 

Ademais, seria reforçado um aspecto negativo da 
gestão financeira pública brasileira: a realização de gas­
tos incentivada pelo próprio fomecedor. Essa prática 
pode contribuir para o deseqUlllbrio fiscal permanente e 
facilitar a retomada do processo Inflaclonario. A conjun­
tura atual, marcada pelo aumento preocupante do défi­
cit 11 do endividamento público federal, estadual e muni­
cipal, poda ser agravada pela extensllo da compens. 
ção na forma proposta no projeto. 

Ao admitir que o contribuinte compensa nlo .ti OI 
créditos vencidos mas também os vincendos, Introduz Q 

projeto um elemento de desequillbrio na rellÇlo tia­
co-contribuinte, em detrimento do Fisco. Com efeito, 
conforme vimos, a legislação em vigor dá ao contribuln· 
te o direito de acrescer aos vaiaras de seus créditos trio 
butários vencidos juros equivalentes á taxa referencial 
do Selic para titulas federais, acumulada no perlodo en­
tre a data da constituição do crédito e a sua respectiva 
compensação. Essa taxa tem sido extremamente ele­
vada nos últimos anos, atingindo-se uma média de 30% 

agrária etc., para quitação de tributos, em caráter auto­
mático, como parece estar impllcito no art. 2° do projeto, 
pode acarretar sérios problemas à polltics monetária e 
fiscal govemamental. Basta lembrar que a União é de­
vedora de mais de R$300 bilhões de titulas públicos, 
tendo, por outro lado, arrecadado, apenas R$117,8 bi­
lhões em 1998 (receita administrada pela SRF). 

Em geral, a permissão para pagamento de tribu­
to pela entrega de titulas da divida ptiblica não vem 
expressa na legislação tributária, mas na legislação 
financeira, que emite o empréstimo, a título de atra­
ção para o respectivo título. Na afirmaçêo de was­
hington de Barros Monteiro, "o pagamento só poderá 
ser efetivado em titulas da divida pública, se isso con­
vier ao credor: exige-se o assentimento deste para 
que o devedor possa substituir dinheiro por titulas, 
cuja negociabilidade, às vezes, é restrita". 

Uma modalidade de compensação que nos pa­
rece justa e oportuna consistiria em permitir que crédi­
tos indicados em precatórios possam ser compensa­
dos com débitos tributários dos respectivos credores, 
inscritos em dívida ativa. Sabe-se que a União, Esta­
dos e Municlpios detêm créditos tributários em execu­
ção fiscal de divida ativa em montante superior a 
R$100 bilhOes; por outro lado, os contribuintes, entre 
os quais vários executados por divida ativa, têm, para 
com os entes tributantes, mais de uma dezena de bi­
lhões de reais em créditos liquidas e certos decor­
rentes de precatórios. Para assegurar tal intento, seria 
contudo, necessário acrescentar dispos:t:vo ao art. 100 
da Constituição Federal, a exemplO do que propôs o 
relator da Reforma Tributária, o Deputado Mussa De­
mes, em seu substitutivo à PEC nO 175-A, de 1995. 

IV - Voto do Relator 

Diante de todo o exposto, opino cor.tranamente á 
aprovação do Projeto de Lei do Se~ado nO 116, de 1999. 

Sale da Comissao, 14 de dezembro de 1999. -
Ney luaMuna, Presidente - Eduardo Suplicy, Re­
I8tor - Eduardo Siqueira Campos - Antero Paes de 
Blrros - Osmar Dias - Agnelo Alves - Roberto Sa­
tumlno - Romeu Tuma - Jefferson Pêres - Ber­
nardo Cabral- Pedro Piva - Paulo Souto - Gilber­
to Mntrlnho - José Fogaça - Bello Parga. 
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OF.lCAE/14/00 

Brasflia, 22 de fevereiro de 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2° do art. 91 do Regimento 

Interno, comunico a V. Ex" que esta Comissão rejei­
tou o Projeto de Lei do Senado nO 116, de 1999, que 
'Autoriza a compensação de crédito de sujeito passi­
vo contra créditos da Fazenda Pública", em reunião 
realizada na presente data. 

Atenciosamente, - Senador Ney Suassuna, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA, SECRFTARIA GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇAo DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 24. Compete à Uniao, aos Estados e ao Dis­
trito Federal legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, 
econômico e urbanlstico; 

11 - orçamento; 
111 - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produçao e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação 

da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 
proteçao do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, 
artlstico, turlstico e paisaglstico; 

VIII- responsabilidade por dano ao meio ambien­
te, ao consumidor, a bens e direitos de valor artlstico, 
estético, histórico, turlstico e paisaglstico; 

IX - educaçao, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do juiza­

do de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdéncia social, proteção e defesa da 

saúde; 
XIII - assistência jurldica e defensoria pública; 
XIV - proteção e integraçao social das pessoas 

portadoras de deficiência; 
XV - proteção à infancia e li juventude; 
XVI- organização, garantias, direitos e deveres 

das policias civis. 
§ 1° No ambito da legislaçao concorrente, a 

'ompetência da Uniao limitar-se-á a estabelecer nor­
~ gerais. 

§ 2° A competência da Uniao para legislar sobre 
nonnas gerais nao excl ui a competência suplementar 
dos estados. 

§ 3° Inexistindo lei federal sobre nonnas gerais, 
os estados exercerão a competência legislativa ple­
na, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4° A superveniência de lei federal sobre nor­
mas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no 
que lhe for contrário. 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 
mediante proposta: 

§ 4° Nao será objeto de deliberação a proposta 
de emenda tendente a abolir. 

I - a forma federativa de Estado; 
11 - o voto direto, secreto, universal e periódiCO; 
111 - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 

··Art. 100. A exceção dos créditos de natureza 
alimentrcia, os pagamentos devidos pela Fazenda 
Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de senten­
ça judiciária, far-se-ao exclusivamente na ordem cro­
nológica de apresentação dos precatórios e li conta 
dos créditos respectivos, proibida a designação de 
casos (lU de [lessoas nu dotaçOes orçamentárias e 
nOI créditos adicionais aberto~ oara este fim. 

" 1· É obrigatória a Inclusa", no orçamento das 
I'ntldades de direito público, de verba necessária ao 
pagamento de seus débitos constantes de precatOrios 
judiciários, apresentados at.1° de Julho. date em que 
terão atual)zados seus valores, fazendo-se o PIIIa­
mento até o final do exerclclo seguinte. 

§ 2° As dotaçOes orçamentárias e OI credltoa 
abertos serão consignados ao Poder Judlciérlo, reco­
Ihendo-se as importancias respectivas li repartiçlo 
competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que 
proferir a decisao exeqOenda detenninar o pagamen­
to, segundo as possibilidades do depOsito, e autori­
zar, a requerimento do credor e exclusivamente para 
o caso de preterimento de seu direito de preced6ncla, 
o seqUestro da quantia necessária !li satlsfaçllo do d6-
bito. 

§ 3° O disposto no caput deste artigo, relattv. 
mente li expedição de precatórios, nao se aplica 801 
pagamentos de obrigaçOes definidas em lei como de 
pequeno valor que a Fazenda Federei, Estadual ou 
Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial 
transitada em julgado. 

• ••••• ~ •••• , ••••• , •••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••• 0.0 •••••••••••••••••••• 
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Art. 146. Cabe à lei complementar. 
I - dispor sobre conflitos de competência, em 

matéria tributária, entre a Uniao, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municlpios; 

11 - regular as limitaçOes constitucionais ao p0-
der de tributar; 

111 - estabelecer normas gerais em matéria de 
legislaçao tributária, especialmente sobre: 

a) definiçao detrlbutos e de suas espécies, bem 
como, em relaçao aos impostos diSCrIminados nesta 
Constituiçao, a dos respectivos fatos geradores, ba­
ses de cálculo e contribuintes; 

b) obrigaçao, lançamento, crédito, prescriçao e 
decadência tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato coope­
rativo praticado pelas sociedades cooperativas .. 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerao: 

§ 9° Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre o exerclcio financeiro, a vigên­

cia, os prazos, a elaboraçao e a organizaçao do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 
orçamentária anual; 

11 - estabelecer normas de gestao financeira e 
patrimonial da administraçao direta e indireta, bem 
como condiçOes para a instituiçao e funcionamento 
de fundos. 

LEI N° 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Nonnas Gerais de Direito FI­
nanceiro para elaboraçlo e contr61e dos 
orçamentos e balanços da Unllo. dos 
Estados. dos Munlciplos e do Distrito Fe­
deral 

Art. 54. Nao será admitida a compensaçao da 
observaçao de recolher rendas ou receitas com direi­
to creditório contra a Fazenda Pública. 

LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dlsp6e s6bre o Sistema Trlbuürio 
Nacional e Institui nonn •• gerais de di­
reito trlbuürlo .pllcivels l Unllo. esta­
dos e Munlclplos 

Disposiçao Preliminar 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito 
tributário: 

I - moratória; 
11- o depósito do sbu momento integral; 
111 - as reclamaçOes e os recursos, nos têrmos 

daS leis reguladoras do processo tributário adminis­
trativo; 

IV - a concessao de medida liminar em manda­
do de segurança. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo nao 
dispensa o cumprimento das obrigaçOes assessórias 
dependentes da obrigaçao principal cujo crédito seja 
suspenso ou dela conseqOentes. 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 
I - o pagamento; 
11 - a compensaçao; 
111- a transaçao; 
IV - remissao; 
V - a prescriçao e a decadência; 
VI- a conversa0 de depósito em renda; 
VII - o pagamento antecipado e a homologaçao 

do lançamento nos têrmos do disposto no art. 150 e 
seus §§ 1° e 4°; 

VIlI-a consignaçao em pagamento, nos têrmos 
do disposto no § 2° do art.l64; 

IX - a decisao administrativa irreformável, as­
sim entendida e definitiva na órbita administrativa, 
que nao mais possa ser objeto de açao anulatória; 

X - a decisao judô' . , .•• ~ em julgado. 
Parágrafo único. ;. . ·'lto aos efeitos 

da extinçao total ou parGI~ .Iu 1,,11.'<.1110 :oobre a ulterior 
verificaçao de irregularidade da sua constltuiçao, ob­
servado o disposto nos arts. 144 e 149. 

Art. 170. A lei pode, nas COI'dlçOas e sob as ga­
rantias que estipular, ou cuja e!'lipll1lçaO em cada 
caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a 
compensaçao de créditos tributários com créditos li­
quides e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito 
passivo contra a Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do 
sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos dês­
te artigo, a apuraçao do seu montante, nao podendo, 
porém, cominar reduçao maior que a correspondente 
ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a 
decorrer entre a data da compensaçao e a do venci­
mento. 
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LEI N° 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Flacal e Referên­
cia, altera a leglllaçlo do Imposto lobra 
a Renda, I di outral providência, 

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a 
maior de tributos e contribuiçOes federais, inclusive 
previdenciários, mesmo quando resultante de rafor­
ma, anulaçao, ravogaçAo ou rescisão de decisão con­
denatória, o contribuinte poderá efetuar a compensa­
çAo desse valor no recolhimento de importência cor­
respondente a perlodos subseqOentes. 

§ 1 ° A compensaçAo só poderá ser efetuada en­
tre tributos e contribuiçOes da mesma espécie. 

§ 2° É facultado ao contribuinte optar pelo pedi­
do de restituiçAo. 

§ 3° A compensaçAo ou restituiçAo será efetua­
da pelo valor do imposto ou contribuiçAo corrigido mó­
netariamente com base na variaçAo da Ufir. 

§ 4° O Departamento da Receita Federal e o 
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS expedirão 
as instruçOes necessárias ao cumprimento do dispos­
to neste artigo. 

LEI N° 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 

DIap6e IObra o Plano Rui, o SIate­
ma Monetirlo Nacional, estabelece a re­
gral e condlç6es de emllllo do raall OI 

crlttrlOl para convlralo dn obrlgaç6el 
para o raal, e di outr .. provlcl.nc .... 

Art. 58. O inciso 111 do art. 10 I o lirt, 66, da Lei 
n° 8.383, de 30 de dezembro de 111110, pe .. am a vigo­
rar com a seguinte redaçAo: 

"Art. 10 ................................. : .............. . 
'111 - a quantia equivalente a cem Ufir 

por dependente. 

Art. 66. Nos casos de pagamento inde­
vido ou a maior de tributos, contribuiçOes fe­
derais, inclusive previdenciárias, e receitas 
patrimoniais, mesmo quando resultante de 

o rafonna, anulaçAo, revogaçAo ou rescisAo 
de decisAo condenatória, o contribuinte p0-
derá efetuar a compensaçAo desse valor no 
recolhimento de importência correspondente 
• perlodo subseqoente. 

§ 1° A compensaçAo só poderá ser 
efetuada entre tributos, contribuiçOes e re­
ceitas da mesma espécie. 

§ 2° É facultado ao contribuinte optar 
pelo pedido de restituiçao. 

§ 3° A compensaçAo ou restituiçAo 
será efetuada pelo valor do tributo ou contri­
buiçAo ou receita corrigido monetariamente 
com base na variaçAo da Ufir. 

§ 4° As Secretarias da Receita Fede­
ral e do PatrimOnio da União e o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS expedi­
rão as instruçOes necessárias ao cumpri­
mento do disposto neste artigo." 

LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a leglslaçlo do Imposto so­
bre a Renda das pessoas flslcas, e dá ou­
trai providências. 

Art. 39. A compensaçAo de que trata o art. 66 da 
Lei n° 8.383(8), de 30 de dezembro de 1991, com a 
redaçAo dada pelo art. 58 da Lei n° 9.069(9), de 29 de 
junho de 1995, somente poderá ser efetuada com o 
recolhimento de importáncia correspondente a im­
posto, taxa, contribuiçAo federal ou receitas patrimo­
niais de mesma espécie e destinaçAo constitucional, 
apurado em perlodos subseqüentes. 

§ 1° (Vetado). 
§ 2° (Vetado). 
§ 3° (Vetado). 
§4° A partir de 1° de janeiro de 1996, a compen­

saçao ou restituiçAo será acrescida de juros equiva­
lentes á taxa referencial do Sistema Especial de Liqui­
daçAo e de Custódia - SELlC para tltulos federais, 
acumulada mensalmente, calculados a partir da data 
do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior 
ao da compensaçAo ou restituiçAo e de 1 % relativa­
mente ao mês em que estiver sendo efetuada. 

LEI N° 9.363, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre a Instituiçlo de cré­
dito presumido do Imposto sobre Pro­
dutOl Industrializados, para ressarci­
mento do valor do PIS/Pasep e Cofins 
nos casos que especifica e dá outras 
providências. 

-
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LEI N° 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 Art. 1.012. Ouvidas as partes sobre as últimas 

Dispõe sobre a legislação tributária 
federal, as contribuições para a segurida­
de social, o processo administrativo de 
consulta, e dê outras providências. 

Art. 73. Para efeito do disposto no art. 7° do De­
creto-Lei nO 2.287(18), de 23 de julho de 1986, a utili­
zação dos créditos do contribuinte e a quitação de 
seus débitos serão efetuados em procedimentos in­
ternos à Secretaria da Receita Federal, observado o 
seguinte: 

I - o valor bruto da restituição ou do ressarci­
mento será debitado à conta do tributo ou da contribu­
ição a que se referir; 

11- a parcela utilizada para a quitação de débitos 
do contribuinte ou responsável será creditada à conta 
do respectivo tributo ou da respectiva contribuição. 

Art. 74. Observado o disposto no artigo anterior, 
a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requeri­
mento do contribuinte, poderá autorizar a utilização 
de créditos a serem a ele restituidos ou ressarcidos 
para a quitação de quaisquer tributos e contribuiçOes 
sob sua administração. 

LEGISLAÇÃO CITADA E ANEXADA 
PELA SECRETARIA GERAL DA MESA 

Código Civil 

LEI N° 3.071, DE 1° DE JANEIRO DE 1916 

Código Civil dos Estados Unidos do 
Brasil 

Art. 1.009. Entregue o laudo de avaliação, o juiz 
mandará que sobre ele se manifestem as. partes no 
prazo de dez (10) dias, que correrá em cart6rio. 

§ 1° Versando a impugnaçao sobre o valor dado 
pelO perito, o juiz a decidirá de plano, à vista do que 
constar dos autos. . 

§ 2° Julgando procedente a impugnação, deter­
minará o juiz que o perito retifique a avaliação, obser­
vando os fundamentos da declsllo. 

Art. 1.010. O juiz mandará repetir a avaliação: 
I - quando viciada por erro ou dolo do perito; 
11 - quando se verificar, posteriormente ti avalia­

ção, que os bens apresentam defeito que lhes diminui 
o valor. . 

Art. 1.011. Aceito o Iludo ou resolvidas as im­
pugnaçOes suscltadll I nu respeito lavrar-se-á em 
seguida o termo de últlmaa declaraçOes, no qual o in­
ventariante poderá emendar, aditar ou completar as 
primeiras. 

declaraçOes no prazo comum de dez (1 O) dias, proce­
der-se-á ao cálculo do imposto. 

Art. 1.013 Feito o cálculo, sobre ele serão ouvi­
das todas as partes ao prazo comum de cinco (5) 
dias, que correrá em cartório e, em seguida, a fazen­
da Pública. 

§ 1° se houver impugnação julgada proceden­
te, ordenará o juiz novamente a remessa dos autos 
ao contador, determinando as alteraçOes que devam 
ser feitas ao cálculo. 

Art. 1.014. No prazo estabelecido no art. 1.000, 
o herdeiro obrigado ti colação conferirá por termo nos 
autos os bens que recebeu ou, se já os nao possuir,' 
trar-Ihes-é o valor. 

Parágrafo único. Os bens que devem r con-
feridos na partilha, assim como as acessOeE -enfe-
itorias que o donatário fez, calcular-5e-ao p valor 
que tiverem ao tempo de abertura da suc;ess ;". 

Art. 1.015. O herdeiro que rp.nu~r.lOU à herança 
ou o que dela foi excluido nao se eXIr.1e, pelo fato da 
renúncia ou da exclusAo, de conferir, para o efeito de 
repor, a parte inoficiosa, as liberalidades que /louve 
do doador. 

§ 1° É licito ao donatário escolher, dos bens doa­
dos, tantos quantos bastem para perfazer a I"'>li!"n;, ~ 
a metade disponivel, entrando na partilha o e).c,den· 
ta para ser dividido entns os demais herdeiros. 

§ 2° Se a parte inoficiosa da doação recair sobre 
be'" imÔv'tl. que nAo comporte divisA0 cOmoda, o Juiz 
determinará que sobre ela se proceda entre os herde­
iros ti licitação; o doriatário poderá concorrer na licita­
çIo e, em igualdade de condiçOes, preferirá aos her­
dl!lr03. 

Art. 1.016. se o herdeiro negar o recebimento 
dos bens ou a obrlgeçlio de os conferir, o juiz, ouvi­
das as partes no prazo comum de cinco (5) dias. decio 
dirá á vista das alegaçOes e provas produzid'" 

§ 1° declarada improcedente a oposição, se o 
herdeiro, no prazo improrrogável de cinco (5) dias, 
nllo procader ti conferência, o juiz mandará seqOes­
trar-Ihe, para serem inventariados e partilhados, os 
bens sujeitos ti colação, ou imputar ao seu quinhao 
hereditário o valor deles, se fá os nAo possuir. 

§ 2° se a matéria for de alta indagação, o juiz re­
meterá as partes para os meios ordinários, n!lo po­
dendo o herdeiro receber o .seu quinh!lo hereditário, 
enquanto pender a demanda, sem prestar caução 
correspondente aovalor dos bens sobre que versar" 
conferência. . 
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Art. 1.017. Antes da partilha, poderão os credo- Art. 1.023. O partidor organizará o esboço da 
res do espólio requerer ao juizo do inventário o paga- partilha de acordo com a decisão, observando nos 
mento das dividas vencidas e exigiveis. pagamentos a seguinte ordem: 

§ 1 ° A petição, acompanhada de prova literal da I - dividas atendidas; 
divida, será distribuida por dependência e autuada 11_ meaçao do cOnjuge; 
em apenso aos autos do processo de inventário. 111_ meaçao disponivel; 

§ 2° Concordando as partes com o pedido, o IV _ quinhOes hereditários, a começar pelo 
juiz, ao declarar habilitado o credor, mandará que se co-herdeiro mais velho. 
faça a separaçao de dinheiro ou, em sua falta, de Art. 1.024. Feito o esboço, dirão sobre ele as 
bens suficientes para o seu pagamento. partes no prazo comum de cinco (5) dias. Resolvidas 

§ 3° Separados os bens, tantos quantos forem as reclamaçOes, será a partilha lançada nos autos. 
necessários para o pagamento dos credores habili-

-ta..dos, o juiz mandará aliená-los em praça ou leilão, PARECER N° 2M, DE 2000 
observadas, no que forem aplicáveis, as regras do Da Comissão de Educação, sobre 
Livro 11, Titulo 11, Capitulo IV, Seçao I, Subseçao VII e o Projeto de Decreto Legislativo nO 20, 
Seçao 11, SubseçOes I e 11. de 2000 (nO 259/99, na Câmara dos De-

§ 4° Se o credor requerer que, em vez de dinhei- putados), que aprova o ato que outorga 
ro, lhe sejam adjud'ê<1dos, para o seu pagamento, os a permissão ao Sistema de Comunicação 
bens já reservados o juiz deferir-Ihe-á o pedido, con- Rio Bonito Ltda., para explorar serviço 
cordando todas as partes. de radiodifusão sonora em freqüência 

Art. 1.018. Nao havendo concordancia de todas modulada na cidade de Araguacema, 
as partes sobre o pedido de pagamento feito pelo cre- Estado de Tocantins. 

dor, será ele remetido para os meios ordinários. Relator: Senador Eduardo Siqueira Campos 
Parágrafo único. O juiz mandará, porém, reser­

var em poder do inventariante bens suficientes para 
pagar (/ credor, quando 3 divida constar de documen­
to que comprove suficientemente a o!Jrigaçêo e a im­
pugnaç~o nao se fundar Jm quitaçao 

A,;. ~ .019. O credor de divida liquida e certa, 
ainda vencida, POO\:l requerer 11;'lbilitaçao no inventá­
rio. Concordando a~ partes com o pedido, o juiz, ao 
julgar habilitado o crédito, mandará que se faça sepa­
raçao de bens para o futu::> pagamento. 

Art. 1.020. O legatário é parte legitima para ma­
nifestar-se sobre as dividas do espólio: 

1-quando toda a herança for dividida em legadOS; 

11 - quando o reconhecimento das dividas im­
portar reduçao dos legados. 

Art. 1.021. Sem prejuizo do disposto no art. 674, 
é licito aos herdeir< ao separarem bens para o pa­
gamento de dividas, autorizar que o inventariante os 
nomeie á penhora no processo em que o espólio for 
executado. 

Art. 1.022. Cumprido o disposto no art. 1.017, § 3°, 
o juiz facultará às partes que, no prazo comum de dez 
(10) dias, formulem o pedido de quinhão; em seguida 
proferirá, no prazo de dez (10) dias, o despacho de 
deliberaçao da partilha, resolvendo os pedidos das 
partes e designando os bens que devam constituir 
quinhão de cada herdeiro e legatário. 

I - Relatório 

Chega a esta comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 20, de 2000 (nO 259/99, na 
Camara dos Deputados), que aprova o ato que outor­
ga a permissão ao Sistema de Comunicaçao Rio Bo­
nito LIda. para explorar serviço de radiodifusão sono­
ra em freqOência modulada na cidade de Araguace­
ma, Estado de Tocantins. 

Por meio da Mensagem Presidencial n° 1.707, 
de 1998, o Presidente da República submete ao Con-' 
gresso Nacional o ato constante da Portaria nO 246, 
de 4 de dezembro de 1998, que outorga a permissão 
para a exploraçao de canal de radiodifusao sonora, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1° do 
art. 223, ambos da Constituiçao Federal. 

A exposiçao de motivos do Ministro das Comu­
nicaçOes ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citaçao foi instruida de conformidade com a legisla­
çao aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composiçao acionária do empre­
endimento Sistema de Comunicaçao Rio Bonito 
LIda.: 

Nome do Sócio Cotista Cotas de PartlclpaçAo 

.. 
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Francisco de Assis Gomes 

Enio Nery Oliveira 

Euclides Neri de O. Junior 

Miguel Pricinote 

Total de Colas 

17.975.000 

4.500.000 

4.500.000 

__ ~5.00(L _____ _ 

27.000·000 _____ _ 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
sao de Ciência e Tecnologia, Comunicaçao e Infor­
mâtica da Cêmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Francis­
co Coelho, e aprovaçllo unênime daquela comis­
silo. 

Na Comissao de Constituiçao e Justiça e de Re­
daçao daquela Casa, o projeto foi considerado jurldi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislati­
va. 

11- Voto do Relator 

o processo de exame e apreciaçao, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessao, permissao ou autorizaçao para que se 
executem serviços de radiodifusao sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art 223 da Constituiçêo Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, ás formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resoluçao nO 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma intema rela~ 
ciona uma série de informaçOes a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das ComunicaçOes, 
que devem instruir o processo submetido á análise 
desta Comissao de Educaçao. 

Tendo em vista que o exame da documentaçlio 
que acompanha o PDS nO 20, de 2000, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
soluçlio n° 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Sistema de Comunicaçao Rio 
Bonito Ltda. atendeu a todos os requisitos técnicos e 
legais para habilitar-se li outorga da permissllo, 
opinamos pela aprovaçllo do ato, na forma do Proje­
to de Decreto Legislativo originário da Cêmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissllo, 14 de Fevereiro de 2000. -
Dlalma Bessa, Presidente Eventual - Eduardo Si­
queira Campos, Relator - Geraldo Althoff - Ger­
son Camata - Bello Parga - Geraldo Cindido 
(Abstençlio) - Alvaro Dias - Agnelo Alves - Ro­
meu Tuma - Emllia Fernandes - Lúdio Coelho -
Magulto Vilela - Mozarlldo Cavalcanti - Ney Su-

.. suna - José Fogaça - Osmar Dias - Lúcio 
AlcAntara. 

PARECER N° 205, DE 2000 

Da Comissao de Educaçao, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nO 25, 
de 2000 (nO 272/99, na Cimara dos De­
putados), que aprova o ato que outorga 
a permisslo à SOCiedade Vale do Aragua­
ia de Comunlcaçlo Ltda. para explorar 
serviço de radlodlfusao sonora em fre­
qOêncla modulada na cidade de Palmas, 
Estado do Tocantins. 

Relator: Senador Eduardo Siqueira Campos 

I - Relatório 

Chega a esta Comissao, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 25, de 2000 (nO 272, de 
1999, na Cêmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga a permissllo á Sociedade Vale do Ara­
guaia de Comunicaçlio Ltda., para explorar o serviço 
de radiodifusllo sonora em freqOência modulada na 
cidade de Palmas, Estado do Tocantins. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 557, de 
1999, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria n° 15, de 
8 de março de 1999, que outorga a permi&sao para a 
exploraçlio de canal de radiodifusllo sonora, nos ter­
mos do art. 49, XII, combinado com o § 1° do art. 223, 
ambos da Constituiçlio Federal. 

A exposiçlio de motivos do Ministro das Comu­
nicaçOes ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citaçlio foi instru Ida de conformidade com a legisla­
çlio aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composiçlio acionária do empre­
endimento Sociedade Vale do Araguaia de Comuni­
caçlio Lida.: 

Nome do __ S6eIC)_~C)!I_~ ___ Cot;lS de P"r!I~lpaçA.!> ___ _ 

José Eustáquio Barbosa 14.000 

Maria José Vei!la Silva 

Total de Cotae 

6.000 

20.0011 ___ __ 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
silo de Ciência e Tecnologia, Comunicaçlio e Infor­
mática da Cêmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu Relator, Deputado Júlio Se­
meghimi, e aprovaçlio unênime daquela Comissao. 
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Na Comissao de Constituiçao e Justiça e de Re-
daçao daquela Casa, o projeto foi considerado jurldico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciaçao, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessao, permissí!o ou autorizaçao para que se 
executem serviços de fadiodifusao sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituiçao Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resoluçao nO 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma intema relaciona uma 
série de informaçOes a serem prestadas e exigências 
a serem cumpridas pela entidade pretendente, bem 
como pelo Ministério das Comunicações, que devem 
instruir o processo submetido á análise desta Comis­
sao de Educaçao. 

Tendo em vista que o exame da documentaçao 
que acompanha o PDS n° 25, de 2000, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
SOlUça0 nO 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Sociedade vale do Araguaia 
de Comunicaçao Ltda. atendeu a todos os requisitos 
técnicos e legais para habilitar-se á outorga da per­
missao, opinamos pela aprovaçao do ato, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câma­
ra dos Deputados. 
• Sala da Comissao, 14 de fevereiro de 2000. -
Djalma Bessa, Presidente eventual - Eduardo Si­
queira Campos, Relator - Geraldo Althoff - Ger­
son Camata - Bello Parga - Geraldo Cândido 
(Abstençao) - Álvaro Dias - Agnelo Alves - Romeu 
Tuma - Emllia Fernandes - Maguito Vilela - Moza­
rildo Cavalcanti - Ney Suassuna - José Fogaça­
Osmar Dias - Lúcio Alcintara_ 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O 
Expediente lido vai á publicaçao. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Encer­
rou-se ontem o prazo para apresentaçao de emendas 
ao Projeto de Lei do Senado nO 30, de 1999, de auto­
ria do Senador José Roberto Arruda, que altera dis­
positivos da Lei 8.666/93, que "regulamenta o art. 37, 
inciso XXI da Constituiçao Federal, institui normas 
para IicitaçOes e contratos de Administraçao Pública 
e dá outras providências". 

Ao Projeto foi oferecida a Emenda nO 2-Plen, 
que vai ao exame da Comissao de Constituiçao, Jus­
tiça e Cidadania. 

'" a seguinte a emenda recebida: 

• 
EMENDA (de plenário) 

Oferecida ao Projeto de Lei do Se­
nado nO 30, de 1999, que altera dispositi­
vo da Lei nO 8.666/93, que regulamenta o 
art. 37, inciso xxI da Constltulçio Fede­
ral, institui normas para licitações e con­
tratos de administração pública e dá ou­
tras providências. 

EMENDA N"2-PLEN 

Suprima-se o art. 4° do projeto em eplgrafe, com 
a redaçao dada pela Emenda Substitutiva nO 1, da 
CCJ. 

Justificação 

A presente emenda propõe a supressao do art. 
4° do Substitutivo da CCJ, o qual busca dar novo tra­
tamento á questao concernente á contrataçao por 
tempo indeterminado, renovaçao e transferência de 
concessOes e permissOes de uso de bens públicos 
outorgados antes da publicaçao da Lei nO 8.883/94. 

Nao obstante insurja-se o autor, com o aval do 
relator, contra uma regra de cunho nitidamente transi­
tório-a saber, o art. 121 da Lei n° 8.666/93, com a re­
daçao dada pela Lei n° 8.883/94 - oferece o propo­
nente modificaçOes ao texto de norma, cuja eficácia, 
no entender do legislador, deve ser estável e de relati­
va permanência (art. 57 da Lei de LicitaçOes). Sua 
preocupaçao é com contratos de concessao e per­
missao que teriam sido assinados por tempo indeter­
minado, prática vedada pelo § 3° do art. 57 em ques­
tao. Argumenta o ilustre representante do Distrito Fe­
deral que isso tem criado 'Dificuldades no tocante ás 
autorizaçOes e permissões de uso relativas a instala­
çao de pontos de venda, especialmente bancas de jor­
nais e revistas e outros assemelhados, uma vez que 
alguns poderes municipais estariam entendendo que 
taIs outorgas deveriam ser revistas por força das ne­
vas diSposições do Estatuto das Licitações e Contra­
tos Administrativos. Decorem dessa situaçao intran­
qOilidade e insegurança entre os atuais usuários des­
ses pontos de venda, ante a possibilidade de revoga­
çao das outorgas ou de proibiçao de sua transferência 
para terceiros, como até vInha sendo admitido". 

Embora o autor, em sua justificaçao, faça refe­
rência ás autorizaçOes, para efeito das modificações 
sugeridas, essas nao vêm ao caso. '" que as autori­
zaçOes sao ato administrativo discricionário e precá­
rio, em que o principal objetivo é a satisfaçaCl do inte­
resse do pretendente. Independendo de contratos e, 
conforme parte expressiva da doutrina, de prévia lici­
laça0, nao se enquadram nas restriçOes do § 3° do 

.0 
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art. 57 em tela e, portanto, admitem indeterminação São Paulo, Malheiros Editores, 1995, p. 
da outorga, porque a precariedade propicia seu ime- 33/35). 
diato cancelamento por parte do poder público. 

No outro extremo, encontram-se as conces­
sOes, nas quais a formalização do ajuste de outorga 
ao particular do bem público é intrlnseca ao própio ato 
de transferência do uso do bem ao particular. Isso 
porque a predominância do interesse público requer 
estabilidade do pacto, observância do principio de al­
terabilidade unilateral por iniciativa da administração, 
natureza Intultu personae e prévia licitação, dada a 
onerosidade e a comutatividade do contrato, o que 
toma imprescindlvel a disputa para efeito de apura­
ção, pela administração, das condiçOes que lhes se­
jam mais vantajosas. Observados esses elementos e 
pressupostos inerentes à concessão, caso prevale­
cesse a indeterminação dos contratos, em sentido 
contrário ao disposto no § 3° do art. 57, o particular, 
ao contratar com a administração adquiriria direito à 
imutabilidade, ou melhor, à vitaliciedade do contrato, 
o que equivaleria a subordinar o interesse público ao 
interesse privado do contratante. Terlamos, assim, 
um direito natural a uso especial de bem público, o 
que seria um absurdo. 

No que diz respeito às permissOes, estamos, 
evidentemente, diante daquelas s~uaçOes em que as 
outorgas dependam de contrato, pois as que tenham 
natureza de ato unilateral e precário se assemelham 
às autorizaçOes de uso, implicando, nesta hipótese, o 
que jà foi dito acima a respeito das autorizaçOes: tole­
ra a ordem jurldica a indeterminação, nAo se aplican­
do as rlgidas disposiçOes atinentes à matéria, cons­
tantes da Lei n° 8.666/93. Em sentido contrário, ha­
vendo contrato, inclinam-se as permissOes para simi­
lar conceituação e efeitos inerentes às concessOes. 
Maria Sylva Zanella di Pietro, a esse respeito nos en­
sina: 

"A permissâo de uso de bem público 
deve ser tratada diferentemente, conforme 
tenha natureza contratual, assemelhando-se 
à concessão de uso, ou a natureza de ato 
unilateral e precário, semelhante à autoriza­
ção de uso; no primeiro caso, está sujeita às 
normas da Lei nO 8.666/93 ( ... ); no segundo 
caso, não está abrangida pela Lei nO 8.666, 
o que não impede a administração de fazer 
licitação ou instituir outro processo de sele­
ção, sempre recomendàvel quando se trata 
de assegurar igualdade de oportunidades a 
todos os eventuais interessados" (Temas 
Polêmicos sobre LicitaçOes e Contretos. 

Ressalte-se que a proposição pretende permitir 
a transferência das concessOes e permissOes a terce­
iros, o que contraria a natureza Intultu personae dos 
contratos que lhe dão forma e conteúdo. 

Outro ponto a ser salientado diz respeito ao al­
cance da alteração pretendida pelo projeto. Ainda 
que se admitisse - apenas para argumentar - a pos­
sibilidade de indeterminação dos contratos de con­
cessão e permissão em apreço, o projeto padece de 
equivoco nesse particular. Segundo a redação origi­
nai da Lei nO 8.666/93, suas disposiçOes não aplicari­
am aos contratos assinados anterlormente à sua vi­
gência. Por conseguinte, incidiram sobre contratos 
celebrados a partir de então. Dessa forma, a prevale­
cer a interpretação de que a norma alcança os contra­
tos relativos a concessOes e permissOes de uso de 
bens públicos, já a partir da publicação daquela lei 
não mais seria admitida a contração, nessas modali­
dades por prazo indeterminado. O projeto estaria, as­
sim, validando cláusula de indeterminação de vigên­
cia em eventuais contratos celebrados entre as publi­
caçOes das Leis nO 8.666/93 e n° 8.883/94, cláusula 
esta que jà teria sido convencionada ao arrepio da lei. 

Ante o exposto, advogamos o acatamento da 
supressão do ar\. 4° do projeto. 

Sala das SessOes, 17 de março de 2000. - He­
loisa Helena. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, oficio que será lido pelo 1° Secretário em exer­
cicio, Senador Jefferson Péres. 

É lido o seguinte: 

OFICIO N° 425-L-PFUOO 

Brasflia, 17 de março de 2000 

Senhor Presidente, 
Indico a Vossa Excelência o Deputado Atila Lins 

para integrar, como membro titular, a Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, em 
sUbstituição ao Deputado José Melo. 

Cordialmente, - Deputado Inocêncio Oliveira, 
Llder do PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Será fei­
ta a substituição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que às 1 Oh30 desta ma­
nhã o Senado Federal receberá a visita do Presidente 
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da República da Bollvia e deseja consultar os Srs. Se- ceçOes não haveria a necessidade da lei; mas, la-
nadores se concordam com a suspensilo da sessão mentavelmente - repito -, no Brasil os abusos são a 
dez minutos antes para que possamos receber o ilus- regra. 
tre visitante, ocasião em que gostaria de ser acompa- A Câmara cometeu esse erro, a meu ver, mas o 
nhado pelos Senadores que estiverem presentes. Senado está isento desse pecado, Sr. Presidente. 

Se não houver objeção do Plenário, fica decidi- Na legislatura passada, esta Casa aprovou duas leis 
do que às 10h15 será suspensa a sessão para rece- proibindo a contratação de parentes até o terceiro 
bermos o Presidente da Bolrvia. grau em todos os poderes. Pouco importa que a mai-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Passa- oria dos Senadores contrate parentes. A maioria de5-
mos à lista de oradores. ta Casa aprovou projetos de lei proibindo essa práti-

Concedo a palavra ao nobre Senador Jefferson ca, e eles foram arquivados na Câmara dos Deputa-
Péres, por vinte minutos. dos. Portanto, a crrtica que estou fazendo não atinge 

O SR. JEFFERSON PÉRES (BlocoIPDT - AM. o Senado. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora- Quanto à Lei da Mordaça, trata-se de outro 
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, antes equrvoco, a meu ver. Na busca de coibir abusos na 
de mais nada, cumpre-me esclarecer que não pode- revelação de fatos ocorrentes em processos judiciais 
rei, Infelizmente, estar presente à recepção ao Presi- que afetam pessoas ainda não julgadas - a divulga-
dente da Bolrvia. Sairei daqui para o aeroporto, poiS ção ampla desses fatos pode realmente prejudicar, 
estou de viagem para Manaus. Portanto, não encare gravemente e irremediavelmente, reputaçOes - se 
a minha ausência como descortesia para com V. Ex", esquece a Câmara, Sr. Presidente, que está em cau-
Sr. Presidente. Aliás, teria muita honra em receber o sa um bem maior, que é o direito que a sociedade tem 
ilustre Presidente do pars vizinho. à informação e a imperiosa necessidade de ampla pu-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A ausên- blicidade dos atos públicos. 
cia de V. Ex" está perfeitamente explicada. Como impedir que o que consta em processos 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, judiciais seja revelado à imprensa, seja por jurzes, 
Sr"s e Srs. Senadores, a Camara dos Deputados co- seja por promotores, seja por escrivães? Como proi-
meteu, nesta semana, um duplo erro: derrubou a re- bir isso? Seria uma censura prévia, que criaria situa-
forma do Judiciário que proibia o nepotismo e apro- çôes dificflimas e, na prática, na verdade, não funcio-
vou a mordaça para jurzes. Como se não bastasse, naria. Seria a desmoralização da lei. Juizes, promoto- .. 
continua, naquela Casa, a discussão indefinida, em res, escrivães e delegados de policia seriam proces-
grande parte demagógica, a respeito da fixação do sados todos os dias, porque os fatos vazariam inevi-
novo salário mlnimo e do teto salarial no serviço pú- tavelmente para a imprensa. De forma que, das duas, 
blico. uma: ou a lei funcionaria e seria a instituição de uma 

Sei que não é agradável falar-se do problema odiosa censura prévia, ou não funcionaria e o diploma 
do nepotismo, uma discussão que freqüentemente é legal estaria desmoralizado. 
desvirtuada. Não sofro de falso moralismo e não creio O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - Permite-me 
que, em si, a contratação de um parente para cargo V. Ex" um aparte? 
comissionado seja algo imoral. Não é. Se o parente O SR. JEFFERSON PÉRES (BlocofPDT - AM) 
for competente, apto para o cargo e se realmente tra- - Senador Pedro Simon, concedo-Ihe um aparte com 
balha, nada vejo de antiético em contratá-lo. Não é prazer. 
esse o problema. O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - V. Ex" toca 

O problema é que, no Brasil pelo menos, aquilo em dois assuntos da maior importância. Com todo 
que seria exceção passa a ser a regra. Infelizmente, respeito à Camara dos Deputados, com o voto inclusi-
por minha experiência tanto no Legislativo como no ve das Lideranças de praticamente todos o Partidos, 
Judiciário, principalmente nesses dois Poderes, a ou pelo menos da maioria, foram aprovadas exata-
maioria dos parentes contratados é de sinecuristas - mente as duas teses a que V. Ex" se refere. Com rela-
vamos usar a palavra correta, embora fira muito. Infe- ção à nomeação de parentes, tem razão V. Ex" quan-
Jizmente, os parentes competentes e que trabalham do diz que o Senado, por duas vezes, já votou proje-
são exceçOes. tos de lei proibindo essa prática nos três Poderes, e 

A proibiçãO da contratação de parentes, portan- os projetos lamentavelmente não tiveram andamento .~ 

to, é uma regra infelizmente necessária, que atinge a na Câmara dos Deputados. Isso é profundamente 
todos para coibir os abusos. Se os abusos fossem ex- constrangedor, porque V. Ex" diz, e diz muito bem: 
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fora O Brasil um Pais normal, fora o Brasil um Pais em gamos o preço mais caro, porque a imprensa adora 
que a exceção é exceçao e, lá pelas tantas, apare- nos ter como tema, e geralmente pela parte mais ne-
cesse um Senador, um Deputado ou um Presidente gativa. Como não temos chance de direito de respos-
da República cujo filho fosse fantasticamente compe- ta - o nosso direito de resposta a uma vasta reporta-
tente, culto e capaz, ele poderia ser nomeado. Eu gem de paginas e paginas sai numa cartinha na colu-
também, comoVo Ex", não sou um falso puritano-fal- na do leitor-, acontece o fato a que os parlamentares 
so não digo, vamos mudar o termo: não sou exagera- se referem, e que é verdade. Mas a forma de atacar 
damente um puritanista. Mas, na verdade, V. Ex" diz não é colocarmos a mordaça no juiz nem no promo-
muito bem: o que acontece no Brasil é que a exteçao toro A forma de atacar é tomarmos providê~cias con-
se transforma em regra; e, quando se permitir a no- eretas para que não seja este o Pais da impunidade. 
meaçao de parente, o que acontecera é que, com o A forma de atacar é fazermos com que haja rapidez 
tempo, praticamente a imensa maioria dos Juizes, na decisao do Judiciario. Defendo o encerramento do 
Desembargadores, Deputados, Senadores, Gover- inquérito policial. Apresentamos aqui a determinaçao 
nadores, Presidentes e Secretarios de Estado ira no- de que conclusOes de CPI tenham a obrigatoriedade 
mear parentes para os cargos de sua confiança. Isso de serem julgadas imediatamente pelo juiz, pelo tri-
é um absurdo! Não tem lógica, não tem compreen- bunal, decididas pelo promotor ou procurador e leva-
sao. Meu pai, minha mãe, meu filho, minha mulher, das adiante pelo inspetor e pelo delegado de policia. 
meu irmão sao muito competentes, muito capazes e Defendemos a tese de que crimes, processos e de-
têm direito de oportunidade? É claro que sim. Mas, só núncias contra parlamentares, contra cidadaos que 
pelo fato de ser Senador da República, eu ja abro mexem com o dinheiro público devem ter prioridade 
uma expectativa de oportunidades a esses meus pa- absoluta, não podem ficar na gaveta do juiz, do dele-
rentes. No entanto, não precisa ser comigo, nao pre- gado, do promotor, do procurador ou do tribunal; de-
cisa ser trabalhando comigo. Posso conseguir, na ini- vem ser julgados imediatamente. Devemos encontrar 
ciativa privada ou em outros setores da vida pública, uma forma pela qual o cidadão que tiver a sua digni-
lugares onde ele possa trabalhar, prestar contas do dade atingida pela imprensa tenha a oportunidade de 
seu serviço, sem ser no meu gabinete. Acho que essa se defender. Essa é uma questao. Mas querer fazer 
foi uma decisao cruel da Câmara dos Deputados; com que a Justiça aja em segredo e em sigilo, que 
acho que foi sui gene ris, porque eles resolveram reti- não saibamos de nada do inquérito do promotor, do 
rar isso da Reforma do Judiciario, colocando para os delegado ou do juiz! Se hoje este é o pais da impuni-
juizes e indiretamente para si, não seguindo o exem- dade, imagine V. Ex" se as coisas estiveram aconte-
pio mais importante do Judiciario, o do Supremo Tri- cendo e nada puder ser divulgado! Quando, na CPI, 
bunal Federal, onde ha muito tempo, reconheça-se, convocamos o Sr. Antonio Ermlrio de Moraes para 
isso é proibido. Entao, ha essa dolorosa realidade, depor - um bellssimo depoimento! - e o Senador 
que tem que ser derrubada no Senado. E vamos fa- Eduardo Suplicy perguntou a ele se era favoravel a 
zê-Io, embora eu não saiba o que vai acontecer quan- que se terminasse com o sigilo bancário de empresã-
do voltar para a Câmara dos Deputados. Perdoe-me rios e de parlamentares, ele respondeu que era total-
o alongamento do aparte, mas V. Ex" também tratou mente favoravel. Todo mundo olhou e até ficou admi-
de um outro assunto tao importante quanto o primei- rado. Ele disse que era favoravel não por uma ques-
ro. Surpreendi-me também quando vi a Câmara apro- tao de patriotismo ou coisa que o valha; era favoravel 
var a chamada Lei da Mordaça, atingindo os juizes e, porque, desde que criaram o PT e este tomou conta 
provavelmente, não sei se agora, hoje, amanhã, se- de todas as escalas de tudo que é banco, e desde que 
mana que vem, tentando também atingir os promoto- inventaram o xérox, nao ha mais sigilo, ele esta ai, 
res, escrivães e delegados de policia. Com toda a sin- aberto. Entao, é roelhor que seja publicado aberta-
cerldade, acho essa decisao muito séria e muito gra- mente do que as escondidas, rolando de máo em 
ve. Não hã como deixar de reconhecer que ha muitos mão. Imagine V. Ex" que um juiz, um promotor ou um 
parlamentares que sofrem tremendas injustiças. Eu, delegado, na hora de fazer uma perlcia, na hora de 
quando governador, fui um deles. Sofri tremendas in- tomar uma decisão, esta sujeito a que um jornalista 
justiças em reportagens graves, injustas, cruéis, onde mais competente ou mesmo um funcionario que nao 
o meu nome era envolvido, mas nunca fui contrário a goste dele entre em seu gabinete e termine por tirar 
que essas coisas acontecessem. Acho que tem que uma cópia que podera aparecer num jomal. Ele pode-
ser regulamentado. Acho que o Brasil, realmente, é o ra até ser demitido. Qual é a autonomia que pode ter 
pais da impunidade. Nós, pollticos, somos os que pa- esse promotor, qual é a autonomia que pode ter esse 
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juiz? Nem na ditadura se fez isso. Na ditadura, o juiz, cimo de despesas da Previdência Social. Mais do que 
o promotor e o delegado podiam falar à vontade. É isso deve ser dado, mas as fontes de custeio têm de 
verdade que nada sala no jornal, na ràdio nem na te- ser buscadas, têm de ser apontadas, sob pena de se 
levisao. A censura era total nesses meios de comuni- causar um mal muito maior ao Pais. Se nao formos 
caça0. Mas nao tiveram a coragem de dizer que o juiz muito austeros na gestao fiscal do Estado, principal-
nao pOdia falar. V. Ex" tem a minha total solidarieda- mente da Uniao, neste ano, poderemos colocar a per-
de. Essas sao duas matérias em relaçao às quais te- der todo um longo trabalho de cinco anos, quejá cus-
remos que ter muito cuidado quando vierem ao Sena- tou muito sacriflcio ao povo brasileiro, mas que certa-
do, mas tive um profundo sentimento de angústia ao mel)te trarà beneficios futuros absolutamente inesti-
tomar conhecimento dessas decisões por parte da Ca- máveis, com a manutençao da estabilidade, condiçao 
mara dos Deputados. Meus cumprimentos a V. Ex". essencial, imprescindlvel para que o PaIs retome o 

O SR. JEFFERSON PÉRES (Bloco/PDT AM) - seu crescimento. 
V. Ex" e eu, quanto a essas duas matérias, concorda- Sr. Presidente, se as contas públicas forem 
mos em gênero, número e grau. mantidas nos limnes previstos para este ano e nao 

Em seu aparte, Senador Pedro Simon, V. Ex", houver um terremoto financeiro lá fora, a taxa bàsica 
em primeiro lugar, registrou, quanto ao nepotismo, de juros este ano cairà para 15% e, para o ano, cairà 
algo que eu havia omitido: que o Supremo Tribunal abaixo de 10%. Portanto, é preciso nao inverter essa 
Federal, por iniciativa própria, fez inserir no seu Regi- equaçao. Nao será a reduçao das taxas dos juros que 
mento Interno a proibiçao de contrataçao de parentes levarà ao equilíbrio das contas públicas. É o equilfbrio 
de Ministro daquele Corte até o terceiro grau. Portan- das contas públicas que levará, sim, fatalmente, a 
to, neste particular, o Supremo deu um exemplo a uma queda substancial da taxa de juros. Mas nao a 
todo PaIs. queda irresponsável, leviana; falo da queda consis-

Quanto à Lei da Mordaça, é exatamente isto, tente com o estado da economia do PaIS, a queda 
como V. Ex" acaba de dizer: trata-se de uma violência que levarà à criaçao do CIrculo virtuoso de que este 
contra o direito que a sociedade tem de saber o que PaIs está necessitando. 
se passa nos autos de qualquer processo, a nao ser Poderemos elevar o salário mlnimo a R$160, 
que corra em segredo de justiça, Senador Pedro Si- talvez sem conseqOências maiores, desde que se 
mono E o Código prevê casos, por exemplo, em Direi- consigam e talvez se consigam fontes de financia-
to de Famflia, em que ocorre revelaçao de fatos Inti- mento. E uma delas os parlamentares fingem nao ter 
mos que nao têm por que chegar ao conhecimento do ouvido. Parte desse custeio poderà ser feito pela re-
público - isso já está resguardado por lei. Além, por- núncia às nossas emendas individuais. Mas quando 
tanto, de violar o direito de informaçao, há este outro se fala nisso, todo mundo se finge de surdo, ninguém 
aspecto, o de sujeitar juizes e escrivaes, num preces- ouve. Sei que as emendas individuais sao úteis para 
so, a toda sorte de constrangimentos quando a nol1- pequenas obras nos Municlpios. Eu próprio apresen-
cia vaza, sujeitando o juiz até a um processo criminal, to-as todos os anos, e aliás nao me beneficio nem um 
por esse "crime". pouco disso eleitoralmente, porque nao sou convida-

De forma que essa lei é um absurdo. Comparti- do nem para as festas de inauguraçao dessas obras. 
lho da sua expectativa de que o Senado a derrube; Os prefeitos sao todos govemistas no Amazonas e 
aqui nao importa, volte para a Camara, que aquela nao convidam o Senador da Oposiçao, autor da 
Casa restaure a mordaça. Mas estaremos, perante a emenda. Eu nao tiro nenhum proveito. Quando estao 
História, isentos desse erro. inaugurando um poço artesiano là, ninguém sabe da 

Finalmente, a discussao em torno do salário ml- participaçao do Senador Jefferson Péres. Ninguém. 
nimo continua indefinida na Cámara, com muito jogo Nêo ganho um voto com isso, Sr. Presidente, mas 
para a platéia, com muita gente buscando holofote, acho que mesmo aqueles que ganham votos deveri-
esquecidos de que, por mais inlquo que seja o salário am ter o esplrito público para renunciar a essas 
mlnimo, o certo é que um aumento substancial a ser emendas. O benefIcio de aumentar o salário mlnimo 
dado a essa remuneraçao, a esse piso salarial, na de milhões de brasileiros para R$160 ainda é muito 
economia brasileira, terà de levar em conta o equilf- pouco, mas, ne qualquer maneira, seria um aumento 
brio das contas públicas, Sr. Presidente. Do contràrio, real, de cerca de 30%, muito superior à inflaçao do 
estar-se-á agindo com extrema irresponsabilidade. O perlodo. . 
salário mlnimo deve ter um aumento maior do que os·, Penso que, se renunciássemos a essas emen-
5% já previstos no Orçamento, para custear o acrés- ."~ das, darlamos um aporte de cerca de um terço dos re-
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cursos necessários para cobrir o rombo na Previdên­
cia. Mas nisso ninguém fala, e ninguém abre mão de 
nada. Querem, sim, é propor um salário mlnimo de 
R$180. Eu daria um salário mlnimo de R$1.800, se 
pudesse, Sr. Presidente. Agora, fazer demagogia 
desta tribuna, não faço não! Sou Senador da Oposi­
ção, mas tenho de reconhecer que o Governo está 
certo: o equillbrio das contas públicas e a estabilidade 
fiscal são absolutamente essenciais para que este 
Pais deixe de ser esta "casa de Noca" que tem sido 
por tantos anos. 

Era o que tinh~ a dizer. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Jefferson Pé­
res, o Sr. Geraldo Melo, 1° Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência que é ocupada 
pelo Sr. Carlos Patrocfnio, 'z> Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - Con­
cedo a palavra ao eminente Senador Ademir Andra­
de. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao eminente Senador Tião 
Viana, por permuta com o Senador Ademir Andrade. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sf"s. e Srs. Senadores, quero. na verda­
de, alertar os Senadores para um assunto que parece 
estar esquecido, colocado em posição secundária. O 
tema foi amplamente debatido, enfatizado pelo Ple­
nário da Câmara dos Deputados. Veio, então, para o 
Senado, onde se começou o debate, com algumas 
contraposiçOes, derrotas e o argumento de que havia 
obstáculos impostos pelo Regimento Intemo da 
Casa. Posteriormente, houve o compromisso de al­
guns legisladores de que a matéria entraria na Ordem 
do Dia como matéria de muita importãncia já no inicio 
dessa nova Legislatura. O assunto diz respeito á vin­
culação dos recursos da União ao setor de saúde, por 
parte da União, dos Estados e dos Municlpios. 

Aproveito para solicitar á Mesa do Senado que 
inclua um artigo publicado na semana passada pelo 
jomal Folha de S.Paulo, da Df" Zilda Ams Neumann, 
que aborda exatamente o assunto da PEC da Saúde. 

Gostaria de alertar os Srs. Senadores de que 
não nos podemos render ás pressões de alguns Go­
vernadores que tentam obstruir essa votação. Eles 
estão inclusive fazendo reuniões no Palácio do Pla­
nalto, de certa forma, pressionando o Presidente da 
República para que Sua Excelência tenha uma posi­
ção contrária á aprovação dessa PEC no Senado Fe­
deral. Baseiam-se única e exclusivamente em uma 
ameaça de crise que se pode abater sobre os seus 

Estados caso não venham a investir corretamente no 
setor saúde. 

• Temos exemplos claros. O próspero Estado do 
Ceará e os Estados de Alagoas, Rio de Janeiro e São 
Paulo, pelas dificuldades de haver um investimento 
maior no setor de saúde, adotam, com relação aos re­
cursos da União, a velha e famigerada prática de ficar 
de pires na mão. Há Eslados, dentre esses citados, 
que investem menos de 2% de sua receita no setor de 
saúde. Assim, lamentavelmente, enfrentam dificulda­
des de acesso aos recursos provenientes do Ministé­
rio quando em necessidade emergencial para a sua 
população. Infelizmente, encontramos os hospitais, 
os prontos-socorros, os ambulatórios e as unidades 
básicas periféricas vitimas da mais asfixiante crise de 
investimento financeiro desse Pais, fruto não só da di­
ficuldade de receita da União, mas da falta de investi­
mento por parte das unidades federadas. 

Nesse instante, passo á leitura do documento 
da Df" Zilda Ams Neumann, que considero slmbolo 
da luta em defesa da qualidade de saúde que esse 
Brasil pode alcançar. É um grito de 120 milhões de 
brasileiros que esperam que o Senado Federal a PEC 
da saúde tão rapidamente quanto ela merece. 

O trtulo do artigo é: "É Só Bater o Mar­
telo'. 

Está nas mãos dos Senadores uma 
das mais importantes decisões dos últimos 
anos: bater o martelo a favor da saúde. Afi­
nai, a saúde e a educação são as bases 
para a erradicação da pobreza e da miséria 
e para a promoção da igualdade de oportu­
nidades no mercado de trabalho. Depois de 
aprovada no final do ano passado, pratica­
mente por unanimidade, pela Cãmara Fede­
ral - houve apenas qUi;ltro votos contra -, a 
proposta de emenda constitucional (PEC) 
aglutinativa da área de saúde está aguar­
dando votação no Senado Federal para se­
guir á sanção presidencial. 

No Brasil, temos que saber com o que 
contamos para essa área, pois a saúde de 
120 a 125 milhões de brasileiros depende 
única e exclusivamente do SUS· (Sistema 
Único de Saúde), que é, sem dúvida, o mais 
importante e eficiente plano de saúde do 
Brasil: prevê a promoção da saúde, a pre­
venção das doenças, a cura e a reabilitação 
e o controle social dos planos e gastos pú­
blicos. Apesar de tanta lamúria, é o SUS 
ainda que paga mais de 80% dos transplan-
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tes e tratamentos de alta complexidade em estadual, até 12%; esfera federal, correçao 
todo o Pars. segundo a variaçao nominal do PIB (Produ-

Foi essa preocupaçao que motivou to Intemo Bruto). 
meu irmão, Cardeal Paula Evaristo Arns, e 4 - Esses percentuais não criarão pro-
eu a uma conversa com o Presidente do Se- blemas nas diferentes administraçOes, pois 
nado, Antonio Carlos Magalhaes, e com os Estados e Municfpios já gastam, em média, 
LIderes dos partidos no Senado no final de 9% e 12% do seu Orçamento, respectiva-
fevereiro. Fomos muito bem recebidos por mente. Então terão tempo suficiente para a 
todos e percebemos que apenas um parti- reorganizaçao de seus Orçamentos nos pró-
do, o PFl, tinha até aquele momento posi- ximos anos, sabendo que, dos 60% gastos 
çao contrária a essa proposta, por motivos com o funcionalismo pÚblico (lei Camata), 
plausfveis. pelo menos a metade já inclui os funcionári-

Ouvimos de Senadores desse partido os da saúde e da educaçao. É uma questão 
a disposiçao de provocar nova discussão in- de redefinir prioridades. 
terna, sempre pensando no bem da imensa 
maioria de brasileiros. 

Essa PEC é imprescindlvel para um 
maior desenvolvimento da área de saúde 
porque: 

1 - A falta de recursos vinculados para 
a saúde tem possibilitado um dos maiores 
problemas: a descontinuidade de polrticas 
públicas nas diferentes esferas de governo. 
As constantes mudanças de administraçao, 
saudáveis no plano democrático, têm sido 
desastrosas para o setor de saúde quandO 
tais mudanças implicam desmantelamento 
despropositado de programas cujos resulta­
dos dependem de uma polrtica de médio e 
longo prazos, independente de vicissitudes 
dos poderes locais. 

2 - Ela concretiza e consolida os postu­
lados republicanos do Estado federado no se­
tor saúde, ao definir a co-responsabilizaçao 
orçamentário-financeira nas três esferas de 
governo: federal, estadual e municipal. É im­
portante dizer que os impostos já respeitam 
esse princfpio federativo, porque são reco­
lhidos de forma vinculada de acordo com a 
arrecadação. Essa PEC visa manter o mes­
mo princrpio, de acordo com a responsabili­
dade já definida pelo SUS. 

3 - Define o patamar mfnimo inicial de 
7% das receitas próprias municipais e esta­
duais e acréscimo de 5% sobre o orçamento 
empenhado do Ministério da Saúde em 
1999, o que mal neutraliza a depreciaçao do 
real nesse ano, mas pela primeira vez con­
templa o setor saúde com financiamento 
compromissado permanente nas três esfe­
ras de govemo. Esse patamar mrnimo inicial 
será assim ampliado nos cinco anos conse­
cutivos: esfera municipal, até 15%; esfera 

Com relaçao a esse item, tenho a dizer que 
isso nao ê tão preciso porque, como citei, há Esta­
dos que gastam menos de 2% e uma parte conside­
rável deles menos de 5%. Felizmente, tenho a 
acrescentar que o Estado do Acre e também o Esta­
do do Rio Grande do Sul, do nobre Senador Pedro 
Simon, já gastam mais de 10% de suas receitas 
com investimento no setor de saúde. 

5 - Nasceu dos esforços pluripartidári­
os de Parlamentares do PT, PSDB, PFl e 
PMDB, que apresentaram PECs iniciais e 
entraram em consenso a favor da popula­
çao e do Pars. É tambêm resultado de in­
contáveis congressos e seminários realiza­
dos em todo o Brasil por representantes go­
vemamentais, prestadores de serviços e tra­
balhadores e usuários da saúde, que viram 
na proposta uma sarda viável para a minimi­
zaçao do segundo maior problema enfrenta­
do pela populaçao: a saúde. 

Segundo pesquisa do Ibope, esse é o 
principal problema de 37% da populaça o 
brasileira, vindo atrás do desemprego, que 
preocupa 48% dos entrevistados. A mesma 
pesquisa indica que 78% dos assistidos 
pelo SUS classificam o atendimento como 
bom e ótimo e que as restriçOes e queixas 
são com relaçao ao acesso, e não ao aten­
dimento. 

Tenho certeza de que a universalida­
de, a integralidade, a descentralizaçao por 
nfveis de complexidade e o controle social 
na área de saúde necessitam de vinculaçao 
de recursos para se desenvolver. E sei que 
todos os Senadores saberão colocar os 
princfpios da luta para a melhoria do tecido 
social - com a inclusão de todos os brasilei­
ros no processo de desenvolvimento do 
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País, em condiçOes de vida digna - é frente do BFC era de R$66,6 milhOes. J:. uma noticia impor-
de qualquer outro interesse que porventura tante. Esse jomalista conta todo o relatório da opera-
possa existir. Afinal, nao se constrói uma çao, como tudo foi feito, comenta a participaçao do 
naçao com um povo doente. entao diretor daquela entidade e a sua passagem, 

Acredito que isso é um verdadeiro libelo da DI"" 
Zilda Ams Neumann a favor da saúde do povo bra­
sileiro, a favor das minorias que nao têm acesso ao 
serviço público, a nao ser no seu pequeno Município 
ou no Estado mais periféricO do Brasil, e a favor de 
uma imensidao de profissionais que gostariam de 
trabalhar em condiçOes mais adequadas. 

Sr. Presidente, tive uma audiência, ontem, com 
o Diretor da aPAS, no Ministério da Saúde, depois de 
um ato de comemoraçao do movimento chamado Cri­
ança Saudável. Segundo dados desse movimento, 
de cada três crianças que morrem hoje no Terceiro 
Mundo, uma nao precisaria estar morrendo, nao de­
veria morrer se medidas simples fossem tomadas. 

Acredito que a aprovaçao da PEC da Saúde é 
um instrumento a mais dado ao Ministério da Saúde 
para que ele possa implantar uma política mais qualifi­
cada, mais analítica e mais intervencionista em rela­
çao és verdadeiras prioridades da saúde pública do 
Brasil. Penso que o Senado Federal está diante de 
uma enorme responsabilidade. Portanto, a aprovaçêo 
dessa PEC deverá ser uma prioridade do trabalho le­
gislativo deste ano, e será um peso na consciência 
deste Senado a protelaçêo ou a nao aprovaçao dessa 
PECo Espero, sinceramente, que seja inadiável o com­
promisso do Senado Federal com mais de 120 milhOes 
de brasileiros na aprovaçao da PEC da Saúde e na 
construçao do Estado de direito do nosso País. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocfnio) - Con­

cedo a palavra ao nobre Senador Ademir Andrade 
por permuta com o Senador Tiao Viana. (Pausa) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Si-
mono 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sl""s e Srs. Se­
nadores, na Folha de S.Paulo, matéria do ilustre jor­
nalista Chico Santos analisa a operaçao feita pelo 
Banco BFC e os prejuízos que este ocasionou ao 
Banco Central. a intereSsante é que essa matéria. 
publicada pela Folha de S.Paulo, diz que o passivo 
dessa entidade. é época dirigia pelo Sr. Francisco 
Gros, quando de sua liquidaçao, em dezembro de 
1995, era de R$66,6 milhOes, segundo relatório do 
Banco Central. Repito, segundo o jornalista Chico 
Santos, o relatório do Banco Central, que ele teve a 
oportunidade de conhecer, mostrava que o passivo 

mais de uma vez, pelo Banco Central. 
A questao é que o Banco Central enviou é CPI 

do Sistema Financeiro um relatório que contém um 
fato que nos chama a atençao - peço é Secretaria da 
Mesa que faça o favor de pegé-Io em cima da minha 
mesa. Consta do relatório as análises dos dados e 
números daquele Banco, onde podemos verificar o 
seguinte - gostaria que as câmaras focalizassem o 
documento: BFC Banco S.A, o mesmo banco a que 
se refere o jornalista - divida, montante do passivo, 
em dezembro de 1995 - a mesma data a que se refe­
re o jomalista -, R$115, 710 milhOes. 

a Sr. Chico Santos teve acesso a um relatório 
do Banco Central que diz que o passivo é de R$66,6 
milhOes, enquanto que o relatório enviado pelo Banco 
Central é CPI do Sistema Financeiro refere-se a 
R$115, 710 milhOes. E a data é a mesma, ou seja, de­
zembro de 1995. 

Estou enviando uma carta ao jornalista Chico 
Santos, com o seguinte teor: 

Caro Jornalista, 
Tomei conhecimento de sua matéria 

publicada na Folha de S.Paulo de 15 do 
corrente, na qual V. S' denuncia o prejuízo 
causado ao Erário público, especifICamente 
aos cofres do BNDES. pelas operaçOes irre­
gulares feitas pelo BFC Banco S. A, do qual 
o Sr. Francisco Gros é co-proprietário. Antes 
de mais nada, parabenizo-o pela coragem e 
espírito público de sua matéria. 

a valor estimado do "rombo", segundo 
a matéria de V. S', é da ordem de R$32 mi­
IhOes. V. S' afirma que todos os dados con­
tidos na reportagem sao baseados em rela­
tório do Banco Central, fonte oficial de toda 
a matéria de sua informaçall. 

Já havia tocado no assunto na forma 
de uma questao de ordem na sessao de an­
teontem, dia 15. Tal como me pronunciei 
hoje, dia 17. da tribuna do Senado. estra­
nhou-me que o número contido no relatório 
sobre o passivo do BFC. quando de sua li­
qOidaçao em dezembro de 1995, era da or­
dem de R$66,6 milhOes, conforme reporta­
gem de V. S·, que nao confere com o conti­
do em relatório (cópia anexa) enviado a esta 
Casa pelo Banco Central quando da CPI do 
sistema financeiro no ano passado. 
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Nesse relatório que visa responder aos que passou pelo comando ou pelo menos pela socie-
quesitos que deram origem à CPI, entre os dade do atual Presidente do BNDES. 
quais a situação das instituiçOes financeiras Anteriormente, havia falado nesse tema, porém, 
que sofreram algum tipo de intervenção ou a Mesa não o levou adiante. Lamento. Ou o jomalista, 
liq~idação pelo Banco Central, consta que o nas suas inúmeras ocupaçOes, não teve oportunida-
valor do passivo do BFC, à m!lsma época, de de conhecer melhor o assunto ou, o que é também 
dezembro de 1995, era de R$115,7 milhOes. razoável, ele está procurando esclarecer se são dois 

Considero grave, muito grave tal dis- relatórios com dois números diferentes ou se houve 
crepãncia entre os relatórios" - o que o jor- um equivoco. 
nalista diz ter lido, estudado e feito a repor- Na verdade, Sr. Presidente, é essa série de fa-
tagem e este que tenho em minhas mãos, tos, sobre os quais não temos resposta, que faz com 
enviado pelo Banco Central à CPI do siste- que não levemos a sério as instituiçOes do Pais. 
ma financeiro. Na verdade, entre o valor pu-
blicado pelo jomalista e o enviado pelo Ban- Sr. Presidente, até há alguns meses eu achava 
co Central á CPI há uma diferença de quase que o coitado do herói do Primeirc-Ministro que uniu a 
R$50 milhOes. "A quantia é importante, pc- Alemanha era o maior estadista da atualidade. Hoje, 
rém secundária. O sério problema é o grau vejo ele cair em desgraça e o Partido Democrata Cris-
de confiabilidade dos documentos oficiais tão pedir que ele se afaste da Presidência de Honra 
produzidos pelo Banco Central. Essa incom- do Partido e que ele renuncie ao seu mandato de De-
patibilidade de informaçOes e inaceitável no putado do Partido. E os motivos da sua desgraça, o 
exercfcio das funçOes públicas de controle e crime cometido por ele teria ~ido o de conseguir que 
fiscalização, seja pelo Banco Central, seja algumas empresas auxiliassem com verbas, com di-
pelo Congresso Nacional no desempenho nheir:o, a propaganda de alguns deputados porque 
de suas atividades constitucionais. para ele era importante que o seu partido tivesse a 

Espero que, com mais esta informa­
ção, possamos trazer a limpo esta questão. 

Atenciosamente, 

Senador Pedro Simon. 

Sr. Presidente, é muito diffcil que um jornalista 
com a responsabilidade do Sr. Chico Santos tenha 
cometido um equivoco, o qual ele ainda venha a es­
clarecer. Pode ser que ele diga que onde escreveu 
R$66,6 milhOes de passivo eram, na verdade, 
R$115,7 milhOes. Não posso deixar de levantar essa 
dúvida, já que os números reais que tenho em 
mãos, que são os do relatório do Banco Central, re­
velam o valor de quase R$116 milhOes. 

Se isso for verdade, o jomalista vai desculpar-se 
pelo equivoco, o que não é um fato absurdo, pois é 
um erro que qualquer um de nós pode cometer. E eu, 
de antemão, peço desculpas, porque vim a esta tribu­
na baseado em um dado publicado na Folha de 
S_Paulo, por um jornalista que estava equivocado. 

Mas, se não for um equivoco, o que pode estar 
ocorrendo? O fato é o mesmo, o Banco é o mesmo, o 
déficit é o mesmo, mas, no relatório que está em mi­
nhas mãos, o valor é de quase R$116 milhOes e, no 
relatório que o jornalista recebeu, o valor é de R$66,6 
milhOes. Concordem que é um fato que nao se pode 
compreender. IÕ um fato grave, ql'6 passa a ser mais 
estranho quando o Banco em referência é o mesmo 

maioria. Alguns parlamentares eram necessários à 
reeleição e ele teria conseguido que algumas empre­
sas de sua confiança dessem algum crédito para que 
os parlamentares se reelegessem. 

Helmut Kohl era o grande herói da unificação da 
Alemanha do final de Século. Aqui entre nós, é claro 
que o Sr. Helmut Kohl o alemão, normalmente, não é 
um tipo simpático, mas rlgido, firme, com um riso pou­
co normal... com aquela sua altura enorme ... , mas era 
um grande estadista. Era o grande nome que, na mi­
nha opinião, Unhamos nesse final de século. E ele 
conseguiu o milagre da unificação: fazer com que o 
muro calsse sem guerra e sem mágoa. Conseguiu o 
milagre de fazer com que a capital voltasse de Bonn 
para Berlim e o mundo inteiro aceitasse que as suas 
embaixadas fossem para Berlim e a .outrora capital do 
Nazismo, considerada como uma mancha negra para 
a humanidade, para o resto do tempo, transformou-se 
hoje na velha Berlim, cada vez mais linda e bonita. 

IÕ claro que a Alemanha Ocidental ficou um pou­
co magoada por estar pagando um preço muito aHo 
pela unificação porque, na antiga Alemanha comunis­
ta, as fábricas praticamente não têm como se recom­
por, têm que ser destruldas e reconstruldas. A Alema­
nha comunista está custando a adaptar-se ao regime 
da Alemanha capitalista, no qual prevalece o traba­
lho, a luta, o esforço e a livre iniciativa. Em decorrên­
cia disso, o herói terminou perdendo a eleição porque 
o preço está sendo muito alto. Na verdade, a Alema-
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nha está gastando bilhOes e bilhOes de dólares e, da- nanceiro, a nao ser o ofICiai, nem dentro do Brasil e 
qui a mais dez anos, essa naçao vai aparecer de uma nem no exterior. Confesso que tenho tido pelo Sr. 
maneira fantástica, mais forte do que quando come- Annlnio Fraga algum respeito grande, para surpresa 
çou a guerra que quase destruiu a humanidade. minha, que critiquei asperamente quando S. Ex" as-

Esse homem, Helmut Kohl, hoje está à margem sumiu. Cheguei a dizer que se estava indicando uma 
da sociedade, porque conseguiu que algumas em- pessoa que nao era a melhor para as nossas finan-
presas dessem dinheiro para alguns parlamentares ças, pois era raposa no galinheiro. S. Ex" era o núme-
que ele considerava importantes serem eleitos para ro um do maior especulador do mundo, era o grande 
manter o Partido Democrata Cristao no poder. No aplicador, mas quero reconhecer que S. Ex" hoje está 
Brasil, se formos olhar a lista dos iHcitos, esse dinhei- usando a experiência que teve na época em que era a 
ro para a campanha é oficializado. Isso aqui é a roti- nnao direita do maior investidor e, no Banco Central, 
na. Na última eleiçêo, fomos pior do que o pior, por- está agindo com correçêo, com responsabilidade, e 
que até entao, pelo menos de mentirinha, pelo menos nao há dúvida de que eu o admiro. Mas, na verdade, 
de fachada, os partidos, a lei tinham que dizer qual o com relaçêo a ele, á sua vida, ao seu passado, nao 
máximo que um deputada podia gastar. Agora nao há conhecemos nada. E eu também nao conhecia, sem-
nem isso, pois cada partido diz o máximo que pode pre tive a melhor impressêo do Sr. Gros. Entretanto, 
gastar: vai buscar onde quer, como quer, onde quer. essa parte de que há ainda uma questao pendente 

com o BNDES, e uma instituiçêo da qual ele fez parte, 
é delicado. E quando aparece discrepância de núme­
ros, como esses que estao aqui, é mais delicado. 

Fatos como esse d~monstram que nao temos 
nenhuma responsabilidade com a verdade. Lem­
bro-me, no tempo do Collor, do que descobrimos da­
quele presidente do Banco do Brasil: os atos tremen­
dos de corrupçêo que foram contados ali, as tremen­
das imoralidades executadas na Caixa EconOmica 
Federal, que praticamente quebrou naquela época. 
No entanto, as pessoas foram demitidas e nao acon­
teceu absolutamente nada. E agora isso que é um 
fato normal. 

Conheço o Sr. Gros. Era Presidente do Banco 
Central na época do Sr. Collor. Quando o Presidente 
Itamar assumiu a Presidência da República com a 
cassaçêo, eu, o seu Llder, convivi com o Sr. Gros e 
tive a melhor das impressOes. S. S· teve uma atitude 
séria, respeitável, ajudando e facilitando a descober­
ta de fatos e de questOes que se tinham que buscar. 
Mas, na verdade, digo, com todas as letras, que, se 
dependesse de mim, se amanha chegasse, porventu­
ra, o que é quase imposslvel, à Presidência da Repú­
blica, adotaria mais o exemplo do Itamar do que do 
Fernando Henrique. Banco Central, Banco do Brasil, 
BNDES e Caixa EconOmica Federal nao é bom que 
venham grandes cidadaos que tiveram grandes pas­
sagens pelo mercado intemacional, por grandes insti­
tuiçOes internacionais e ficam aqui um, dois, três anos 
e voltam para as grandes instituiçOes internacionais. 
Ficam lá três, quatro, cinco anos e voltam para cá, 
para Banco Central, Banco do Brasil e BNDES. Nao 
me parece que essa seja a melhor convivência que se 
possa imaginar. No Govemo Itamar, e fui um dos que 
participou disso, colocamos no Banco Central, Banco 
do Brasil, BNDES e Caixa EconOmica Federal funcio­
nários aposentados, pessoas conhecidas, mas que 
nao tinham tido nenhuma participaçêo pelo sistema fi-

Nao é apenas o Sr. Chico "jomalista" que deve 
explicar. Ele vai dizer-nos de onde tirou esse número, 
que relatório é esse no qual se refere aos R$66,6 mi­
IhOes, pois o relatório que temos do Banco Central 
menciona R$115,7 milhOes. E o BACEN também tem 
que explicar a diferença entre esse número que está 
aqui e aquele apresentado pelo jomalista. 

O Sr. Lúdio Coelho (PSDB - MT) - Permite-me 
V Ex" um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Concedo 
o aparte, com muito prazer, ao Senador Lúdio Coe­
lho. 

O Sr. Lúdio Coelho (PSDB - MS) - Senador 
Pedro Simon, o que vem de V Ex" é um prazer ouvir, 
é um aprendizado. Tenho acompanhado seus pro­
nunciamentos, e observo que sempre está preocupa­
do com pessoas que exercem cargos em outras orga­
nizaçOes e vêm ocupar cargos importantes de dire­
çêo no Govemo brasileiro. Tenho um pensamento di­
ferente, Senador Pedro Simon: o cargo de Presidente 
do Banco Central nao é burocrático, o comando da 
polltica cambial nao é um cargo burocrático, mas de 
alta competência e experiência comercial internacio­
nal. Tenho dito a meus companheiros que o Govemo 
do Presidente Femando Henrique tem tomado ultima­
mente uma direçêo que considero mais adequada a 
um regime capitalista. Sua Excelência tem escolhido, 
para compor seu Ministério, pessoas mais experien­
tes na vida comercial. O inicio do Govemo do Presi­
dente Fernando Henrique caracterizou-se muito pela 
presença de burocratas, de intelectuais que nao ti­
nhar,l experiência administrativa. Considero excelen-
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te o atual presidente do Banco Central, apesar das talista, no qual Sua Excelência tem se baseado para 
constantes falhas que vêm ocorrendo na parte buro- tomar decisões. 
crática do banco. Vimos, agora mesmo, que houve Nao sei o que o PSDB pensa do que diz V. Ex". 
um equivoco nos pagamentos de curto prazo de US$ Nao sei até que ponto a posiçao clara - V. Ex" é um 
8 bilhões, por problemas intemos e burocráticos do empresário de visao, é um homem objetivo -, de V. 
Banco. V. Ex" fala também de outros equlvocos ocor- Ex" está certa. 
ridos em relatórios do Banco Central, um de cento e Dentro do chamado regime capitalista do Se-
tantos bilhOes de dólares e outro de sessenta e pou- nhor Fernando Henrique Cardoso - V. Ex" diz que é o 
cos bilhOes de dólares. V. Ex", ontem, falou também regime do governo -, mesmo assim, volto a repetir o 
de sua divergência da nomeaçao da SI" Tereza Gros- que disse. A nossa proposta de quarentena foi apro-
si para a diretoria do banco. Ora, essa senhora é uma vada por unanimidade no Senado e está na gaveta da 
burocrata, cumpridora de decisões da diretoria. Nao Cllmara. No regime capitalista dos Estados Unidos, 
compreendo como um funcionário que exerce um assim como em vários outros palses capitalistas, o 
cargo burocrático possa deixar de cumprir decisões presidente do Banco Central, ao deixar o cargo, nao 
de governo - porque a decisao do Banco Central so- pode assumir outro, fica de quarentena, por causa 
bre o atendimento àqueles bancos foi uma decisao da das informaçOes que adquiriu ao longo da sua fun-
área econOmica do Govemo. O Ministério da Fazen- çao. sao tão importantes e tão profundos que ele nao 
da naturalmente foi ouvido... pode deixar o Banco e assumir uma funçao de con-

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Nao foi. sultor de uma grande corretora intemacional e usar 
O Sr. Lúdio Coelho (PSDB - MS) - É claro que esses dados. No entanto, esse nosso projeto nao 

foi. DecisOes dessa natureza nao sao tomadas por... passa na Cllmara dos Deputádos. Nos Estados Uni-
O SR, PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Nao foi, dos, a capital do capitalismo, 'o presidente do Banco 

o Ministro Malan faz questão de dizer que nao foi ou- Central, ao deixar a funçao, continua recebendo salá-
vido, que nao soube de nada. Perdoe-me, mas nao rio, por nao sei quantos anos, mas nao pode traba-
foi. Se V. Ex" tem alguma dúvida, pegue o telefone e Ihar. Porque os dados que ele· conhece silo de tal na- .' 
pergunte ao Ministro Malan. Ele vai dizer que nao sa- tureza, que ele tem que ficar um tempo na berlinda. 
bia de nada. Só depois, dois anos depois, quando os fatos econO-

O Sr. Lúdio Coelho (PSDB - MS) - Eu nao micos já tiverem se alterado e as informaçOes estive-
penso dessa maneira, entendo diferente. Nao acredi- rem diferentes, ai ele pode ir para a iniciativa privada. 

•• 

to que o Banco Central, que nao tem independência No Brasil nao se adota essa prática do capitalis-
no Brasil, fosse tomar uma medida dessa profundida- mo. Essa prática do capitalismo de V. Ex" e, segundo 
de se nao fosse uma medida de govemo. Essa é a V. Ex", do capitalismo do Presidente Femando Henri-
avaliaçao que faço. Posso estar até equivocado, mas, que Cardoso. Hoje o cidadao é presidente do Banco 
de qualquer maneira, Senador Pedro Simon, V. Ex" Central; amanha, está em um banco particular; e de-
está abordando assuntos amplos, de interesse nacio- pois de amanha volta para o Banco Central, e as coi-
nal, muito em moda atualmente no Senado. Muito sas continuam. 
obrigado. O Sr. Lúdio Coelho (PSDB - MS) - Permite-me 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Admiro V. Ex" um novo aparte? 
V. Ex", pelas posiçOes claras e definidas. O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Com o 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - Emi- maior prazer. 
nente Senador Pedro Simon, gostaria de advertir V. O Sr. Lúdio Coelho (PSDB - MS) - Senador 
Ex" de que o tempo já está esgotado e vamos rece- Pedro Simon, nao sei, na prática, o que adianta essa 
ber, daqui a alguns minutos, o Presidente da Bollvia, suposta quarentena. Na prática, oao há diferlilnça ne-
Dr. Hugo Banzer. nhuma entre a pessoa sair da direçao do Banco Cen-

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Admiro traI e passar a integrar a direçao de outro banco ou fi-
V. Ex". V. Ex"é claro no seu pensamento. V. Ex"disse carfora. Pode-se, sem estar exercendo funçao defini-
que está gostando do Gove[l1o Fernando Henrique, da na diretoria de algum banco, prestar assistência in-
porque agora ele está adotando as medidas capitalis- formal e orientar. 
tas, num govemo capitalista. Porque, antigamente, O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Nao 
quando assumiu, Sua Excelência era meio intelectu- pode, Senador Lúdio Coelho. 
aI, escolhia os intelectuais, os sociólogos, utilizava a O Sr. Lúdio Coelho (PSDB - MS) - Temos de 
chamada social-democracia. Agora é o regime capi-- acreditar na honestidade das pessoas, até que se 
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prove o contrario. Considerei muito adequado o Pre- O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - Nós 
sidente da República ter convidado o Sr. Armlnio Fra- marcamos a suspensão dos trabalhos para as 10h15. 
ga para dirigir o Banco Central, pois S. S· tem compe- Esse é o horario aprazado para a chegada o eminen-
tência comercial para conviver nessa area fantastica te visitante. 
da concorrência mundial no mercado de capitais. Não O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Mas la 
podemos colocar uma freira em um prostlbulo. Te- na Bollvia o horario não é tão rigido assim. Pode ser 
mos que nomear pessoas com experiência na area. que ele tenha se atrasado. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Qual é o Senador Lúdio Coelho, V. Ex", que é tão fanati-
prostlbulo, Senador Lúdio Coelho? co defensor do capitalismo, sabe que la nos Estados 

O Sr. Lúdlo Coelho (PSDB - MS) - Falo de Unidos, pais onde a lei existe para funcionar, pais que 
quem não tem experiência. não é paraiso da corrupção nem da impunidade, a 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS) _ V. Ex" fa- quarentena é fundamental. E V. Ex", com essa sua 
Iou que não se pode colocar uma freira em um prostl- cara de Santo AntOnio, tranqOilo, sereno! Quem olha 
bulo. Qual é o prostibulo? para V. Ex" não diz que é um grande proprietario de 

terra. Quem ouve V. Ex" dizer: "acredito na pureza 
O Sr. Lúdio Coelho (PSDB - MS) - Estou ape- das pessoas, acredito na santidade das pessoas atê 

nas fazendo uma comparação. que provem o contrario" não deve fazer quarentena. 
O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Do Ban- Sera que o americano não tem essa visão? 

co Central com um prostibulo? Sera que o americano e o europeu, que exigem a 
O Sr. Lúdio Coelho (PSDB - MS) - Absoluta- quarentena, estão errados? Ou sera que nós, brasile-

mente não é isso. Estou falando em matéria de expe- iros, que somos o pais do 'jeitinho", estamos certos? 
riência. Uma freira não tem experiência de prostlbulo, Lembram-se daquela Sr" Landau, Diretora do 
se V. Ex" quer saber. V. Ex" deve ter entendido perfei- BNDES, que fez todo o plano das privatlzaçOes brasi-
tamente o que eu disse. Ao convidar o Sr. Arminio leiras? Depois de fazê-Io, ela deixou a diretoria do 

-. Fraga para presidir o Banco Central, o Presidente da Banco Central e assumiu a assessoria de um banco 
República foi no caminho certo. Foi buscar no mundo estrangeiro, que veio para cé para orientar as empre-
comercial um homem preparado para essa função. E sas que queriam comprar as empresas privatizadas. 

'. V. Ex" achou muito ruim. Entendeu que o Arminio Fra- Ela fez o nosso projeto e a nossa proposta. Depois, 
ga não teria isenção suficiente pelo fato de ter sido di- saiu e, na hora de executar, na hora de privatizar, es-
reto r de outra empresa. Eu pensei exatamente o con- tava participando de reuniOes, ganhando fortunas, 
trario, porque acredito na honestidade de propósito orientando e dando dicas para as empresas particula-
das pessoas. Muito obrigado. res comprarem as nossas empresas. E o meu querido 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Em pri- Senador do Mato Grosso do Sul acha que devemos 
meiro lugar, reconheço que discordei da indicação do confiar nas pessoas! 
Sr. Arminio Fraga. Mas, ha muito tempo, reconheço Se essa Sr" Helena Landau, depois de deixar a 
que S. S· esta sendo da maior competência e acho diretoria do BNDES, nao tivesse assumido aquela ou-
que foi uma boa escolha. Quanto a isso nao tenho dú- tra empresa, talvez muitas dos absurdos que aconte-
vida nenhuma. Porém, em um governo meu, S. S' ceram nao teriam acontecido. Ela e seu alual compa-
nao seria escolhido, porque, assim como deu certo, nheiro, o ex-Presidente do Banco Central, com orien-
poderia ter dado errado. tação dela, foram ao gabinete do Ministro para conse-

Julgo estranho que V. Ex", que se revela um ca- guir fundos do Banco do Brasil para fazer a privatiza-
pitalista tão apaixonado, discorde da quarentena, que ção e derrotar o irmao do Sr. Tasso Jereissati. 
é tradicional e obrigatória nos Estados Unidos. O Sr. Lúdio Coelho (PSDB - MS) - Senador, a 

O Sr. Lúdio Coelho (PSDB - MS) - Senador... seguir o raciocinio de V. Ex", nao poderiamos aceitar 
O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Nao pos- o Ministro Tapias. Como é que S. Ex" sai da direção 

so conceder-lhe mais um aparte porque o nosso Pre- de uma empreiteira e da direção do Bradesco para 
sidente deseja dar um abraço no Presidente da BolI- torna-se Ministro? 
via e nós temos que estar la juntos. O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Mas nao 

Parece-me que ele ainda nao chegou, não é, tenho nada contra o Sr. Tapias. Acho o contrario. 
Presidente? Quando ele chegar, suspenderemos a O Sr. Lúdio Coelho (PSDB - MS) - Mas, pelO 
____ A seu racioclnio, deverla ter. ==ao. 
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O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Ao con- milhOes e espero uma resposta da Mesa em relaçao à 
tràrio, o Sr. Tàpias nao tem nada a ver com o ministé- questao de ordem com a qual solicitei as providências. 
rio que está ocupando. Em primeiro lugar, ele nao era Muno obrigado, Sr. Presidente. 
dono e nao tem um tostao no Bradesco. Era funcionà- O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - A 
rio de carreira do banco. Presidência suspende temporariamente a sessao 

O Sr. Lúdio Coelho (PSDB - MS) - Mas, pelo para que possamos receber o ilustre visitante Presi-
. I' dente da Bollvia, Hugo Banzer Suarez. seu racloc mo, ... 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - Se- Está suspensa a sessao. 

nador Lúdio Coelho, peço a V. Ex" para nao polemizar (Suspensa às 10 horas e 16 minutos, a 
com o orador, mesmo porque o Senador Pedro Simon sesstlo é reaberta às 10 horas e 53 minutos.) 

jà vai encerrar o seu discurso. O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) _ Está 
O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - O Sr. Tá- reaberta a sessão. . 

pias nao tem nada a ver com a empreiteira da qual era Concedo a palavra ao nobre Senador Mozarildo 
superintendente. Em segundo lugar, ele nao foi para Cavalcanti. (Pausa) 
o Banco Central nem para o BNDES; foi para um mi- Concedo a palavra ao nobre Senador Lúdio Coe-
nistério que traça as normas, mas nao lida com dinhe-
iro. O BNDES cuida da dIvida do banco que o Sr. Gros 
presidiu. 

A Sr" Landau organizou o esquema das privati­
zaçOes do BNDES e foi incumbida de orientar as em­
presas para comprarem as privatizaçOes. O Sr. Tápi­
as foi para um ministério com o qual o Bradesco e a 
empreiteira que ele representou nao têm nada a ver. 

Mas creio que hoje tivemos aqui uma afirmaçao 
muito importante do meu querido Senador. Ele está 
contente porque o Govemo, agora, é capitalista; ado­
ta as práticas do capitalismo e terminou com aquele 
romantismo de poetas. de intelectuais do tal PSDB, 
que nao sabemos direito o que é e o que nao é! Hoje, 
ele é capitalista e tem como norte exatamente pesso­
as como o Sr. Gros, como os empresários. Temos que 
entregar para empresários. Porque, como diz V. Ex", 
esse negócio de "colocar freira em prostrbulo" nao dá 
- aliás, a palavra prostlbulo está muito usada; esta 
semana é a segunda vez que é empregada. Agora é 
S. Ex" que <;liz: "lugar de freira nao é no prostrbulo". 
Logo, banco nao é lugar de freira, mas de gente com­
petente. 

Eu já sou diferente. Faço o mea culpa. Como 
Presidente da República, nao teria colocado o Sr. 
Armlnio Fraga como Presidente do Banco Central. No 
entanto, reconheço que S. Ex" está tendo a maior 
competência. Armlnio Fraga é um homem da maior 
capacidade e merece todo o meu respeito pela alua­
çao que está tendo à frente do Banco Central. Isso 
nao me impede de dizer que, se depender de mim, 
quando o Sr. Armlnio Fraga sair do Banco Cenlral, 
deve haver a quarentena para ele voltar para o banco 
do seu amigo, do qual era o principal orientador. 

Espero a resposta do ilustre jomalista da Folha 
de S. Paulo sobre a diferença entre 115,7 e 66,6 

lho. 
Gentilmente o Senador Lúdio Coelho cede a vez 

ao Senador Mozarildo Cavalcanti. 
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR. 

Pronuncia o seguinte discursO. Sem revisao do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, quero 
inicialmente agradecer ao Senador Lúdio Coelho, 
mas já estava aqui ao lado justamente aguardando o 
reinlcio da sessao para fazer o pronunciamento que 
farei agora. 

Recentemente pronunciei discurso desta tribu­
na mediante o qual defendia açao mais efetiva do 
Estado na promoçao de desenvolvimento mais equili­
brado entre as regiOes brasileiras. Na oportunidade, 
aludindo ao enfraquecimento da capacidade estatal 
no que se refere à intervençao direta para superaçao 
das desigualdades regionais - enfraquecimento natu­
ral após a privatizaçao de grandes empresas estatais 
-, defendi que o BNDES, na qualidade de nosso mai­
or banco de fomento, com grande disponibilidade de 
recursos, assumisse papel mais decisivo nesse senti­
do. O discurso, que contou com apartes preciosos de 
alguns Senadores, repercutiu junto à imprensa, a li­
deranças e a eleitores de meu Estado, alguns dos 
quais me interpelaram de maneira positiva. 

Se volto hoje ao mesmo tema, ~bora de forma 
mais sintética, faço-o com o objetivo de deixar mais 
claro e de aprofundar um pouco mais as posições que 
defendi naquela ocasiao, até porque em funçao da­
quela posiçao tivemos a oportunidade de ouvir o 
ex-Presidente do BNDES Andrea Calabi, na Comis­
sao de Assuntos EconOmicos, que nos deu esperan­
ça de que a postura do BNDES iria realmente mudar 
dessa que hoje, qual seja, uma posiçao de comodida­
de, aguardando nos gabinetes, no Rio de Janeiro ou 
no escritório de representaçao em Brasllia, a apre-

.' 

.. 

• ,.' .~. 
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sentação de bons projetos que geralmente só vêm destinação relativa de recursos e participação relativa 
das regiOes mais desenvolvidas, Sul e Sudeste, por- da economia seria perpetuar a situação que se quer 
que têm uma experiência matar do que as regiOes transformar. Portanto - insisto nesse ponto -, de-
mais pobres do Norte, Nordeste e Centro-Oeste. ve-se carrear às regiOes mais pobres, relativamente, 

Como pretendo ser breve e o mais objetivo pos- mais recursos do que sua participação no PIB nacio-
sivel, achei por bem tratar do tema na forma de três nal. 
teses, que defenderei, a respeito do papel do BNDES Segunda tese: o BNDES deve emprestar priori-
na economia nacional. Essas três teses têm caráter tariamente a empresas brasileiras, sejam elas de ca-
prescritivo. pital nacional ou nao. 

Primeira tese: o BNDES deve ter preocupação Nao me aprofundarei nessa questão, pois se re-
com o desenvolvimento equilibrado entre as regiOes fere a debate complexo e interessantissimo que ape-
brasileiras. nas começa a ganhar contornos mais definidos. 

Essa é a tese fundamental. Quero dizer com O que é empresa brasileira? É aquela constitui-
isso que o papel mais relevante do BNDES deve ser o da no Brasil segundo a legislação brasileira. É o que 
de agente do desenvolvimento harmOnico entre as re- diz a lei. O sentido dessa segunda tese é impedir que 
giOes, assim como é o dos fundos constitucionais, os recursos do BNDES - que, embora vultosos, sêo 
cuja administração está a cargo do Ministério da Inte~ escassos e que se originam dos impostos pagos pe-
graçâo Nacional e de bancos oficiais ou dos órgaos los brasileiros e pela poupança forçada do trabalha-
de desenvolvimento regional, como a Sudene e a Su- dor, chamada Fundo de Amparo ao Trabalhador 
damo Sei que uma função importante do BNDES é (FAT) -, sejam gastos para financiar a entrada do ca-
prover financiamento de longo prazo para as empre- pital estrangeiro no Pais. O capital estrangeiro é mui-
sas brasileiras, sejam de capital nacional ou nao. Por to bem-vindo ao Brasil, mas que venha às suas pró-
meio desse financiamento, objetiva-se proporcionar prias custas. 
ganhos de produtividade a essas empresas, toman- Por enquanto, é só o que tenho a dizer a esse 

•• do-as mais competitivas, permitindo sua expansêo e respeito. 
aumentando, sempre que possivel, a capacidade ex- Terceira tese: o papel do BNDES nao se deve Ii-
portadora do Pais. mitar a financiar bons projetos; deve incluir orientar e 

'. Lamentavelmente, por isso, compreendo que o ensinar aos empresàrios brasileiros como formular 
grosso dos empréstimos do BNDES destinem-se às bons projetos. Isso é fundamental caso se deseje au-
regiOes mais desenvolvidas, principalmente a Região mentar os empréstimos e os investimentos do banco 
Sudeste e, em particular, o Estado de sao Paulo. O nas regiOes pobres. 
que reciamo é apenas uma maior preocupação do O BNDES tem um corpo técnico altamente qua-
BNDES com a superação. do fosso hoje existente en- lificado, dos melhores recursos humanos de todo o 
tre as regiOes brasileiras. Certamente, uma das ma- . serviço público. Falta, entretanto, a esse pessoal, um 
neiras de fazê-lo é destinar maior parcela de recursos contato maior com a realidade brasileira. Deve-se 
para as regiOes mais pobres. Deve-se reconhecer, nao digo trocar mas alternar a permanência nos ambi-
como demonstrei no discurso anterior que fiz, que entes acarpetados e refrigerados de Brasilia com in-
têm sido poucos os recursos do BNDES emprestados cursOes à hinterlandia brasileira. Essa atitude e essa 
para empresas, prlncipalmente do Centro-Oeste e do disposição sao simplesmente indispensàveis para 
Norte. um banco de fomento que pretende fazer politica in-

Tampouco posso aceitar a contestação do dustrial em um Pais pobre como o nosso. 
ex-presidente do BNDES, o Sr. Andrea Calabi, que São muitas as carências do empresariado nas 
afirmou que os desembolsos relativos do banco por regiOes mais pobres, inclusive educação formal. Na-
região correspondem, grosso modo, à participação turalmente, nao estou generalizando, mas é fato o 
relativa do fllB de cada regiao no PIB nacional. Ora, a que digo. Faria muito bem ao desenvolvimento do 
mim parece evidente que se o que se quer alcançar, a Pais se o corpo técnico do BNDES nao se contentas-
partir de um desenvolvimento mais equilibrado, é jus- se em analisar projetos remetidos à sede do banco, 
tamente o aumento da participação percentual da mas colocasse seu conhecimento a serviço da forma-
economia das regiOes mais pobres na economia naci- ção do empresarlado emergente nas regiOes mais 
onal, deve-se destinar a essas regiOes, proporcional- pobres. Convênios poderlam ser estabelecidos com o 
mente, mais recursos do que a participação relativa Sebrae, no caso da clientela das micros e pequenas 
de suas economias, pois manter a parldade entre empresas, e com as FederaçOes das Indústrias dos 
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Estados mais afastados dos grandes centros urba- Brasil, principalmente quando se defende um desen-
nos, por exemplo. volvimento equilibrado e hamnonico entre as diversas 

O Sr. Lúdlo Coelho (PSDB - MS) - V. Ex" me regiOes do Pais, um dos mandamentos da Constitul-
permite um aparte? çao brasileira, que visa eliminar as desigualdades re-

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR) gionais. 
- Concedo o aparte ao Senador Lúdio Coelho. Muito obrigado. 

O Sr. Lúdlo Coelho (PSDB - MS) - Senador O SR. PRESIDENTE (carlos PatroClnio) - Con-
Mozarildo Cavalcanti, o BNDES trabalha com prepos- cedo a palavra ao eminente Senador Lúdio Coelho. 
tos, com agentes financeiros. No meu Estado, essa O SR. LÚDIO COELHO (PSDB _ MS. Pronun-
instituiçao tem funcionado bem, nao tenho conheci- cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) _ Sr. 
mento de falta de recursos, desde que sejam apre- Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, nestes últimos 
sentados projetos que tenham viabilidade econOmica dias dois assuntos prenderam sobremaneira a aten-
e ofereçam segurança. Quanto ao outro tipo de finan- çao do Senado Federal: o salário mlnimo e a proposta 
ciamento a que V. Ex" está se referindo, em Mato de nomeaçao da SI'" Tereza Grossi para o Banco 
Grosso do Sul ele é feito por intermédio do Banco do Central. 
Brasil ede outros bancos. Portanto, no meu Estado, o 
BNDES vem trabalhando bem no que se refere a fi­
nanciamentos para o desenvolvimento. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR) 
- Senador Lúdio Coelho, agradeço o aparte de V. Ex". 
No entanto, em levantamento que fiz e que apresen­
tei em pronunciamento anterior a este, verifiquei que 
80% dos recursos do BNDES são dirigidos às Re­
giOes Sul e Sudeste; apenas 20% são dirigidos ás Re­
giOes Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Estas regiOes, 
portanto, sao muito mal atendidas. Aliás, o 
ex-Presidente do Banco Central Andrea Calabi rec0-

nheceu isso e disse, efetivamente, que o banco deve 
mudar sua postura e reexaminar tudo o que diz respe­
ito á atual situaçao. Hoje, fica-se apenas na comodi­
dade da espera de bons projetos e do uso de agentes 
financeiros que, às vezes, nao têm interesse em ban­
car o financiamento, porque eles quase nao têm lucro 
com isso. 

Na verdade, Senador Lúdio Coelho, estou me 
batendo pela mudança de postura do BNDES, que, 
repito, no ano de 1998, usou 80% dos seus recursos 
nas RegiOes Sul e Sudeste, contra 20% nas outras 
três regiOes do Brasil. Esses dados demonstram 
como se agrava ainda mais o fosso entre as regiOes 
do Pais. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, tudo deve ser 
feito em nome do reconhecimento de que, no Brasil, 
nao basta esperar a coisa feita e, depois, financiar. Há 
de se construir a coisa. 

sao essas observaçOes que julguei oportunas 
para o momento. Voltarei, mais uma vez, ao tema as­
sim que se fizer necessário. Nenhuma reiteraçao é 
demasiada quando se trata do desenvolvimento do 

Há tempos, em um pronunciamento feito nesta 
Casa, afirmei que, se defin issernos melhor as respon­
·sabilidades de cada área do Govemo - Executivo, 
Legislativo e Judiciário -, para que cada uma cum­
prisse com clareza as suas responsabilidades, seria 
melhor para o nosso Pais. 

A discussão sobre o salário minimo, muitas ve­
zes, tem sido feita de uma maneira demagOgica. A 
responsabilidade direta da aplicaçao do salário mlni­
mo é do Poder Executivo. O salário minimo, em nos­
so Pais, como o nome já bem diz, é muito baixo, mas 
ele é apenas uma referência. Quase todos os salários 
no Brasil estão atrelados ao salário mlnimo, apesar 
de ser proibido por lei. Todo mundo raciocina em ter­
mos de salário minimo. 

Na minha avaliaçao, os salários nao se fixam 
por leis, mas por capacidade de pagamento. Nao adi­
anta estabelecermos remuneraçOes que nao possam 
ser pagas. Isso resultaria em diminuiçao de empre­
gos; empresas que nao pudessem pagar salários 
mais altos seriam sacrificadas. 

Deveriamos deixar a decisão do valor do salário 
minimo para a área competente, a fim de que ele f0s­
se estabelecido de acordo com as possibilidades da 
Naçao. Dessa forma, nao interromperlamos o proces­
so de recuperaçao econOmica. O Pais precisa contro­
lar os seus gastos, para que possa dar continuidade 
ao crescimento econOmico. 

Outro assunto sobre o qual desejo falar aos 
meus companheiros do Senado são as indicaçOes 
para cargos no Banco Central. Estava presidindo a 
Mesa ontem, quando ouvi um pronunciamento vee­
mente do Senador Roberto Requiao, além de outros 
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Srs. Senadores, levantando dúvidas sobre a oportu- verificação da contabilidade. O Senador Pedro Simon 
nidade da indicação da Dr" Tereza Grossi para uma hé pouco fez referência é descoberta de um determi-
diretoria do Banco Central. nado banco, no qual, num dos relatórios do Banco 

O cargo de diretor de banco é de confiança. O Central, constava o valor de R$120 milhões e no ou-
candidato precisa ter conduta ilibada, nao estar com- tro, de R$60 milhOes. Quanto aos equlvocos cometi-
prometido com fatos que nao mereçam confiança. A dos constantemente sobre o resultado da balança de 
Dr" Tereza era funcionéria qualificada do Banco Cen- pagamentos, essa parte interna do Banco Central 
trai. . nao pode cometer essa natureza de erros. Isso nao é 

Vlnhamos, hé longo tempo, praticando uma po­
[[tica muito controversa para o valor da nossa moeda 
ao mantermos o real supervalorizado. Quando o Ban­
co Central nao conseguiu mais manter essa situação, 
houve uma sucessêo de acontecimentos que culmi­
naram com a salda do Dr. Francisco Lopes da Presi­
dência do Banco Central, no atendimento équeles 
bancos que levantavam dúvidas. 

A decisêo de desvalorizar a moeda brasileira, 
que atingiu todos aqueles bancos, foi do Governo, 
nao foi do Presidente do Banco Central. No nosso 
Pais, esse órgao nao tem independência; segue a ori­
entação da érea econõmica. A funcionéria qualificada 
Teresa Grossi, indicada para o Banco Central, nao 
teve nenhuma participação nas decisOes do Governo 
brasileiro; ela teve participação no cumprimento das 
decisOes do Banco Central. 

Estamos fazendo tempestade em copo d'égua. 
O mesmo ocorre em relação é ques!ao da quarente­
na: consideram !ao importante a pessoa deixar um 
cargo, para ficar uns anos fora dessa área, para assu­
mir funçOes na érea particular. Isso nao tem nenhum 
sentido. A pessoa pode nao estar ocupando o cargo e 
exercer as influências convenientes aos seus interes­
ses. 

Sr. Presidente, considero plenamente conveni­
ente ao interesse do bom funcionamento do Banco 
Central a nomeação de profissionais de carreira, com 
competência e experiência comprovada, como é a 
Dr" Teresa Grossi. 

Aos meus companheiros Senadores da Repú­
blica quero dizer que o Banco Central necessita dar 
mais atenção ao seu funcionamento interno. Nêo é 
aceitavel que o Banco Central preste informaçOes á 
Nação de uma maneira e venha a corrigi-Ias logo em 
seguida por equlvocos. A parte burocrática nao pode 
praticar equlvocos da natureza dos praticados recen­
temente por diversas vezes. 

Agora mesmo, os nossos compromissos de cur­
to prazo subiram US$8 bilhões por um equivoco na 

conceblvel. 

Era isso, Sr. Presidente, o que eu tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - Con­
cedo a palavra ao próximo orador inscrito, Senador 
Gilvam Borges.(Pausa) 

Concedo a palavra ao eminente Senador Nabor 
Júnior. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. 
Senadores, é com orgulho e satisfação que trago ao 
conhecimento da Casa e da populaçao do meu Esta­
do, o Acre, a noticia da aprovação pela Comissao de 
Educação, na última terça-feira, do Projeto de Lei nO 
360, de 1999, de minha autoria, que dé ao trecho da 
BR-364 que une as cidades de Porto Velho, em Ron­
dOnia, e Rio Branco, capital do meu Estado, o nome 
de "Rodovia Govemador Edmundo Pinto". 

Quando apresentei esse projeto, em maio do 
ano passado, ressaltei a sua importância, como res­
gate de uma parte da imensa divida que o povo da 
AmazOnia, particularmente o acreano, tinha com o 
seu jovem estadista, barbaramente assassinado, em 
um hotel de sao Paulo, há POl\CO mais de 7 anos. 
Com a sincera transparência de sempre, frisei o fato 
de sempre termos ocupado trincheiras opostas, na 
polltica, mas que isso nunca nos impediu de trabalhar 
juntos nas causas que diziam respeito ao bem-estar 
do nosso povo. 

Edmundo Pinto pertencia originalmente, como 
toda a sua familia, ao antigo Partido Social Democrá­
tico, posteriormente aderindo á Arena e ao PDS. ten­
do exercido mandato de vereador, na Câmara Munici­
pal de Rio Branco, de Deputado estadual, e, final­
mente, de Governador. 

De minha parte, iniciei a vida pública como De­
putado Estadual pelo antigo Partido Trabalhista Bra­
sileiro, quando o entao Território Federal do Acre foi 
transformado em Estado, pela Lei n° 4.070, de 15 de 
junho de 1962, sancionada pelo saudoso Presidente 
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Joao Goulart e pelo entao Primeiro Ministro, Tancre­
do Neves. 

Candidatei-me, pela primeira vez, em outubro 
de 1962, e fui eleito Deputado Estadual, tendo como 
base pOlltica o meu Municlpio de Tarauacá. Assumi, 
ao mesmo tempo, as funçOes de Deputado Constitu­
inte e participei da elaboraçao da primeira Constitui­
Çao Estadual do Acre, promulgada no dia 10 de março 
de 1963, ocasiao em que tomou posse o primeiro Go­
vemador constitucional do Estado, o saudoso Profes­
sor José Augusto de Araújo, também integrante dos 
quadros do meu Partido, o PTB. 

Um dos desdobramentos do Movimento Revo­
lucionário de 1964, o Ato Institucional nO 2, assinado 
pelo Presidente Castelo Branco, extinguiu os tradicio­
nais partidos pollticos de entao e criou o bipartidaris­
mo no Brasil, dividido em Arena - para congregar as 
forças polltico-parlamentares que apoiavam o entao 
Governo Federal - e MDB, partido de oposiçao, que 
teve como primeiro Presidente o sempre pranteado 
Senador Oscar Passos, integrante da Bancada do 
Acre no Congresso Nacional. 

Acompanhando quase todos os companheiros 
que integravam o PTB, Deputados Federais e Esta­
duais e Senadores, que aderiram ao MDB, filiei-me 
àquela gloriosa legenda, assumindo, assim, uma pos­
tura de oposiçao ao Govemo Federal chefiado pelOS 
militares. 

Com a extinçao do MDB, em 1979, no Govemo 
do general Joao Figueiredo, transferi-me para o 
PMDB, partido cujas fileiras tenho a honra e a satisfa­
çao de até hoje Integrar. 

Vê-se, portanto, que eu e o Vereador, Deputado 
Estadual e Govemador Edmundo Pinto, sempre esti­
vemos em campos opostos, mas mantivemos uma 
amizade respeitosa, trocando impreSSOes e empe­
nhando-nos mutuamente na SOlUça0 dos problemas 
do nosso Estado. 

Recordo-me perfeitamente de que, quando 
exerci o cargo de Governador do Estado do Acre, no 
perlodo de 1983 a1988, Edmundo Pinto exercia o 
mandato de Vereador na Câmara Municipal de Rio 
Branco. E, muitas vezes, ele me pedia audiência e fi­
cávamos conversando por longo tempo, trocando 
idéias em busca de soluçOes para os problemas do 
nosso Estado, que já eram graves naquela ocasiao, 
pelo isolamento que até hoje vivemos em relaçao aos 
Estados mais desenvolvidos da Federaçao. Eram 

diálogos em alto nlvel, respeitosos, sem concessOes 
morais ou tentativas de cooptaçao; era a conversa de 
dois acreanos dignos que, embora divergindo em al­
guns aspectos importantes, uniam-se no que real­
mente importa: trabalhar pelo Estado e por seu povo. 

O que me motivou realmente a apresentar esse 
projeto para dar o nome de Edmundo Pinto ao trecho 
da BR-364 entre Porto Velho e Rio Branco foi exata­
mente o fato de o mesmo ter sido inaugurado durante 
a sua curta gestao como Governador do Estado do 
Acre. A pavimentaçao havia sido iniciada ainda du­
rante o meu governo, na gestao do entao Presidente 
José Samey, que se empenhou nao apenas em con­
signar recursos no orçamento da Uniao para a execu­
çao da obra, mas também em contratar um emprésti­
mo junto ao Banco Mundial para viabilizá-Ia e, assim, 
começar a tirar o Acre do isolamento. 

Sim, porque até entao a rodovia s6 era pavi­
mentada até Porto Velho e, no perlodo chuvoso, que 
chamamos de "perlodo do inverno" lá na regiao, fica­
va totalmente Intransitável. Muitas veze$, as merca­
dorias saldas do Sudeste tinham de ser levadas de 
caminha0 até Belém, passandO por Brasllia - e de lá 
eram embarcadas porvia fluvial, único meio de atingir 

~ 

Rio Branco e os outros Municlpios acreanos. 
Recordo-me que, á época, eu era comerciante 

no Acre, estabelecido no ramo de ferragens e materi­
al de construçao. E vivi o drama de esperar mercado­
rias, que chegavam por estradas a Belém - e lá fica­
vam dias, semanas, até meses, aguardando navios 
com disponibilidade de espaço para transportá-Ias 
pelos rios da Regiao. Isso consumia um tempo absur­
do e, quando a mercadoria chegava ao Acre, as dupli­
catas bancárias correspondentes já estavam quita­
das; tltulos para 30, 60, 90 dias, já tinham sido pagos 
antecipadamente, porque a carga a que se referiam 
ainda nao tinha sido recebida. 

A BR-364, hoje, já ganhou novo trecho, de Rio 
Branco para Sena Madureira, com mais 144 km. E a 
BR-317 - outra rodovia federal, que faz conexao com 
a citada BR-364 em Rio Branco, atinge os Municlpios 
de Xapuri, Brasiléia e Assis Brasil, abrindo a possibili­
dade de conexao com o sistema rodoviário peruano, 
e vai possibilitar a nossa salda para o PacIfico - está 
pavimentada até Brasiléia, em mais de 200 km. Depo­
is da morte de Edmundo Pinto, isso já foi conseguido. 

Mas é sempre bom lembrar, para quem nao vi­
veu os tenebrosos tempos do isolamento viário, que 
foram imensas as dificuldades enfrentadas na luta 

,~ 
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para asfaltar essas rodovias, porque havia uma cam- do, cuja vida, infelizmente, viu-se ceifada naquele até 
panha sistemática dos chamados ecologistas contra hoje pouco esclarecido episódio, no Hotel Della Vai-
a sua pavimentação, mesmo considerando que eram pe, em SAo Paulo, quando ele foi assassinado às 
rodovias implementadas décadas atràs e faltava ape- duas horas da madrugada. 
nas capeá-Ias, de forma a permitir seu uso ao longo 
de todo o ano, independente do regime de chuvas 
que caracteriza aquela parte da AmazOnia brasileira. 

Mas os chamados ambienta listas atrasaram em 
dois anos a pavimentação do trecho Porto Velho/Rio 
Branco, denunciando a pretensa iminência da "de­
vastação da floresta"; que a estrada "ia provocar da­
nos ambientais incalculáveis', que ia "cortar reservas 
indfgenas'. Essa questlio foi levada até o conheci­
mento do Senado americano, onde algum desses If­
deres, ditos ecologistas, depondo na Comisslio de 
RelaçOes Exteriores, provocaram a inviabilização dos 
contratos de financiamento com o Banco Mundial, 
destinados a financiar a execução da obra. Que, com 
isso, foi atrasada em aproximadamente dois anos. 

Durante o Govemo do Presidente Samey:esti­
ve, várias vezes, com Sua Excelência, juntamente 
com outros companheiros da representação do Acre' 
no Congresso Nacional, para solicitar-lhe a agilização 
nos trabalhos de pavimentação dessa rodovia. E Sua 
Excelência sempre nos comunicava: " Olha, o Banco 
Mundial mandou suspender a liberação das parcelas 
por causa das denúncias dos chamados ecologistas 
do seu próprio Estado, que slio contra a pavimenta­
ção da rodovia, porque, segundo eles, vai devastar 
floresta, vai dizimar as tribos indfgenas'. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, foram questOes 
diffceis de ser superadas. Mas, graças a Deus - com 
o empenho da classe polftica, dos homens lúcidos, 
das lideranças expressivas do meu Estado, lideran­
ças polfticas e empresariais, e da própria sociedade, 
que se empenharam de maneira efetiva junto ao Go­
verno - aquele trecho da BR-364 foi conclufdo e inau­
gurado na administração do Govemador Edmundo 
Pinto. 

Foram essas as razOes que me I~evaram a apre­
sentar o projeto cuja aprovação hoje comunico ao 
Plenário. 

Sinto-me recompensado, quando vejo que a 
ComissliO de Educação do Senado aprovou essa 
proposição, em caráter terminativo, o que a encami­
nhará à palavra final, na Càmara dos Deputados. É 
claro que estarei atento á sua tramitação, tentando fa-

'. . zê-Ia ràpida e eficaz, a fim de que se possa homena­
~ gear um dos lideres mais promissores do nosso Esta-

Passados aproximadamente sete anos, o crime 
nlio foi devidamente elucidado. A Polfcla de 5ao Pau­
lo abriu inquérito - cuja cópia me foi fomecida pelo 
entao Govemador Fleury Filho - que concluiu pela 
tese de latrocrnio (roubo seguido de morte). 

Mas isso nlio ficou devidamente comprovado, 
talvez devido às suspeitas levantadas por outros inte­
resses envolvidos no episódio. O Govemador 
Edmundo Pinto estava sendo convocado pela CPI de 
Obras, que funcionava no Congresso Nacional, para 
depor na semana seguinte, quando ele iria fazer reve­
laçOes comprometedoras, que envolviam sobretudo a 
participação de grandes empresas na disputa de al­
gumas obras que estavam sendo licitadas no Estado 
do Acre, como o caso do Canal da Maternidade e a 
ampliação da Estação de Tratamento de Agua - ETA 

Por trás de tantos interesses, havia uma verda­
deira guerra. Como se sabe, no govemo Collor funci­
onava o esquema PC Farias, e a CPI das Obras, da 
qual eu fazia parte, estava examinando todas essas 
questOes, com base, inclusive, na denúncia do irmêo 
do Presidente, Pedro Collor de Mello, feita em entre­
vista à Revista Isto É, Nela, afirmou que o esquema 
PC controlava as licitaçOes das principais obras fede­
rais, nos diversos Estados da Federação, inclusive as 
duas citadas, no Acre. E que ambas haviam sido re­
servadas para uma determinada empresa de renome 
nacional, o que provocou acalorados protestos de ou­
tras empreiteiras. 

O Govemador Edmundo Pinto~ foi assassinado 
de maneira inexplicável, nlio suficientemente assimi­
lada pela população, pela sociedade acreana e, s0-

bretudo, pela sua famllia, 

Ao encerrar este pronunciamento, quero reme­
morar a cartÍI que recebi do pai do saudoso Governa­
dor Edmundo Pinto, Sr. Pedro Veras de Almeida, cujo 
teor muito me emocionou, e que já tive oportunidade 
de ler da tribuna do Senado Federal. Ele ressalta o 
fato de que era meu adversário polftico - sempre foi, 
assim como seu filho e toda a sua famllia - mas enal­
tecia o meu gesto de apresentar um projeto no qual 
denomino o trecho da BR-364, entre Porto Velho e 
Rio Branco, de Govemador Edmundo Pinto. 



04866 Sábado 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2000 

Espero que a Câmara dos Deputados aprove o 
projeto, por ser a homenagem justa e merecida a uma 
das mais expressivas lideranças polfticas que tive­
mos no Estado do Acre. Um jovem que morreu aos 44 
anos de idade e que tinha um futuro polftico bastante 
promissor. 

Sr. Presidente, era o registro que eu gostaria de 
fazer neste instante. 

Agradeço à Comissâo de Educação do Senado 
Federal pela aprovação dessa proposição em caràter 
terminativo e, sobretudo, ao Relator, Senador Amir 
Lando, que representa o Estado de Rondônia nesta 
Casa. Ao apresentar o seu relatório, que foi aprovado 
por unanimidade pela Comissão de Educação, S. Ex· 
também ressaltou as qualidades morais e cfvicas do 
saudoso Govemador Edmundo Pinto, o que deu à co­
missão elementos para votar e aprovar o Projeto que 
tive a satisfação de apresentar. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - Con­
cedo a palavra ao ú~imo orador inscrito, Senador Le­
omar Quintanilha. 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB - TO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, a cada dia, a 
questao dos alimentos transgênicos toma um espaço 
maior na agenda daqueles que se interessam pelo 
assunto. 

Não são apenas os cientistas do mundo inteiro, 
dos quatro quadrantes do Planeta que se têm apro­
fundado na discussão, no estudo, na pesquisa e na 
avaliação dos alimentos geneticamente modificados. 
Como todos sabem, no primeiro semestre do ano 
passado, realizamos, no âmbito do Senado Federal, 
um seminàrio para discutir essa questão; um seminà­
rio plural, aberto, que penmitiu a participação de todos 
os segmentos interessados. Não apenas a comunida­
de cientrfica brasileira foi ouvida, mas, entendendo 
que as questões deveriam ser discutidas sob os as­
pectos éticos e morais, ouvimos os demais segmen­
tos interessados: produtores, associações de produ­
tores, ambienta listas e o próprio Govemo, que ofere­
ceu a sua posição. 

As participações do Ministério da Agricultura e da 
Embrapa tiveram um destaque todo especial, em ra­
zão da excelência do serviço que a Embrapa vem rea­
lizando no que se refere às pesquisas no Território bra­
sileiro, particularmente em relação aos transgênicos. 

A Embrapa teve uma posição muito clara, e os 
cientistas que integram o seu quadro sao extrema­
mente qualificados. Técnicos do maior valor e da mai­
or responsabilidade têm-se interessado muito pela 
questao; têm desenvolvido pesquisas, análises, estu­
dos aprofundados sobre os organismos genetica­
mente modificados, especialmente em relação à soja, 
a conhecida soja transgênica, que teve uma participa­
Çao muito expressiva e importante. 

Mas nao paramos ar. Recentemente, fizemos 
uma consulta ao Governo para saber das condições 
dos órgaos responsáveis - o Ministério da Saúde, o 
Ministério da Agricultura e o Ministério de Ciência e 
Tecnologia - para fiscalizar não apenas os estudos, 
as pesquisas e as análises feitas no território nacio­
nal, mas também os produtos estrangeiros, que estao 
adentrando o Tenrit6rio brasileiro, originários de pro­
dutos geneticamente modificados. Essa resposta ain­
da nao tivemos. Sabemos que já há uma fiscalizaçao, 
mas queremos saber o seu nlvel, o seu alcance e a 
sua eficácia. 

Por ocasiao desse seminário, um dos cientistas 
que nos brindou com sua presença, o Dr. Julian Kin­
derlerer, do Reino Unido, manifestou-se claramente 
sobre os genéticos num ponto especifico, que foi bas­
tante discutido no seminàrio; se havia uma consciên­
cia quase unânime, pelo menos nessa questao, de 
que os produtos geneticamente modificados poderi­
am ser analisados não de fonma genérica, mas, sim, 
caso a caso, produto a produto. 

Por essa razão, manifestou-se o Dr. Julian Kin­
derlerer a respeito da soja transgênica. Ele disse que 
havia muito mais risco em atravessar uma rua em 
Brasflia do que consumir alimento feito com soja 
transgênica. Assegurou que a soja existente hoje no 
mercado, originária de organismos geneticamente 
modificados, nao causaria danos à saúde nem preju­
dicaria o meio ambiente. 

Na verdade, houve contestações as mais diver­
sas. E quem contesta nao tem também segurança, 
nao tem convicção para afinmar que pode haver da­
nos à saúde e ao meio ambiente; na verdade, quem 
contesta afinma que os estudos ainda nao sao sufici­
entes para estabelecer essa condição. 

Fizemos também uma consulta a diversos paf­
ses dos quatro contin~ntes e queremos obter uma in­
formação sobre o que acontece no mundo a respeito 
do alimento transgênico, para sabenmos nao apenas 
a posição oficial, ou seja, a posição de cada governo 
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- como é que o Govemo está encarando o consumo 
do alimento transgênico -, mas também a reação da 
população a esse respeito. 

Essa discussão está tomando conta no mundo. 
Mas por quê? A meu ver, por duas razões. Primeiro, a 
agricultura, que vem sofrendo uma demanda acentu­
ada para atender á necessidade de suprir a mesa de 
alimentos, tem recorrido aos avanços que a ciência e 
a tecnologia têm oferecido, para que se possa aten­
der a essa demanda crescente, que cresce desorde­
nadamente numa celeridade quase assustadora. 

Portanto, nao se pode imaginar que apenas 
com os recursos disponlveis da ciência e da tecnolo­
gia - e o alimento transgênico é um desses recursos­
se possa, na verticalização da produção, atender a 
essa demanda sem que imaginemos ampliar as áre­
as de produção de alimentos no planeta. 

Dessa forma, o Brasil se destaca como uma das 
mais importantes reservas de fronteiras agrlcolas no­
vas a serem exploradas na produção de alimentos. 
No meu entendimento, essa questão dos transgêni­
cos ainda merece e vai continuar experimentando 
uma discussão acendrada, porque ela não se restrin­
ge ao plano cientifico, mas também envolve o campo 
econõmico. A medida que investimentos são feitos, 
que descobertas são realizadas e que determinados 
produtos geneticamente modificados provocam uma 
transformação na cadeia de produção, ás vezes per­
mitindo uma redução substantiva dos custos de pro­
dução, permite-se o desenvolvimento de uma ativida­
de econõmica muito acentuada. E essa discussão 
passa, naturalmente, para o plano comercial, para o 
plano econõmico. 

Questiona-se a segurança do consumo de pro­
dutos geneticamente modificados, mas efetivamente 
também não é seguro afirmar que a alimentação or­
gânica não causa danos á saúde. É sabido que os ali­
mentos ricos em gordura, consumidos á larga pela 
população do Brasil e de outros palses, também po­
dem causar problemas cardiovasculares. 

A discussão em torno da segurança dos trans­
gênicos vai-se alongar bastante. No Senado, a dis­
cussão desse assunto já acontecia antes da realiza­
ção do seminário, acentuou-se por ocasião da sua re­
alização e continuou após o seu término, avançando 
em algumas questões, como, por exemplo, a referen­
te á rotulagem dos produtos transgênicos, que está 
sendo debatida na Comissão de Assuntos Sociais. 
Dois nobres Senadores apresentaram projetos relaci­
onados ao uso dos alimentos transgênicos: o nobre 

Senador que preside a sessão, Carlos Patroclnio, e o 
nobre Senador Romero Jucá. 

A rotulagem já está sendo adotada em alguns 
palses. Eu, particularmente, entendo - e, relatando 
esses projetos, emiti o meu parecer a respeito - que 
ela é imperativa e importante, porque, por seu inter­
médio, poderá ser informado ao cidadão brasileiro se 
o produto é resultante de alimento transgênico, de 
maneira semelhante ao que ocorre com o cigarro, 
produto largamente consumido, em cuja rotulagem o 
Ministério da Saúde obriga seja informado que o pro­
duto faz mal á saúde e provoca câncer. O cidadão, 
então, pode optar se quer ou não consumi-lo. Quanto 
ao. transgênico, poder-se-ia adotar a mesma linha. 

Além disso, a população precisa ser devida­
mente esclarecida até para não ter a impressão de 
que o transgênico é um bicho-papão. Isso precisa ser 
desmistificado, porque o organismo transgênico está 
sendo modificado por bactérias conhecidas, já exis­
tentes na atmosfera. Não se está inventando a roda. 
Não se está criando algo novo, mas sim juntando ca­
racteres de produtos diferentes. Isso, sim, está sendo 
oferecido por meio dos produtos geneticamente mo­
dificados. 

Também estou relatando um processo relativo á 
moratória proposta aos produtos transgênicos. Parti­
cularmente, entendo que nao devemos aprovar a mo­
ratória. Recordo-me, nao com saudade, da moratória 
que realizamos, há algum tempo, no campo da infor­
mática. E o que aconteceu? O Brasil ficou á margem 
do processo de desenvolvimento, amargando um pre­
juizo enorme com essa decisao de promover uma mo­
ratória com relação á informática em nosso território. 

No que se refere ás pesquisas, nao há proposta 
de moratória; as pesquisas sobre os transgênicos 
continuarão. Entretanto, quanto á sua comercializa­
ção, há, na Comissão de Assuntos Sociais, a propos­
ta de uma moratória de cinco anos. Entendo que ela 
não deve ocorrer, porque já existem, no Brasil, orga­
nismos responsáveis pela fiscalização, pela avalia­
ção, pelo exame e pela análise desses produtos, com 
o compromisso de afirmarem se eles estão ou não em 
condição de consumo. Esse perlodo de estudo, de 
pesquisa e análise praticamente já é uma moratória, 
e, uma vez decidido pelos órgãos responsáveis que o 
produto pode ser consumido pela população sem ris­
cos á saúde, não vejo por que se decretar uma mora­
tória que poderia até trazer prejulzos a quem estives­
se comercializando produtos geneticamente modifi­
cados. 

Por essa razão, Sr. Presidente, gostaria de tra­
zer a esta Casa informações recentes que estou race-
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bendo. Em Montreal, a discussão se acentua; na Eu- Sr. Presidente, ocorre que, neste momento, 
ropa, principalmente, forma-se praticamente uma está havendo uma celeuma, um certo tumulto de idéi-
restriçao organizada, em cadeia, contra o uso do ali- as, de conceitos, um entrecruzamento de acusaçOes. 
mento transgênico, o que abre um espaço muito De certa forma, há também uma troca de interesses 
grande para o não transgênico. polfticos que acabam, berT/ou mal, interferindo no jul-

Dessa forma, a rotulagem oferece condiçOes gamento que se possa fazer dessa questao. 
para que o produto transgênico possa ser comerciali- Creio que a investigaçao sobre os fatos denun-
zado, desde que se informe essa sua condiçao, e ciados em São Paulo ficará sob o encargo de uma 
também abre o merca~o para o produto não transgê- Comissão Parlamentar de Inquérito que está sendo 
nico, permitindo que haja uma convivência perfeita e instalada na Cámara dos Deputados. Aqui, alguns 
harmOnica entre esses produtos no mercado. Senadores já se manifestaram contrariamente à ins-

Devemos continuar preocupados com a amplia- talaçao dessa Comissão, mas penso que a sua for-
ça0 da produçao de alimentos, principalmente no maçao é inevitável. Os fatos estão ai, e é posslvel 
Estado brasileiro, pois ela é de fundamental importán- que ela traga maiores esclarecimentos. 
cia para estimular o nosso processo de desenvolvi- Também não é sobre isso, Sr. Presidente, que 
mento e acabar com a fome e o desemprego, maze- quero emitir a minha opinião, porque esses fatos já 
las que ainda afligem a populaçao brasileira. Além estão consumados. Mas há uma situaçao polftica que 
disso, o Brasil pode, efetivamente, com suas condi- ainda não foi desatada, que ainda não foi soluciona-
çOes privilegiadas, dar uma contribuiçao enorme para da. É uma situaçao polftica diflcil, que precisa ser re-
mitigar a fome em outros palses. solvida pelos membros do Senado da República, pe-

Era o que gostaria de registrar nesta manha, Sr. los Senadores desta Casa. Trata-se de aprovar ou re-
Presidente. jeitar o refinanciamento da divida pública de São Pau-

Muito obrigado. lo. De um lado, a rejeiçao total seria injusta, porque, 
entre os trtulos emitidos pela Prefeitura de São Paulo 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - Con- que estão sendo objeto dessa rolagem, hà muitos 
cedo a palavra ao eminente Senador José Fogaça. que o foram regularmente, ou seja, que foram emiti-

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Pronuncia dos de acordo com a lei e com as regras estabeleci-
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. das pelO Banco Central. Logo, é preciso separar o joio 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, nesta semana e do trigo. 
na anterior, o Pais tem sido atingido por uma saraiva- Quais são os tftulos da Prefeitura de São Paulo 
tia de denúncias contra o Prefeito de São Paulo, o que se enquadram naqueles requisitos de validade, 
que está provocando uma grande celeuma, uma de higidez, de saúde legal, estabelecidos pela CPI 
grande polêmica, na mldia nacional. Inclusive, já foi dos Precatórios? Quais são os trtulos que estão ex-
proferida decisão judicial a respeito de alguns aspec- cluldos dessas anomalias ou desses defeitos de ori-
tos relativos à intervençao judicial do Prefeito, na de- gem e de destino que foram constatados e fixados 
fesa às acusaçOes feitas na CPI dos Precatórios reali- pela CPI dos Precatórios no Senado? Quais sao, por 
zada no Senado. outra parte, os trtulos que se enquadram exatamente 

A minha preocupação não se dá propriamente nessa situação, ou seja, aqueles trtulos que, por te-
em tomo das denúncias feitas pela ex-esposa do Pre- rem sido emitidos para o pagamento de precatórios 
feito de São Paulo, porque ela, especificamente, está judiciais e indevidamente terem sido aplicados ou 
tratando de assuntos que são muito afeitos à organi- usados em outras finalidades, em outra destinaçao, 
zaçao estrutural e administrativa da Prefeitura paulis- tomaram-se, portanto, tftulos irregulares, tltulos que 
tana. foram emitidos sem a precondiçao constitucional, 

Nesta Casa, está tramitando um projeto de ~ sem a definiçao de destino que a Constituiçao esta-
soluça0, que deverá ser aprovado ou não, provenien- belece? 
te do Banco Central e sobre o qual a Comissão de A Prefeitura de sao Paulo, segundo a CPI dos 
Assuntos EconOmicos deverá emitir parecer. Ele trata Precatórios, emitiu tftulos da divida pública - o que, 
da rolagem ou do chamado refinanciamento da divida na verdade, significa fazer dinheiro, caixa -, que fo-
mobiliária do Municlpio de sao Paulo, que é aquela ram colocados no mercado. Mas a Prefeitura só tinha 
que se traduz sob a forma de tltulos públiCOS coloca- autorizaçao para fazer isso caso houvesse um núme-
dos no mercado para o financiamento da administra- ro de precatórios judiciais correspondente a esses t[-
çao pública municipal de São Paulo. tulos emitidos, caso houvesse um montante de preca-
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tórios exatamente igual ao volume financeiro dos tltu- Portanto, há a exigência de que ocorra a expedi-
los emitidos. ção de uma certidão pelo Tribunal de Contas, com-

Segundo a CPI dos Precatórios, há uma consi- provando a existência dos chamados precatóriosjudi-
derável parcela do conjunto de titulas emitidos pela ciais. E, evidentemente, isso deve estar anexado ao 
Prefeitura de São Paulo, titulas que estão nessa esfe- processo que acompanha o pedido de refinancia-
ra dos R$14 bilhões. Existe uma parcela reconheci- menta. É preciso que esses documentos - e toda a 
damente razoável que foi emitida para o pagamento documentação comprobatória é exigida também pela 
de precatórios, mas que não teve essa destinação, ou Resolução n° 78 - estejam rigorosamente classifica-
seja, serviu a outros objetivos administrativos. Ai está dos e anexados ao processo para comprovar a vali-
a irregularidade. dade dos titulas, ou seja, se eles foram emitidos para 

De outra sorte, a CPI também constatou que, ao o pagamento de precatórios, se eles se destinaram 
serem colocados no mercado, esses titulas de desti- efetivamente a cumprir aquela determinação judicial 
nação indevida - ou seja, de uso final desqualificado de pagar os precatórios estabelecidos por decisões e 
- também sofreram um deságio absolutamente exor- por sentença judicial. 
bitante, um deságio que, segundo a CPI, contraria as A efetiva utilização de recursos captados em 
normas ou os padrões de mercado. emissões similares, que anteriormente foram autori-

Conseqoentemente, há ai uma grande diferen- zadas pelo Senado Federal, no pagamento dos pre-
ça. Há o joio e o trigo. Há a criança e a água suja do catórios definidos por esse artigo da Constituição que 
banho. É preciso separar uma coisa da outra. autoriza e libera essa emissão, na verdade, só pode 

Quais são os titulas higidos? Quais são os titu- ter um destino, uma finalidade, uma aplicação: o pa-
Ios limpos? Quais são os titulas que foram emitidos gamento de dividas que foram determinadas pela 
regularmente? Quais são os titulas que estão qualifi- Justiça, que foram objeto de decisão judicial, o que, 
cados pela sua origem e pela sua destinação como tI- na linguagem juridica e parlamentar, chamamos de 
tulos regulares, como legalmente válidos? E quais precatórios judiciais. 
são os titulos que não estão nessa condição? Ai está um elemento altamente definidor, uma 

A Resolução nO 78, em seu art. 12, estabelece: manifestação, um documento emitido pela Tribunal 
de Contas municipal, para caracterizar o uso correto e 

Art. 12. A divida mobiliária dos Esta- adequado dos recursos obtidos com o lançamento 
dos e do Distrito Federal, objeto de refinan- desses titulas. Esse é um padrão e, parece-me, um 
ciamento ao amparo da Lei nO 9.496, de 11 elemento sério e significativo de distinção entre o que 
de setembro de 1997, e a dos Municipios é e o que não é legal. 
poderá ser paga em até trezentas e sessen-
ta prestações mensais e sucessivas... Mas, Sr. Presidente, para nós, Senadores, que 

vamos julgar esse refinanciamento, há critérios ou-
Ou seja, essa divida poderá ser paga em 30 tros, além desse, que evidentemente nos serão fome-

anos. cidos pela Ie~ura do relatório da CPI dos Precatórios. 
O § 1° desse artigo estabelece uma exigência Na minha opinião - não tenho dúvidas quanto a isso 

para que esses titulas possam obter esse refinancia- -, é com base nas conclusões da CPI que o Senado 
menta: deve conduzir todo o processo de análise desses titu­

§ 1° A obtenção de refinanciamento de 
que trata o caput para os titulas públicos 
emitidos para o pagamento de precatórios ju­
diciais é condicionada à comprovação, pelo 
Estado ou pelo Municipio emissor, da regula­
ridade da emissão, mediante apresentação 
de certidão a ser expedida pelo Tribunal de 
Contas a que esteja jurisdicionado ... 

Nesse caso, trata-se do Tribunal de Contas do 
Municipio de São Paulo. Aliás, a Prefeitura de São 
Paulo é uma das poucas no Pais - creio que seja a 
única - que tem um Tribunal de Contas municipal pr6-
prlo, especifico. 

los. Os critérios a serem adotados na análise desse 
refinanciamento que o Ministério da Fazenda negoci­
ou com a Prefeitura de São Paulo - na seleção do que 
é e do que não é legal, do que é e do que não é válido 
- só têm uma fonte, que, no meu modo de entender, é 
absolutamente legitima, que é a grande e magnifica 
representação do trabalho sério realizado por esta 
Casa quando da investigação do caso dos precatóri­
os judiciais no Brasil: o relatório da CPI. 

Com base nesse relatório, tenho certeza de que 
teremos os elementos para distinguir alguns titulas 
que são irregulares, que são classificáveis como ile­
gais e que, portanto, não se enquadram nessas exi­
gências da legislação, tanto da Constituição como da 
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lei ordinária. E ali também es!ao os elementos para mada de opçOes, é, sem dúvida alguma, o relatório fi-
podermos reconhecer o que é saudável, limpo, corre- nal da CPI dos Precatórios. 
to e legalmente aceitável do ponto de vista da sua na- Muito obrigado, Sr. Presidente. 
tureza e da sua destinação. O SR, PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - So-

Eis, desse modo, um caminho do qual nêo po- bre a mesa, projeto de lei do Senado que será lido 
demos fugir. Sabemos que, entre os trtulos emitidos pelo Sr. 1° Secretário em exerclcio, Senador Mozaril-
em Sêo Paulo, segundo a CPI, há alguns que nêo po- do Cavalcanti. 
dem ser refinanciados em 360 meses. A própria Co­
missêo de Economia decidiu que aqueles trtulos que 
nêo podem ser refinanciados em 360 meses devem 
ser refinanciados em 120 meses, portanto em 10 
anos, conforme o que foi feito com o Governo Estadu­
al de Sêo Paulo. Uma parte do refinanciamento con­
cedido para Sêo Paulo seguiu inteiramente a regra 
dos 360 meses, mas uma outra parte bem menor, é 
verdade ficou classificada como irregular e, assim, 
obteve um refinanciamento de 10 anos apenas, signi­
ficando uma grave punição aos cofres estaduais do 
Governo de Sêo Paulo. 

No nosso entendimento, extraindo os critérios, 
os elementos e as informações da CPI, temos de fa­
zer a distinção entre o que foi constitucionalmente sa­
dio e aquilo que já veio viciado, porque tinha uma des­
tinaçêo indevida e incorreta. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, penso ser impor­
tante que, neste momento, nós, Senadores, valorize­
mos essas decisões da CPI e as levemos em conta, 
porque elas também se traduzem na Resolução nO 
78, que é filha direta da CPI dos Precatórios. Ela é re­
sultado conseqüente e imediato da CPI dos Precatóri­
os; é o documento mais aberta e visivelmente conec­
tado com a CPI dos Precatórios. Nada neste Con­
gresso e neste Senado, Sr. Presidente, está !ao umbi­
licalmente ligado à CPI quanto a Resolução nO 78, 
que plasma, de maneira clara e inequlvoca, aquilo 
que a CPI apresentou como resultado e decisêo. 

Essa resolução se valeu dos entendimentos das 
decisões apresentadas no relatório e aprovadas pela 
maioria dos membros da CPI. O Senador Esperidião 
Amin, seu autor, e o Senador Vilson Kleinübing, seu 
Relator, foram os verdadeiros campeões da atuação 
séria, consistente e contundente que teve a CPI dos 
Precatórios. Eles, melhor do que ninguém, de forma 
mais efetiva do que ninguém, souberam expressar, 
na Resolução nO 78, todo o diferencial exigido a partir 
da constatação de irregularidades na emissão de pre­
catórios judiciais no Pais. 

Desse modo, quero aqui, desde logo, manifes­
tar essa posição, pcrque creio que seremos chama­
dos a nos pronunciar a esse respeito na Comissão de 
Assuntos Econõmicos. Quero dizer que a minha fon­
te, a fonte mais clara e legitima que servirá para a to-

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 60, DE 2000 

Altera o art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 
de julho de 1990, para Incluir no rol dos 
crimes hediondos os crimes sexuais 
contra crianças e adolescentes, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°0art. l°da Lei nO 8.072, de25 de julho de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 1° , ................................................ . 
VIII- corrupção de menores (art. 218); 
IX - os crimes previstos nos arts. 240, 

caput e parágrafo único, e 241 da Lei n° 
8.069, de 13 de julho de 1990. 

..................................................... "(NR) 

Justificação 

A exploração e a violência sexual cometidas 
contra crianças e adolescentes têm aumentado as­
sustadoramente no Pais, a nosso ver, devido ao gran­
de empobrecimento da maioria da nossa população. 

Infelizmente, os organismos intemacionais têm 
destacado o Brasil como violador dos direitos da in­
tancia. 

O Tribunal dos Povos condena os Poderes Exe­
cutivo, Legislativo e Judiciário brasileiros pela viola­
ção dos direitos da criança e do adolescente, confor­
me sentença divulgada pela Ordem dos Advogados 
do Brasil, seccional de São Paulo, em 22 de março de 
1999. Propõe que a exploração do menor seja consi­
derada crime hediondo. Critica a m1!o-punição, pelos 
tribunais, do pai que violenta a filha maiorde 14 anos. 

O Tribunal Permanente dos Povos foi criado em 
1979, para garantir o respeito aos direitos fundamen­
tais e denunciar à opinião pública mundial casos e au­
tores de violações. Esse organismo é considerado 
um desdobramento do Tribunal Bertrand Russel, que 
julgou as atrocidades na guerra do Vietnã. É inspirado 
em experiências anteriores como o Tribunal de Nu­
remberg, que investigou e julgou os crimes do nazis-
mo. 

.. 
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É certo que as leis brasileiras ainda apresentam do art. 5°, inciso XLIII, da Constituição 
falhas quanto a essa matéria. Mas é importante des- Federal, e determina outras providências. 
tacar que os crimes sexuais. tais como o estupro e o 
atentado violento ao pudor, são considerados hedion­
dos na legislação brasileira. 

O problema da exploração do menor reside 
mais na ineficiência dos órgãos e autoridades públi­
cas do que na falta de legislação sobre o assunto. 
Não obstante, deve-se adotar medidas rigorosas con­
tra os delinqoentes que exploram crianças e adoles­
centes. 

Dessa forma,propomos, com o objetivo de 
aperfeiçoar a repressão penal da pedofilia. que a cor­
rupção e uso de menores, constante do art. 218 do 
Código Penal e dos arts. 240 e 241 do Estatuto da Cri­
ança e do Adolescente também sejam hediondos. A 
lei poderá cumprir o seu papel, ainda que simbólico, 
de afastar e prevenir a criminalidade sexual. 

Conclamamos os ilustres Pares para a aprova­
ção deste projeto de lei. que visa a aprimorar a vigen­
te legislação contra a violência e a exploração sexual 
de crianças e jovens. 

Sala das Sessões, 17 de março de 2000. - Sena­
dor Carlos Patrocinio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e dá outras providên­
cias. 

Art. 240. Produzir ou dirigir representação tea­
tral, televisiva ou pellcula cinematográfica, utilizan­
do-se de criança ou adolescente em cena de sexo ex­
plicito ou pomográfica: 

Pena - reclusão de um a quatro anos. e multa. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, 

nas condições referidas neste artigo. contracena com 
criança ou adolescente. 

Art. 241. Fotografar ou publicar cena de sexo 
explicito ou pomográfica envolvendo criança ou ado­
lescente: 

Pena - reclusão de um a quatro anos. 

LEI N° 8.930, DE 6 DE SETEMBRO DE 1994 

Dá nova redação ao art. 1° da Lei nO 
8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe 
sobre os crimes hediondos, nos termos 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1° O art. l°da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 

1990, passa a vigorar com a seguinte reClação: 

"Art. 1 ° São considerados hedio~dos os 
seguintes crimes, todos tipificados no Decre­
to-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal, consumados ou tentados: 

I - homicldio (art. 121), quando prati­
cado em atividade tlpica de grupo de exter­
mlnio, ainda que cometido por um só agen­
te, e homicldio qualificado (art. 121, § 2°, I, 
11, 111, IV e V); 

II-Iatroclnio (art. 157, § 3°, in fine); 
111 - extorsão qualificada pela morte 

(art. 158, § 2°); 
IV - extorsão mediante seqUestro e na 

forma qualificada (art. 159, caput, e §§ 1°, 
2° e 3°); 

V - estupro (art. 213 e sua combinação 
com o art. 223, caput e parágrafo único); 

VI - atentado violento ao pudor (art. 
214 e sua combinação com o art. 223, ca­
put e parágrafo único); 

VII - epidemia com resultado morte 
(art. 267, § 1°). 

Parágrafo único. r O~-.: '~-se tam­
bém hediondo o crime d:.. . :leI,". previsto 
nos arts. 1°,2° e 3° da Léi nO 2.889. ':'''l1° de 
outubro de 1956, tentado ou consumado." 

CÓDIGO PENAL 
Corrupção de menores 

Art. 218 - Corromper ou facilitar a corrupção de 
pessoa maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dt;zoito) 
anos, com ela praticando ato de libidinagem, ou indu­
zindo-a a praticá-lo ou presenciá-lo: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

(A Comissllo de Constituiçi'io. Justi~a e 
Cidadania - decisllo terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 
projeto será publicado e remetido à Comissão com­
petente. 
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Sobre a mesa, oficio que será lido pelo Sr. 1° vaçao, para atingir a honra, a privacidade e 
Secretário em exerclcio, Senador Mozarildo Caval- as garantias constitucionais do preso, do in-
canti. vestigado e do acusado." 

r: lido o seguinte: 

OF.lCAE/14/00 

Brasfiia, 22 de fevereiro de 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2° do art. 91 do Regimento 

Interno, comunico a V. Ex" que esta Comisslio rejei­
tou o Projeto de lei do Senado n° 116, de 1999, que 
"autoriza a compensaçao de crédito de sujeito passi­
vo contra créditos da Fazenda Pública", em reunilio 
realizada na presente data. 

Atenciosamente, Senador Ney Suassuna, Pre­
sidente - Comissao de Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - Com 
referência ao oficio que acaba de ser lido, a Presidên­
cia comunica ao Plenário que, nos termos do art. 91, 
§§ 3° a 5° do Regimento Interno, fica aberto o prazo 
de cinco dias úteis para a interposiçao de recurso por 
um décimo da composiçao da Casa, para que o Pro­
jeto de lei do Senado n° 116, de 1999, cujo parecer 
foi lido anteriormente, seja apreciado pelo Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) -
Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de 
emendas ao Projeto de lei do Senado n° 536, de 
1999, de autoria do Senador Jorge Bomhausen, que 
altera dispositivos da lei nO 4.898, de 9 de dezembro 
de 1965, e da Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992. 

O Projeto recebeu a Emenda n· 3-Plen, e ficará 
na Secretaria-Geral da Mesa aguardando a delibera­
çao do Plenária sobre o Requerimento n° 101, de 
2000, de tramitaçlio conjunta com o Projeto de Lei da 
Camara nO 65, de 1999, agendado para constar da 
Ordem do Dia da sesslio do dia 21 próximo. 

r: a seguinte a emenda recebida: 

EMENDA (de Plenário) 

Oferecida ao Projeto de Lei do Se· 
nado nO 536, de 1999, que altera dlepoel· 
tlvo. da Lei nO 4.898, de 9 de dezembro 
de 1965 e da Lei nO 8.429, de 2 de Junho 
de 1992_ IAbueo de Autoridade). 

EMENDA N° 3-PLEN 

Acrescente-se a alfnea q, ao art. 4° da lei nO 
4.898, de 9 de dezembro de 1965, com a seguinte re­
daçao: 

q) usar, a autoridade pública, docu­
mentos falsos, sem origem e sem compro-

Justificaçlio 

A presente emenda busca proibir a autoridade 
de divulgar documentos, sem a devida autenticidade, 
que estejam sob sua guarda. Ultimamente tem sido 
comum o uso e a divulgaçao de documentos falsos, 

. obre fatos que envolvem pessoas, com fins de acu -
saçao ou investigação, sem que haja a comprovaçao 
da veracidade dos mesmos. 

Sala das Sessões, 17 de março de 2000. - Se­
nador Gerson Camata. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - Sa­
bre a mesa, requerimentos que serllo lidos pelo Sr. 1 ° 
Secretário em exerclcio, Senador Mozarildo Caval­
canti. 

Silo lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N° 115, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento 

Interno, a tramitação em conjunto dos Projetos de Lei 
do Senado nOs 419 e 678, de 1999, por versarem so­
bre o mesmo assunto. 

Sala das Sessões, 17 de março de 2000. - Se­
nador Lúcio Alcântara. 

REQUERIMENTO N° 116, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento 

Interno a tramitaçao conjunta do PLS nO 149/99, de 
minha autoria, com o PlS nO 320/99, pois ambos ver­
sam sobre a mesma matéria. 

Sala da Sessões, 17 de março de 2000. - Sena­
dora Marina Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - Os 
requerimentos lidos serllo publicados e, posterior­
mente, incluldos em Ordem do Dia, nos termos do ar! 
255, li, ·c", 8, do Regimento Interno. 

O SR_ PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - Nilo 
há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos. 

O SR, PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - Está 
encerrada a sesslio. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 11 
minutos.) 

.~ 

•• 
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ATA DA 13" SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA, REALIZADA EM 14 DE 

MARÇO DE 2000 

(Publicada no DSF, de 1~ de março de 2000) 

RETIFICAÇÕES 

No Sumário da Ata, item 2.2.7 - Comunicações da Presidência, à 
página na 04305, 1" coluna, imediatamente após o registro da adoção da Medida 

Provisória n~ 1.986-3, de 2000, inclua-se, por omissão, o seguinte: 

2.2.7 - Comunicações da Presidência 

............................................................................. 
Adoção, pelo Senhor Presidente da República, da Medida Provisória 

na 2.000-14, em 10 de março de 2000 e publicada no dia 13 do mesmo mês e 

ano, que altera dispositivos da Lei na 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que definê 

o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária e dá outras providências. Designação da Comissão Mista e 

estabelecimento de calendário para tramitação da matéria . 

. ............................................................................ . 

......................................................................................................... . ......................................................................................................... . 

A página na 04322, 1" coluna, imediatamente após a comunicação da 

Presidência referente ao calendário para tramitação da Medida Provisória na 

1.986-3, de 2000, inclua-se, por omissão, o seguinte: 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O Senhor Presidente da República 

adotou, em 10 de março de 2000 e publicou no dia 13 do mesmo mês e ano, a 

Medida Provisória na 2.000-14, que "Altera dispositivos da Lei na 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária e dá outras providências". 
De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos 

§§ 40 e 50 do art. 20 da Resolução na 1/89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 
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Senadores 

Titulares 
PFl 

Carlos Patrocínio 
Paulo Souto 
PMDB 
Nabor Júnior 
Ney Suassuna 
PSDB 
Romero Jucá 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

Suplentes 

1.Maria do Carmo Alves 
2.Jonas Pinheiro 

1. Mauro Miranda 
2.Amir lando 

1. lúcio Alcântara 

Março de 2000 

Bloco Oposicão (PT/PDT/PSB) 
Heloisa Helena 1.Antônio Carlos Valadares 
PPB 
Ernandes Amorim 

Deputados 

Titulares 
Bloco (PSDB/PTB) 
Aécio Neves 
Arnaldo Madeira 
Bloco (PMDB/PST/PTN) 
Euler Morais 
Saraiva Felipe 
PFl 
Manoel Castro 
PT 
Aloizio Mercadante 
PPB 
Hugo Biehl 

1.leomar Quintanilha 

Suplentes 

1.Robeno Jefferson 
~.JIJt.4Ihy Junlnr 

, .Jorge Costa 
~.Domiciano Cabral 

1.laura Carneiro 

1.Arlindo Chinaglia 

1.luis Carlos Heinze 

De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitaçl10 da matéria: 

Dia 15-3-2000 - designação da Comissão Mista 
Dia 16-3-2000 - instalação da Comissão Mista 
Até 18-3-2000 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comisslio Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 27-3-2000 - prazo final da Comissão Mista 
Até 11-4-2000 - prazo no Congresso Nacional 

.~ 
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• 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A 
COMISsAo MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR 
PARECER SOBRE, A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.971-9, 
ADOTADA EM 09 DE MARÇO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 
10 DO MESMO M~S E ANO QUE "DISPÓE SOBRE A 
REESTRUTURAÇAo DA CARREIRA AUDITORIA DO TESOURO 
NACIONAL E ORGANIZAÇAO DA CARREIRA AUDITORIA­
FISCAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DA CARREIRA 
AUDITORIA FISCAL DO TRABALHO": 

.\t"O),lGl{ESSISTAS: 

Deputado ARNALDO FARIA DE sA 218 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 211, 215 

Deputado JOVAIR ARANTES 217 

Deputado MUSSA DEMES 212, 213, 214 

Deputado LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS 216 

SAeM 

TOTAL DE EMENDAS - 218 

Convalidadas - 210 
Adicionadas - 008 

Relator(indicado}: DEPUTADO BETINHO ROSADO PFL-CD 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1971-9 

000211 J 
bÀTA 

1310312000 II PROPO: 
MEDIDA PROVISORIA N" 1.~ /1-" 

AUTOR 
Deputado Gonugl Patrtotl 

IPO 

I I 
J 

N" PRONTUARIO 

1 (xl SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 () MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA I I ÁRTiGO PARAGRAFO INCISO AUNEA 

TEXTO 

Suprimam-se OS §§ 5° e 6° do art. 15 da Medida Provisória nO 
1.971-9, de 2000. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nO 1.971-9, de 2000, promoveu a 

" 

reestruturaçao da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional e a organização da Carreira ,-

Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho. 

Sucede, contudo, que a citada medida provisória, ao dispor sobre a remuneração das 
Carreiras apontat'.;:~, e~t .. IJI'I .. ~eu incompreensivel e inconstitucional discriminação 
salarial. Com efeito, {J :, .Jv .rt. 15 da Medida Provisória nO 1.971-9 determina que a 

Gratificaçao de Oesempenno di Atividade Tributária - GDAT não será concedida aos 
inativos e p&n~ionista., at' &11 ditas indicadas no parágrafo. Essa situação afronta o 

comando constitucional In •• rto no art. 40. § 8°. da Carta Política. que assegura a 
paridade retrlbutlva entre •• rvldo,.. ativo. e Inativos, razão pela qual defendemos a 

presente emenda supressiva. A supressão do § 6° do art. 15, por sua vez, justifica-se 
porque existe IigE 'iAo jll-Idica entre esse dispositivo e o anterior. 

\ \ ~ \ 

\. 
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MP 1971-9 

000212 

14/Ó3/2=O=-=O=O""""""" '"": ----:-M=P:-1:-.9=-=7""'"1-=-9=--, ciê'1'o" d';-:'e-m-a--:rç':"""o-d-:-e-;2;";;O:;;-OO;::-------

Deputado Mussa Demes ".",. r 
'''P'''''''flL&~1I 

··~;o 

11 a 

r---------------------------'~. -------------------------
Altere-se o Anexo 111 da Medida Provis6rla 1.971-9, de 10 de março de 2000. 

ANEXO 111 - 1 

Garrelras Auditoria da Receita Federal, AUditOria-Fiscal da prevldencla t-ó; .. 'ir·:-
Auditoria-Fiscal do Trabalho 

TABELA DE VENCIMENTOS 
\,;Iasse 

PADRÃO 
valor (em R .. ;):-

CARGO 
IV ti.59:>,30 I _. 

EspecIal 111 6.442.U9 , 
Auanor-t-Iscal 11 6.196,20 

da , (.II:lf ,411 
Kecelta I-~eral , (.3UU,44 ..... 

~ 111 f .UtI( ,tlU 
AUdltor-l-lscal _" 0~.tsl,30 

da I ~lJ,1I3 
Previdência Social V 0.1211,3U 

IV :l.1I0u,rr I 
AudItor-fiscal do _6 --'" :l.f (( ,40 

~ Trabalho 11 O.oUII,lt1 
-' I ~.44:>, (11 

V 4.~9ti, lO 
IV . 4.tI:lU,03 

A 111 4.fUII,30 
11 4.0":,1t1 
I 4.431;1,U1 
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'CCTO -,0-::---------------
JUSTIFICAÇÃO 

o corpo funcional da secretaria da Receita Federal viveu, em 1998, um período 
de intensa mobilização, que culminou em uma longa greve. Nessa época, houve um 
acordo com o governo, que se comprometeu a apresentar um projeto de reestruturação 
salarial por meio de um plano de carreira. Tal não ocorreu, sendo editada a Medida 
Provisória 1915, em 29/6/99. Esta MP não é fruto de acordo, trata-se de decisão 
unilateral do governo. 

A lógica que parecia orientar o raciocínio do governo ·era a de incorporar a 
gratificação (Retribuição Adicional Variável), que por obra das distorções das políticas 
salariais se tornara 93% do total da remuneração e não obstante a denominação 
"variável" era paga pelo mesmo valor a todos havia mais de 50 meses, e criar uma 
nova gratificação· capaz de premiar o esforço do servidor. A remuneração na situação 
anterior era composta de vencimento básico, que variava de R$ 244,61 a R$ 524,30 
mais a RAV. cuje valor era de R$ 4.194,40. A remuneração mínima recebída era, 
portanto, d·? R$ 4."'-39,01. 

Por força da m,;dida provisória 1915 (atual 1971), só quem pertence á classe 
especial padrão IV, último degrau da carreira, tem assegurado o mesmo patamar de 
vencimento básico anterior. Para todos os outros, 60,54% da categoria e 83,5% entre 
os AFRF ativos, houve redução salarial, sendo que a gratificação (GDAT)" acabou por 
ser entendida como efetivamente parte integrante da remuneração, sob pena de o valor 
líquido recebído no contracheque mensal evidenciar inconstitucional redução salarial. 
Isso sem fala: nos patamares iniciais da nova tabela, que reduz sobremaneira a 
.. emuneração. 

A própria medida P-OViSÓrt3, em suas reedições, reconhece ter havido casos de 
redução salariz' e orden' "'J':! seja paga complementação na forma de vantagem 
pessoal. Porém, esta cor".:t,,'ilÇ';'O só foi possível naqueles casos em que a redução 
t:lscandal(mamente ;>ê.orrcu, mesmo com a pagamento de 30% de GDAT. Os casos em 
que esta r.3duç&0 é IIO{enci~,t, podendo vir a ocorrer quandO da implementação da 
avaliação, não foram ainda tratados. 

Após cinC'::l longos anos de ccngelamento salarial, a redução da remuneraçAo, 
conforme acima descrito, eria uma intransponível barreira para a implementação dos 
objetivos de motívação funcional declarados quando da edição da medida provisória. O 
que se pOde observar é desestimulo e insegurança. 

Para que se evite esta inconstitucior.al redução salarial e como forma de 
garantir o caráter d- prêmio ao esforço e á produtividade da GDAT, o menor 
vencimento básico deve corresponder. no minirro, ao valor anterior da remuneração. 

Seguem alguns casos para exemp'.!:ic::Jr 2 redução salarial propiciada pela MP 
1915. 

a partIr 
6 
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r I .. 11>1.111 
• z 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1971-9 

000213 

----, ,------------~-----~~,~==~~~~------------~ 
'13/03/Ób II MP 1.971-9, de 9 de março de 2.000 

Deputado Mussa pemes 
" 01 02 
~.&~"-'" 

i 1 1/ 17 

r--------------------------------- ~. -------------------------------
Art. 17 ............................................... . 

§ 2° constatada a redução de vencimentos decorrente da transposição de que 

i trata este artigo, a diferença será paga a titulo de vantagem pessoal nominalmente 

i identificada. a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento na carreira. 

JUSTIFICATIVA 

A alteração consiste na substituição do termo "remuneração" por "vencimentos" , 
I visando adequar o dispositivo à terminologia adotada no inc. XV do art. 37 da CF. A 

'expressa0 "vencimentos" conforme definição do inciso 11, Art. 1° da Lei 8.852, de 

. 04102194 abrange apenas o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de 

caráter permanente. sao estas as verbas consideradas irredutiveis no texto 
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constitucional do citado art. 37:, inc. XV, que inspirou a inclusão do dispositivo na MP 

.1.915-3. 

" 
I 
I pp'"H'O!jtaç 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 

L 
. __ ._,~ ... __ ---" ,! ____ ...... ------ ~OWlP050::A,:) __ 

MP 1971-9 

000214 

'13/03/00 I I MP 1.971-9, de 9 de março de 2.000 
___ -------=-=-=-=-=-=-=-~~=-=-~.~"'~~~~~~~====~==~~======~~==:~:~:~:'v: .. :,.== 1117 Deputado Mussa Demes 

01 02 03 09 

r 1 "'li 
umo. 17 3° 

r------------------ ~o ___________________ _ 

Art. 17 .......................................... " ... . 

§ 3° o disposto no parágrafo anterior aplica-se igualmente aos servidores 

i mencionados no art. 18. quando constatada a redução de vencimentos em relação ao 

• fixado por ocasião da publicação do Edital do Concurso . 

. JUSTIFICATIVA 

A emenda, aditiva, visa dar aos servidores que tiveram seu ingresso na nova 

: carreira, nos termos do art. 18, tratamento isonômico com os que ocupavam a mesma . . 
: classe (D) e padrão (I) da antiga carreira, para o qual prestaram o concurso público. ,. ", . . .. '" ,... ., .. '", ." .. , " f"" . . ,.' . ... ,.,." 
:. assegurando-se-Ihes assim a remune.ração fixada no .edital do concurso) Embora 

'tenham sido nomeados após a transformação,dos cargos, não há como n~ar que os 
. - ~. -. .-. ... .. . - - -'.. . .... '~ . 

servidores nesta situação também foram "transpostos" dos cargos antigos. disputados 

no concurso público. para os novos cargos criados, tanto que lhes foi assegurada pelo 

" 
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. art. 18 a nomeação na mesma classe (8) e padrão M dos servidores que já estavam 

na carreira. 

._-
7 
z i.1I1H·· .. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
PROPOS 

MP 1971-9 
000215 

DATA 
1310312000 

11 MEDIDA PROVISORIA N° 1.971-9 

ÁUTOR 
~~doG~g.P~ow 

I 

I I N" PRóNTOARIO 

1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (x) MODIFICATIVA ~ () ADITIIVA 5 () SUBSTlTUTIVO GLOBAL 

PAGINA I I pARAGRAFó INCIso AUNEA 

T 

J 
J 

Dê-se ao art. 19, caput, da Medida Provis6ria nO 1.971-9, de 2000. a. 
seguinte redação: 

"Art. 19. Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória a 
aposentadorias e pensões. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda modificativa resulta da necessidade de 

ajustamento da redação do art. 19 da M.P. nO 1.971-9. tendo em vista a apresentaçao de 

emenda supressiva ao § 5° do art. 15 da mesma medida provisória. que é citado no 

corpo do art. 19. 

• • 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1971-9 

.000216 J .-__ "'T. __ ..., .-__________ 0R0P0S1Ç10 __ 

r 1410312000 PROPOSTA DE EMENDA À MEL ..... r "uv,;)VtUA NU 1971_ 9 

r DEPUTADO LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS 

I' 10 ........... 2 O .......".,. 3 O """"""m. 4 ........ 

r-----------------~-----------------_, 

r 

Acrescente-se, onde couber, a seguinte redação: 

"Ficam excluídos do regime de emprego, de que trata a Lei nO 9.962, de 22 de fevereiro de 2000, 

os integrantes das carreiras reestruturadas por esta lei." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa apenas e tão-somente reafirmar os 'termos da exposição de motivos 

Interministerial IMFIMOGIMPASIMTh n° 661, de junho de 1999, ericaminhada ao presidente da 

República junto com a Medida Provisória nO 1.915, agora transformada na MP nO 1971, segunda a qual 

todos os integrantes das carreiras ora reestruturadas são detentores de cargos públicos, e como tal não 

poderão ser contratados sob o regime de emprego, instituído na administração pública por meio da Lei nO 

9.96212000. 

Brasllia, 14 de março de 2000. 

. . .. 
, --I .. , 1'1.' ) 

·V~W:::} . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
Sãbado 18 04883 

MP 1971-9 

000217 J 
.-__ ",T' __ -, ".___________ _ ~ 

r 14/03f2000 I r PROPOSTA DE EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1971-!!. I 

r DEPUTADOJÕvAIRARANTES I c ............. ~ 
4 • ..,.", • 

......... 0 ..... 

Acrescente-se, onde couber, a seguinte redação: 

.. Ficam excluídos do regime de emprego, de que trata a Lei n° 9.962, de 22 de fevereiro de 2000, 

os integrantes das carreiras reestruturadas por esta lei." 

JUSTIFICA TIV A 

A presente emenda visa apenas e tão-somente reafirmar os termos da exposição de motivos 

Interministerial IMFIMOGIMPASlMn n° 661, de junho de 1999, encaminhada ao presidente da 

República junto com a Medida Provisória nO 1.915, agora transformada na MP nO 1971, segunda a qual 

todos os integrantes das car:reiras ora reestruturadas são detentores de cargos públicos, e como tal não 

poderão ser contratados sob o regime de emprego, instituído na administração pública por meio da Lei n° 

9.96212000. 

Brasília, 15 de março de 2000. 

1\ 
Í'n .... 

, .. 
. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
Março de 2000 

MP 1971-9 
000218 J .----"''' ---, ".--'--------- - - I 

r 1410312000 I Lr ==P=RO=P=O=S:T:A::D=E=E=M=E~ND=A=. ~5:~=~=ED::I=PA=P=RO::'II:S=6=R~IA~N"=1~9:::71~-9~~ ~===--=-~~,;.;.. . 1 p=w_------, r DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ _ L --' 
" 1 o ,........... 2 o ..-mmv, 3 o ..,.::"" 4. -- 90 ............ ..- I 

I r I I 
Acrescente-se, onde couber, a seguinte redação: 

"Ficam excluídos do regime de emprego, de que trata a Lei nO 9.962, de 22 de fevereiro de 2000, 

os integrantes das carreiras reestruturadas por esta lei." 

JUSTIFICA TIV A 

A presente emenda visa apenas e tão-somente reafirmar os tei'mos da exposição de motivos 

Interministerial IMFIMOGIMPAS/MTb nO 661, de junho de 1999, encaminhada ao presidente da 

República junto com a Medida Provisória nO 1.915, agora transformada na MP nO 1971, segunda a qual 

todos os integrantes das carreiras ora reestruturadas são detentores de cargos públicos, e como tal não 

poderão ser contratados sob o regime de emprego, instituído na administração pública por meio da Lei n0 

9.96212000. 

Brasilia, 15 de março de 2000. 

.. 
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ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N' 300, DE 2000 

Sãbado 18 04885 

PUBLIQUE-SE 

EM n / .!!.i..l z!r!tJ" 

P~~ 
O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 

que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.' 9, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n.' 002862100-0, 

RESOLVE dispensar o servidor JOSÉ SERGIO CASTRO RODOPIANO 
DE OLIVEIRA; matricula 34:25, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Legislativo, da Função Comissionada de· Assistente Técnico de Gabinete. 
Símbolo FC-6, do Gabinete do Senador Paulo Hartung, com efeitos financeiros a 
partir de 25 de fevereiro de :!OOO. e lotá-lo no Gabinete da Liderança do PPS a 
partir da mesma data. 

,',i' \' 

Senado Federal, 16 de março de 2000. 

~tflg , .. ""] .... 
Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N' 301, DE 2000 

PUBLlQUE·SE 
EMJ.l, .Q2./00 

/~E$ 
O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 

atribuição qUe lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
001633/00~7, .___ 

RESOLVE dispensar a "servidora JANETE MARIA NEMETALA 
GOMBS, matrícula 2694, ocupânie 'do cargo efetivo de Analista Legislativo, 
da Função .. Comissionadade Secretário de Gabinete, Simbolo FC-5, da 
Secretaria de Comunicação Social, e designá-la para exercer a Função 



04886 Sábado 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2000 

Comissionada de Secretário de Gabinete, 51mbolo FC-S, do Gabinete do 
Senador Luiz Otávio, com efeitos fmanceiros a partir de 03 de fevereiro de 
2000. 

Senado Federal, 17de março de 2000 

AGACIEL DA SILVA M»\JIA 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 302, DE 2000 

PUBLIQUE·SE 
EM J1./..Q:2/ cO 

~) ~ÊS_ -

-_. 
O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 

atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 
000785/00-8, 

RESOLVE dispensar o servidor GUILHERME MULLER NETO, 
matricula 4595, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legisl,vo, da Função Comissionada de Secretário 
de Gabinete, Símbolo FC-5, do Gabinete do Senador Mauro Miranda, e 
designá-lo para exercer a Função Comissionada de Secretário de Gabinete, 
51mbolo FC-5, do Gabinete i\o Senador Lúcio Alcântara, com efeitos 
financeiros a partir de O I de fevereiro de 2000. 

Senado Federal, 17 de março de 2000 

Diretor-Geral 

• 

.. 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 303, DE 2000 

Sãbado 18 04887 

PUBLIQUE-SE 
EMJl..l S!?I 00 

9 //~ i 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.O 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
000653/00-4, 

RESOLVE dispensar a servidora MARIA VERÔNICA DE S. LA 
ROÇCA R. MIRANDA, matricula 176, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
de Infonnática Legislativa, da Função Comissionada de Assistente Técnico de 
Gabinete, Simbolo FC-6, do Gabinete do Senador José Alencar, e designá-la 
rara exercer a Função Comissionada de Assistente Técnico de Gabinete, 
51mbolo FC-6, do Gabinete da Liderança do PPS, com efeitos financeiros a 
partir de 25 de fevereiro de 2000. 

Senado Federal, 17 de março de 2000 

GA~L?'-4--
Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 304, DE 2000 

, 

PUBLIQUE-SE 
EMJ.i/ ... ?:?.1 OQ 

í/~-
O. DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDE~L, no uso da 

atribuição qúe lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e teódo em vista o constante no Processo nO 
003196/00-3, 

RESOLVE designar a servidora JAQUELINE SILVEIRA, 
matricula 2938, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo, para 
exercer a Função Comissionada de Assistente Técnico de Gabinete, Simbolo 
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FC-6, do Gabinete do Senador Tião Viana, com efeitos fmanceiros a partir 
de 01 de março de 2000. 

Senado Federal, 17 de março .de 2000 " , .. ' 

r, lO 
d.tBSILVAM 

" 

Diretor-Gerai 

',;.. i" " 

" • p. (j",a LI Q'U E-S E ." ., T:} 0.3 EM_' _.I ___ .J..QQ 

ATO DO DIRETOR-GERAL ~ 
N° 305, DE 2000 /~ . 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de ~1997, e .}endo em vista o constante no Processo nO 
002556/00-6, 

RESOLVE dispensar o servidor JOÃO ALBERTO FARIA ALVIM. 
matricula 4203, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo: Legislativo, da Função Comissionada de 
Assistente Técnico de Gabinete, Símbolo FC-6. do Gabinete do Senador Tião 
Viana, e designá-lo para exercer a Função Comissionada de Secretário de 
Gabinete, Símbolo FC-5, do Gabinete do Senador Mauro Miranda, com 
efeitos financeiros a partir de 21 de fevereiro de 2000. 

. . , .: ,- ~-. '- '"r .;-~~~:t. 

Senado Federal, 17 de março de 2000 '.,~ ,;,." e~: 

" 

• "o ;~:1' ;~:Qjf' 

" >t .. · ·f . '~:l,q 

.... , ~.:.-1 \f'. c~!\-.... ; ... · 

• • 
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Março de 2000 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL 

ATO 1,)0 DIRETOR-GERAL 
N" 306, DE 2000 

Sábado 18 04889 

PUBLIQUE-SE 
EM ~ 11. O}y 00 

./~s.'1 
o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAI$, ,no uso da 

atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n." 9, de 1997, e tendo em vista o co)lStante no Processo nO 
0025 SI 100-4 • 

RESOLVE dispensar a servidora ELIDA DA COSTA SILVA, 
matricula 5138, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, da FunçAo 
Comissionada de Assistente de Telecomunicações, Simbolo FC-S. di 
Subsccrelaria de Telecomunicações, e designã-Ja para exercer a Funçio 
Comissionada de Assistente Técnico, Simbolo FC-6, da Secretaria de 
Comunicaçlo Soc:ia1. com efeitos financeiros a partir de 21 de fevereiro de 
2000. 

Senado Federal, 17 de março de 2000 

~lf:'MAlIA 
Dlretor-Geral 

PUBLIQU E-SE 

. EM/r:?51 .2AIIb 
ATO DO DIRETOR-GERAL ("-~ .. '_ 

N° 307, DE 2000 r; ,,' " .~ 
. ..~ -_.--

OOlRETOR-GERALBoSeNAOO FEDERAL, no uso das suas 
competências regulamentares e, de acordo com o disposto no artigo 15 das 
DisposiçOes Finais, da Resolução do Senado Federal nO 09, de 1997, 
RESOLVE; 

Dispe~r, a pedido, o servidor NERIONE NUNES CARDOSO 

'. '. de Chefe de .,~~r~~ Mllista Legislativo, do Quadro 

".,,:. 'Programa' 
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Interlegis, símbolo FC-7, do Centro de Informática e Processamento de 
Dados do Senado Federal - PRODASEN, a partir de 23 de fevereiro de 2000. 

Senado Federal, 17 de março de 2000 

•• 
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(I) CONSELHO DE ETICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Eleito em 3O+t~ 

Presidente: IUmez. Tebel ''''' 
Vicc.Presidentc: Ju\'encio da ,,'onsua ("') 

Titulares 

1. Casikio Maldancr 
2. Rama T CbCI 
3. Nabor Júnior 
4. Ney Suassuna 
5. Amir Lando 

I. G..-raldo AlthoOl. 
J. t=rartcclino \'c:rCIf:l 
3. Paulo SOUlu 

~. JU'I{cncio da Fonsec.a 

,. I.Ucia Alclnlara 
2. Osmar Dias 
3. José Roherto Arruda 

I. LauHl Campos 
2. llc10isa lidem, 
3. Jcllcrson I'crts 

n Elertos em 24.11.99. 

PMDB 

·PFL 

PSDII 

Bloco de Oposiçio 

Membro Nato 
Romeu Tuma (Corn~edon 

Suplentes 

I. Marluce Pinto 
2. Gerson Camata 
3. (Vago) 
4. (Vago) 
5. (Vago) 

I José Agripino 
:!. Carlos Palfocinio 
3. Djalma Uessa 
.t. F rÓlas Netu 

I. Antero Paes de. Barros 
2. Luzia T olcdo 
3. RomeTo Jucâ 

1. José Eduílfdo Dutra 
2. Marina Silva 
J. Roberto S,ltuminu 

<,) Ao Serviço de Apoio a Conselhos e Órgãos do Par1amento. vinculado. Secretaria-Geral da 
Mesa, compete providenCiar o expediente de seus dirigentes e conceder supone administrativo. de 
informãtica e de instrução processual referentes ãs suas atribuições institucionais definidas na 
Constituição Federal (ar1. 220 a 224), na Lei n' 8.389. de 1991. nc Regimento Interno e. 
especifIcamente, nas Resoluções n's 17 e 20. de 1993. e 40. de 1995. (Resolução n' 9/97). 

Fones: 311-3265 
311-4552 
Chefe: Marcello Varella 



SENADO FEDERAL 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Secretários: 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 

CRISTINA JUDITE VICINO (Ramal 4251 ) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCiDIA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 

SERViÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secrel:irios: JOAQUIM BALDOiNO DE O. NETO (Ramal: n56) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: ~526) 
IiAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

. SERViÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: CÁE - DIRCEU VIEIRA MACHADO filHO (Ramal: 4605) 
- LUIZ GONZAGA DA SILVA flUIO (Ramal: 3516) 

CAS - JOSE ROBERTO ASSUNPÇÃO CRUZ (Ramal: 4608) 
- EUSAOETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: 3515) 

CCJ -ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 
- GILDETELEITE DE MELO (Ramal: 3972) 

CE - JÚLIO RICARDO OORGES UNHARES (Ramal: 4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC - JOSE FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI -CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

·CRÊ _ --Mf;RÓ':iS·SÃ.NTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 

-' 

.~ 
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COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts. 72 e 77 RlSF) 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 
{27 titulares e 27 suplentes) . 

PMOB 

TITULARES I UF J Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

AGNELO ALVES RN 2461/2467 ,. GERSON CAMATA ES 320313204 
JOSÉ FOGAÇA RS 120711607 2. PEDROSIMON RS 3230/3232 
JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 3. ROBERTO REQUIÃO . PR 2401/2407 
LUIZ ESTEVÃO DF 4Q6.U4065 4. ALBERTO SILVA PI 3055/3057 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. MARLUCE PINTO RR 130114062 
GILBERTO MESTRINHO AM '. 3104/3106 6. MAURO MIRANDA GO 209112097 
RAMEZTEBET MS 222112227 7. WEWNGTON ROBERTO PB 31!W3195 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 8. AMIRLANDO RO 3130/3132 
CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 9. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 

PFL 

TITULARES I UF I RamaiS I SUPLENTES I UF I Ramais 

JORGE BORNHAUSEN SC 420014206 ,. JOSE AGRIPINO RN 236112367 
FRANCELINO PEREIRA MG 2411/2417 2. JOSÉ JORGE 

, 
PE 324513246 

EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. ROMEU TUMA SP 205112057 
BELLOPARGA MA 306913072 4. BERNARDO CABRAL AM 208112087 
JONAS PINHEIRO MT 2271/2272 '. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 407014072 
FREITAS NETO PI 213112137 6. GERALDO ALTHOFF SC 204112047 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 7. MOZARILDO CAVALCANTI RR 116011163 

PSOB 

TITULARES I UF I RamaiS I SUPLENTES I UF I RamaiS 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 201112017 ,. VAGO , RR 211112117 
ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 2. SÉRGIO MACHADO cÉ 2281/2287 
LUDIO COELHO MS 238112387 3. LUIZ PONTES CE 324213243 
ROMEROJUcA RR 2111/2117 •• LUCIO ALCÃNTARA CE 2111/2117 
PEDRO PIVA SP 235112355 5. OSMAR DIAS PR 212112137 , .. 

(1) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I RamaiS I SUPLENTES I UF I RamaiS 

EDUARDO SUPLICY - PT SP 3213/3215 ,. ANTONIO C. VALADARES - P5B SE 220112207 
LAURO CAMPOS. PT DF 234112347 2. SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 224112247 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 239112397 3. ROBERTO FREIRE-PPS lI) PE 216112164 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 422914230 •• MARINA SILVA - PT AC 2181/2187 
JEFFERSON PERES· PDT AM 206112067 5. HELOISA HELENA - PT AL 3197/3199 

PPB 

TITULAR I UF I RamaiS I SUPLENTE I UF I Ramais 

LUIZ OTAVIO (2) PA 

(I) PPS reura-sc do Bloco. em 511011999. 
(2) Oesflliou-se do PPlt em 15112/1999. 

Reuniões: Terças-feiras as 10:00 horas 
Secretário: Dirceu Vieira Machado Filho 
Tc:leforlC:s da Sccrcwla; J 11-3516/4605 

1",,- .. , 

3050/4393 I.ERNANOES AMORIM RO 
1 

Sala ng 19 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone'do. Sala de R,:uniào: 311-)2 55 
Fax: 311-4344 • E-mail: dirccu,â·senado.gov.br .... -

2255/2257 

• 



2) COMI:::i~AU DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOíSA HELENA 

GILVAM BORGES 
JOSE ALENCAR 
LUIZ ESTEVÃO 

VILELA 
MARLUCE PINTO 
PEDROSlMON 
VAGO 

MOREIRA MENDES 
MARIA 00 CARMO ALVES 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
MOZARILOO CAVALCANTI 

LUIZ PONTES 
LÚCIO ALCÂNTARA 
OSMAR DIAS 
SERGIO 

MARINA SILVA· PT 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
HELoiSA HELENA - PT 

QUINTANILHA 

( II PI)S retln-sc do Uloeo. em 

AP 
MG 
DF 
GO 
RR 
RS 

MS 
BA 
SC 
RO 
SE 
TO 
RR 

RJ 
AC 
AP 
AL 

(2) Desfiliou-se do PSDB. em I7IR/I999. 

215112157 
401814621 
406414065 
314913150 
1301/4062 
3230/3232 

112811228 
221212213 
2041/2047 
2231/2237 
405514057 
4070/4072 
1160/1163 

2181/2187 
224112247 
3197/3199 

Reuniões: Quanas-feiras de 9:00 as II :00 horas (.) 
Seaetirio: Jost Robcno A. Cruz 
Telefones da Secretaria: 3 11-460813 S I S 

2. JOSE SARNEY AP 
3. MAURO MIRANDA GO 
4. JADER BARBALHO PA 
5. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 
6. AMIRLANOO RO 
7. GILBERTO MESTRINHO AM 
8. JOSE FOGAÇA RS 

1. 
2. FREITAS NETO PI 
3. BERNAROO CABRAL AM 
4. PAULO SOUTO BA 
5. JOSE AGRIPINO RN 
6. JORGE BORNHAUSEN SC 
7. VAGO 
8. 

1. 
2. LUZIA TOLEDO ES 
3. PEDRO PIVA SP 
4. JOSE ROBERTO ARRUDA DF 

LESSA AL 

2. LAURO CAMPOS - PT DF 
3. ROBERTO FREIRE-PPS (1) PE 
4. JOSe EDUARDO DUTRA - PT SE 

AMORIM 

342113431 
201112097 
244112447 
4073/4074 
313013132 
3104/3106 
1207/1107 

213112137 
201112087 
3173/3175 
2361/2387 
4200/4206 

202212024 
235112353 
201112017 
4093/4096 

2341/12347 
216112114 
239112397 

Sala nO 09 - A la Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reuniao: 311-3359 
Fax: 311·3652 - E-mail:jraC@Senado.gov.br 

'·IKor-.* __ ~doColutaCk"'~"Oel·_"'cl.l6t\'t$hnlãlnos 
t........,~ .. ~f_"'t~OIIhor .. 

o I 

.~, 



2.1)· DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DF. 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUIÇÃO INFANTO-JUVENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

,RELATORA: SENADORA HELOiSA HELENA 

MARLUCE PINTO 
LUIZ ESTEVÃO 

RR-IJOI/4062 
DF-4064/65 

GERALDO AL THOFF SC-2041147 
MARIA DO CARMO ALVES SE-4055/57 

PR-2121125 

""' ...... "031'\ HELENA (PT) Alr3197199 
TlÃO VIANA (PT) AC-J038/3493 
EMiLlA FERNANDES (POT) RS-23JI/J7 

~ .. . ~ ::·~~~!;.;.i.·~::i~;·~~~:;~ . ·~~~~~·~~~Z:;;::.i~,;\,:':·~~\~: ~'.:::~~'~::~.~~:: .. "~~;~: ~~.-:~:~.:.7;~'~ ~~~~. 
11 ) PPS rclira-sc do Blooo. em 5/1 0/1999. 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N"09-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA . 
TEL ,s) DA SECRETARIA: 311·3515/4608 
FAX: JII..J651 
E-MAIL: jraC@Senado.gov.br 
REUNiÕES: SALA N°'I" - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.: DA SALA DE REUNiÕES: 311-3359 , 



2.2) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE: SENADOR LUIZ ESTEV ÃO 
VICE-PRESIDENTE: 

LlJlZ ESTEVÃO DF-4064/65 
MARLUCE PINTO RR-1301/4062 

;,(itmtii'.~.'::~·:fiG.:~~~.fl~ _ 
JUVÊNCIO DA FONSECA MS-1128/1128 
DJALMA BESSA BA-2211/17 

(I) PPS retira-se do Bloco. em 5110/1999. 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COST A 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 ' 
E-MAIL: jrac@scnado.Rov.hr 
REUNIÓES: SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIÓES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 06/10/1999 



3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOSÉ AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TESET 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF-' Ramais I SUPLENTES UF J Ramais 

AMIRLANDO RO 3130/3132 ,. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 2. AGNELOALVES RN 2461/2467 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 3. GILVAM BORGES AP 2151/2157 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 4. LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 5. NEYSUASSUNA PB 4345/4346 
PEDROSIMON RS 3230/3232 6. WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2401 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES UF I Ramais 

BERNARDO CABRAL AM 208112087 ,. MOREIRA MENDES RO 223112237 
JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 2. DJALMA BESSA BA 2212/2213 
EDISON LOBÃO MA 2311/2311 3. BELLO'PARGA MA 3069/3072 
FRANCEUNO PEREIRA MG 2411/2411 4. JUV~NCIO DA FONSECA MS 1128/1228 
ROMEUTUMA SP 2051/2057 5. JOSÉ JORGE PE 3245/3246 
MARIA DO CARMO ALVES SE 405514057 6. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALVARO DIAS PR 3206/3201 ,. ARTUR DA TAVOLA RJ 2431/2431 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2451 2. PEDROPIVA SP 2351/2353 
LÚCIO ALCÂNTARA CE 2301/2307 3. LUIZ PONTES CE 3242/3243 
LUZIA TOLEDO ES 202212024 4. ROMEROJUCÁ RR 2111/2111 
SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 5. GERALDO LESSA AL 4093/4095 

(1) BLOCO-OE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I 
ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 
ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON PERES - PDT AM 
(I) PPS rellI'a-sc do Bloco. em 051/01/999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999 .. 

220112204 
2161/2167 
239112397 
206112067 

Reuniões: Quanas-feiras às 10:30 horas (0) 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 

,. 
2. 
3. 
4. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

SEBASTIAO ROCHA - PDT AP 224112247 
MARINASILVA-PT AC 218112187 
HELOisA HELENA - PT AL 3197/3199 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP 321513217 

Sala n° 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3541 
Fax: 311-4315 - E-mai!: altairg@senado.gov.br 

i", Hcrino ôt KOI'\k) com ~ ... &O do ("o\ét!ÍG de Preto6enlH de ("om,1JI)e5 e ~ Plnufarios 
Htnno~· Qu." ... r_ n lO 00 horl~ 

• 



3.1. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS "INDICAÇÕES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 
JUDICIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

(7 membros) 

I'MDB - 3 

I'LF - 2 

I'SDB -I 

BLOCO DE OPOSIÇÃO - 1 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 
(27 titulares e 27 suplentes I 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

AMIRLANDO RO 3130/3132 1. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
AGNELO ALVES RN 2461/2467 2. NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 3. RAME2TEBET MS 222112227 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 4. ALBERTO SILVA PI 305513057 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 5. JADER BARBALHO PA 2441/2447 
PEDROSIMON RS 3230/3232 6. VAGO 
ROBERTO REQUIÀO PR 2401/2407 7. JOSÉ FOGACA RS 1207/1607 
GILVAM BORGES AP 215112157 8. VAGO 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

HUGO NAPOLEAO PI 308513087 1. GERALDO ALTHOFF se 2041/2047 
FREITAS NETO PI 2131/2137 2. FRANCEUNO PEREIRA MG 2214/2217 
DJAI.MA BESSA BA 2212/12213 3. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 4. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 

. JORGE BORNHAUSEN SC· 4200/4206 5. ROMEU TUMA SP 2051/2057 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 6. EDISON LOBÃO MA 231112317 
BElLOPARGA MA 3069/3072 7. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 

PSDB 

TITULARES 1 UF 1 Ramais 1 SUPLENTES I UF I Ramais 

ALVARO DIAS PR 3206/3207 1. .CARlOS WILSON (31 PE 2451/2457 
ARTUR DA TÁVOLA RJ 2431/2437 2. OSMAROIAS PR 2121/2125 
LUZIA 10lEDO ES 2022/2024 3. VAGO (C.solo ao PPSI 
lÚCIO ALCÁNTARA CE 2301/2307 4. LÚOIO COELHO MS 2381/2387 
GERALDO LESSA AL 4093/4095 5. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 

(1) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB 

TITULARES I UF I Ramais I 

SEBASTIAO ROCHA -PTtl AP 
HEloisA HELENA - PT AL 
EMIUA FERNANDES - PTD RS 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 
MARINA SilVA - PT AC 

TITULAR I UF I 

LUIZ OTAVIO (41 PA 

(I) PPS reura-se: do Bloco, em OSIlO/lm. 
(2) fifiou-se ao PPS. em 23f9{lm. 
(3) Desfiliou-se do PPB. em 1511211999. 

2241/2247 , . 
3197/3199 ,. 
2331/2337 3. 
4229/4230 4. 
218112187 . 5. 

PPB 

Ramais I 

3050/4393 1. 

SUPLENTES UF I Ramais 

GERALDO CANOIDO - PT RJ 211712177 
ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 2201/2207 
LAURO CAMPOS - PT OF 234112347 
IIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
JEFFERSON PERES - por AM 2061/2067 

SUPLENTE I UF I Ramais 

lEOMAR QUINTANllHA TO Z071/20n 

ReW1ii5es: Terças-feiras às 17:00 horas (') Sala nO 15 - Ala Senador Ale.ande< COSta 
Secretário: Júlio Ricardo B. Unhares Telefone da Sala de Reunia.o: 311 ~3276 
Telefones da Secretaria: 311-349814604 FAX: 311-3121 
f.~Hcririo. __ tom~" c~* """"'nÓf; COIIIiISbel, U\IotrCl PtnicWlot 
tIaQna~ 0.-"''''' .. 1.-00 __ 



4.1) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

TITULARES 

(I) PPS retira-se do Bloco. em S/IOII999. 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

REUNiÕES: SALA N' 15-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. UNHARES 
TE!. (.) DA SECRETARIA: 311-349814604 TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-3121 
E-MAIL: juliorlc@ •• nado.gov.br 



4.2) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCELINO PEREIRA 

(06 TITULARES) 

TITULARES 

JOSÉ FOGAÇA RS-1207/1607 . 
MAGUITO VILELA GO- 3149/50 
:m.,\4iifid!ié\SR"'~T~.W~ti?;W!p 

PEREIRA MG- 2414/17 

(I) PPS retira-se do Bloco. em 511011999. 
(2) Desfiliou-se do PPB. em 1511211999. 
(3) Licenciado em 20.01.2000 
REUNiÕES: 5" FEIRA ÀS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. L1NHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COST 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 



5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSÉ SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulares e 19 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 1. AGNELO ALVES RN 2461/2467 
JADE R BARBALHO PA 2441/2447 2. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 
JOSÉ SARNEY AP 343013431 4. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
WELLINGTON ROBERTO PB 319413195 6. JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 
JOSÉ FOGACA RS 1207/1607 7. PEDROSIMON RS 3230/3232 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. HUGO NAPOLEÃO PI 308513087 
ROMEUTUMA SP 205112057 2. JOSÉ AGRIPINO RN 236112367 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 3. DJALMA BESSA BA 221212213 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 4. GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 5. PAULO SOUTO BA 3173/3175 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ARTUR DA TAVOLA (2) RJ 2431/2437 1. LUCIO ALCANTARA CE 230112307 
C~RLOS WILSON (3) PE 2451/2457 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
LUDIO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 
PEDROPIVA SP 2351/2353 4. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 

J1) BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT, PDT, PSBJ ... 
TITULARES I .uF I Ramais I 

LAURO CAMPOS - PT DF 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP 
TIÃO VIANA - PT AC 

(I) PPS .. lira-se do Bloco. em 5/1011999. 
(2) Desfiliou-se do PSDB. em 17/8/1999. 
(3) Filiou-se ao PPS. em 23/911999. 

Reuniões: Terças·feiras ás 17:30 horas (') 
Secretário: Marcos Santos Parente Pilho 
Telefone da Secretaria: 311-3259/3496/4777 

2341/2347 
3215/3217 
3038/3493 

1. 
2. 
3. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 2241/2247 
ROBERTO SATURNINO· PSB RJ 4229/4230 
EMILIA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 

Sala nO 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3367 
Fax: 311-3546 

(-I Honno 6e ~com ~ do CoIq,tlO 6e PrnKIcnlesdc (;Omll5ÓCS c Lic:lerC'S P.r,.dlnos 
lIoranorc!l"ftC'llal Qulm.,·fmuu 10 00 horn 



6) COMISSAO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILlA FERNANDES 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES "1 UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 305513057 1. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 3. JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 4. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
GILVAM BORGES AP 2151/2152 5. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
VAGO 6. GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 
VAGO 7. VAGO 
VAGO 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 1. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 2. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 3. HUGO NAPOLEÃO PI 3085/3087 
VAGO 4. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 
JUVÊNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 5. VAGO 
ARLINDO PORTO PTB (Cn"") MG 2321/2327 6. FREITAS NETO PI 2131/2137 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. ALVARO DIAS PR 320613207 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. ANTERO PAEs DE BARROs MT 1248/1348 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 3. LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 4. VAGO (Cessão ao PPS) 

GERALDO LESSA AL 4093/4096 5. VAGO 

(1) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Bamais 

ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 2201/2207 1. EDUARDO SUPLlCY - PT SP 3215/3217 
EMILIA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 2. TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
GERALDO CÂNDIDO - PT RJ 2171/2177 3. JosÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 
ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 2161/2164 4. ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 

(I) PPS retira-se do Bloco, em 05/10/1999. 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 às II :30 horas (*) 
Secretário: Celso Parente 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 

Sala n° 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3292 
Fax: 311-3286 

(0) Horino de atnrdo com deliberaçlo do Colegio de Pmiden!es de Comiss0e5 e Lideres P.nidirios. 
Horinlo ~gim"nlll' Terçu-feiras.b 1400 !unas 



7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ~ONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCA 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 
(17 titulares e 9 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 305513057 1. GILVAM BORGES AP 215112157 
VAGO 2. IRIS REZENDE GO 203212039 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS AL 226112262 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

HUGO NAPOLEÃO PI 308513087 1. BELLOPARGA MA 306913072 
GERALDO ALTHOFF SC 204112047 2. FRANCELINO PEREIRA MG 2411/2417 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 

PSDB 

TITULARES \ UF \ Ramais \ SUPLENTES \ UF I Ramais 

CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 1. PEDRO PIVA SP 235112353 
LUIZ PONTES CE 324213243 2. SÉRGIO MACHADO CE 228112287 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 

(1) BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I 
EDUARDO SUPLlCY - PT Sf' 
JOSÉ EDUARDO DUTRA· PT SE 
JEFFERSON PÉRES • POT AM 

(I) PPS rellra·se do Bloco. em SIIO/1999. 
(2) Filiou·se 00 PPS em 23/9/1999. 

3215/3216 
2391/2397 
2061/2067 

Reuniões: Quanas-feiras às 18:00 horas (O) 
Secretário: José Francisco B. Carvalho 
Telefone da Secretaria: 311-3935/3519 

1. 
2. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

GERALDO CANDIDO - PT RJ 2171/2177 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 

Sala n' 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3254 
Fax: 311-1060 

. (-, Horano de KClfdo com clchbeteçllodo Co •• "...,.. ... COIIIIn6n. Udllm '.r1ldanol 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 

MESA DIRETORA 
---~ :'-~~='-:":':-T"-==~ ~--=~ 

MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES 
SENADORES 



MEMBROS TITULARES SUPLENTES 

DEPUTADOS 

LEGENDA: 
• GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO 111 
# GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO II 

SECRETARIA DA COMISSÃO: 
ENDERE( O: CAMARA DOS DEPUTADOS - ANEXO 11- SALA Tl24 - BRASllIA - DF - 70160-900 
FONE: (55)(061) 318 7436 - 3187186 - 3188232 . 3187433 - FAX: (55) (061) 318 2154 
httpllWWW'.camara.gov.br (botão de Comlssóes Mistas) 
e mail - mercosul@abordo.com.br 
SECRETARIO: ANTONIO FERREIRA COSTA FILHO 
ASSESSORIA TECNICA: Ora. MARIA CLAUDIA DRUMMOND. Dr. JORGE FONTOURA e Dr. 
FRANCISCO EUGIÕNIO ARCANJO -



PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF slo pane 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF do pane icada) 
Valor do numero avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assmatura OCO ou OSF slo pane 
Pane de Ccrrelo 
Assinatura OCO ou OSF do pane (cada) 
Valor do numero avulso 
Pane avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

R$ 31,00 
R$ 96.60 

R$ 127.60 
• R$ 0.30 

R$ 0.80 

R$62.00 
R$ 193.20 
R$ 255,20 

R$O,30 
R$ 0.80 

Os pedIdos deverão ser acomoannacos de Nota de Empenno. Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econàmica Federal- AgênCIa 1386-2 PAB SEEP. coma n' 920001·2. Banco do 
Brasil. Agência 3602-1. conta n° 170500-8. ou recIbo de ceooslto VIa FAX 10611 224-5450. a 
favor co FUNSEEP. InClcanco a aSSInatura pretenclda. conto",,' "', "P' codlgos 
Lnoentlflcadores abaiXO OIscnmlnaoo· 

02000202902001·3 - Súbsecretana de Ediçàes Têcnlcas 
02000202902002·1 - Assmaturas de Oiarios 
02000202902003-X - Venda de EditaIS 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - Alienação de Bens (leilão) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Editoração e Publicaçàes 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDlTORACÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRES PODERES S/N° - BRASíLIA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49 

000.: Não sera recebIdo cneQue vIa cana para efelivar assinaturas dOS DCN 

Maiores Informações oelos telefones (061) 311-3812 e (0611 311·3803. Servoco de 
AdminIstração Económlca-Financelfa/Comrole de Assinaturas. com José Leite. Ivanor Duane 
Mourão ou Solange Viana Cavalcante. 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria Espedal de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conheça algumas de nossas publicações 

Caülogo da Exposiçlio de História do Brasil - Coleção Brasil 500 Anos - Edição fac­
similar, organizada por Ramiz Galvão, em três tomos. A mais vasta bibliografia da história e 
geografia do Brasil até 1881. Lançado em 2 de dezembro de 1881, quando D. Pedro li 
inaugurou a l' Exposição de História do Brasil, na Biblioteca Nacional no Rio de Janeiro. 

Preço (três tomos): R$ 60,00 

Clodomir cardosO - Coleção Grandes Vultos que Honraram O Senado 
Obra organizada por Luciano de Sousa Dias, com 580 páginas. Traz a 

biografia do Senador da República Clodomir Cardoso, seu perfil parlamentar, 
resumo de suas atividades públicas, discursos e projetos. 

Preço por exemplar: R$ 10,00 

o Projeto do Código Civil no Senado Federal - Projeto de Lei do Código Civil, em dois 
VOlumes. No primeiro, textos elaborados e revistos, os pareceres do Relator-Geral e os dados 
da dlscusslo e votação da matéria no Plenário. No segundo volume encontram-se as 
contribulçaes dos juristas ao trabalho legislativo. 

Preço (dois VOlumes): R$ 30,00 

Consulte nosso caÜlogo n.lnternet: www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.ctm 

Para adquirir uma ou mais publicações: 

1 - Confirme o preço e dlsponlbllldadl pelo lI!Iefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da Compra, em nome de FUNSEEP, agênda 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500"/ preerid1endo o campo "depóSito Identificado (cÓdigo dv)/flnalidade" 
com o código 02000202902001'3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha CÓpia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

SubMcretaN de Edlçlies Técnicas do Senado Federal 
V" N2 - Unidade de apolo UI - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 • Bra.Uia - DF 

CEP: UF: 
Publl ação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 

• Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições TéOllcas 

Clodomir Cardoso 
Coleção Grandes Vultos que 
Honraram'o Senado 

Obra organizada por Luciano de Sousa Dias, 
com 580 páginas. Traz a biografia do Senador 
da República Clodomir cardoso, seu perfil 
parlamentar, resumo de suas atividades 
públicas, discursos e projetos. 

Preço por exemplar: R$ 10,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catillogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de PUN5EEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preend1endo O campo 'depósito identificadO (código dv)/finalldade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Sublec •• tarla de Edições TKnlca. do S.nado federal 
V" N2 • Unldlld. de apoio m • Praça dOi TrtI Poderes 

70.165-900 - a .. .o .. -Df 

CEP: UF: 

PUbllcaçllo Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 96 PÁGINAS I 


